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soltctTAÇÃo DA DEMANDA- SD No 006/2023.

O presente documento visa padronizaÍ a demanda e consolidar informações e documentos
nêcessários para a contratação.
Em conformidade com a Let de LicitaçÕes e Contratos, a fase de Planejamento da ContrataÇáo terá início
com o recebimento do Documento de Oficialização da Demanda pela Área de LicitaçÕes Esie documento
deverá ser elaborado pela Secretaria Demandante.

Setor Requisitante: Secretaria de Urbanismo

Nome do ordenador responsável pela
derranda: Antonio Borges

Cargo: Secretário Municipal de Urbanismo

E-marí institucional: pmsmo@yahoo.com.br TEL/Ramal.

2 * TNFORMAÇÔES eemrs

No do processo administrativo anterior:

Modalidade adotada na contrataÇâo anterior,
se for o caso:

Gestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA Antônio Borges

Servidor responsável indicado para auxiliaÍ no
planejamento da contratação, se for o caso

Bruno Cesar de Campos

Jaime Luiz de Oliveira

Antônio Borges

No do Contrato ou Ata de Registro de Preços
da contratação anterior

Encerramento da vigência do instrumento
anterior, se for o caso

I
I__)--

Satisfatoriamente ( )

lnsatisfatoriamente ( )

t - TDENTIF|CAçÃO DA ÁREA REQUTSTTANTE

Fiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de
despesas

Gestor do contrato indicado pelo ordenador
de despesas

A licitação anterior foi executada

TNTRODUçÃO

I
I

I

I ----+
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Pontos de melhorie
anterior

sugeridos na licitação Maior agilidade

Prazo sugerido para a Contratação lmediatamente após a data de assinatura do
contrato

Prazo de entrega ou execuçâo dos serviços Conforme cronograma físico do projeto

(X) FINISA - Municipal ( )Federal ()
Estadual

Sim

Legislação Especial sobre o Objeto

Regime regente da contratação

O objeto solicitado tem relação com a frota de
veículos do município?
(Se srm, anexar a relação ATUALIZADA da
frota)

Fonte de Recurso

lndicação da dotação orçamentaria

(x ) Lei 8.666/1993

( ) Lei 14J332021

( )Sim (X) Não

Tal solicitação justifica-se, levando em consideração que é uma rua de intensa movimentação

de veículos e pedestres destino centro da cidade e acesso aos bairros Vila Bombacha e

Podolan

3 _ JUSTIFICATIVA'NECESSIDADE DACONTRATAçÃO

FLS O}
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Documentos anexos.

Dala.2410412023.

Da1a.2410412023.

)

J.->

o Cesar de Campos

ANTONIO BORGES
Secretário Municipal de Urbanismo

Engeúeiro Civil
CRE/CAU: 171.596/D - PR

CNPJ : 95.684.544/0001 -26
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nelarónro DE vtABtLtDADE Dos
EsruDos rÉcnrcos pRELtMtNAREs

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 006/20223
soLrcrrAÇÃo DE DEMANDA N" 006/2023

OBJETO: Pavimêntação asfáltica na Rua João Prêstes de Carvalho

INTERESSADO (S): Município de Santa Maria do Oeste / Secretaria de Urbanismo
RESPONSAVEL: Antônio Borges

Em atêndimento a lêgislaçáo vigente, o presente documento visa analisar a viabilidade da
contrataçâo, para subsidiar a elaboraÇão do Termo de Referência ou Projeto Básico, de forma
a melhor atender às necessidades da Administraçáo.

1. DORELATÔH0

í.1 Equipe Técnica

Como ainda náo está definida a formalizaçào de equipe técnica de planejamento, enquanto sê
redefine o fluxo dos processos os ETPS serão realizados por têcnicos indicados pela Secretaria
demandante.

í.2 Regime Regente

A presente contrataÇão será regida pelo regime da Lêi 866/93 e legislações correlatas.

1.3 Legislação EspecíÍica para o Objeto

PavimentaÇáo Asfáltica na Rua Joáo Prestes de Carvalho.

1.4 Licitação Anterior

NÃo SE APLICA

í.5 Justificativa para a Realização de Prêgão Presencial

Conforme Parecer Jurídico

1.6 Frota a Ser Atendida (se for o caso):

Náo se aplica

1.7 Nêcessidade de Consolidação da Demanda para Toda a Estrutura

Apôs a Solicitaçáo da Demânda o setor de licitações verificou que o objeto solicrtado é
espêcÍfico da Sêcrêtaria Demandante.
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2. DA JUSTIFICATIVA,NECESSIDADE DA coNTRATAçÂo

Tal solicitação justifica-se, levando em consideração que é uma rua de intensa
movimentação de veículos e pedestres, sendo uma das ruas principais do município
com acesso aos Bairros: Vila Podolan, Vila Bombacha e sede do municipio.
3. DO OBJETO
PavimentâÇão asfáltica em CBUQ, na Rua João Prêstes de Carvalho.

4. DA ESPECIFICAçÃO TÉCNEA DO OBJETO
PavimentaÇão asfáltica em CBUQ

Drenagem: 246 m tubo 40cm
Drenagem: 208,50 m tubo 60cm
Têrraplanagem: 1.400,14 m"
Base: 1.361,36 m"
Pavimentaçáo Asfáltica: 3.74 1,88 m'z

Sinalizaçâo Viária: 151 ,23 m'.

Demais seguem conforme projeto e planilha orçamentária

5, DOS REQUISITOS DÂ CONTRATAÇÃO

5,1 Da Forma de Solicitação dos Serviços
Empreitada por preço Global

5.2 Do Prazo pare a Realizaçeo do Serviço
180 dias

caso se faça necessáía a retificaçáo de Nota Fiscal por culpa do fomecedor, o prazo terá sua

*nt"g", iuspensa até a data de reapresentaÇáo da fatura ao órgão,. isenta de e;1os,. dandg'

se, entâo, prosseguimento à contageú e em caso que seja constatado erro ou inegularidade

na Nota Fiffil, o ôontratante, a seú critêrio, podêrá devolvê-la, para as devidas coneçÕ€s, ou

aceitá-la, com a iustificâtiva da parte que considerar indêvida.

Pâra efêito do pagamênto, o ícmecedor deverá atênder as exigências prêscritas no Edital, bem

**o ,"nt"É" -"dimplente para com as f6zendas públicas municipal, estadual e federal

durante toda a vigência da contrataçáo, sob pena de notiÍicaçáo e rescisão contratual.

g
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

5.3 Do Local da Prestação de Serviço
Município de Santa Maria do Oeste

5.4 Da Vigência da Contratação

12 meses

5.5 Das Responsabilidades do Prêstador de Serviço
ConÍorme Lei regulamêntadora

5.6 Do Prazo de Pagamento
o pagamento será realizado em até 30 dias apÓs a aoresentacáo da Nota Fiscal/Faturâ,

acom-panhada das cêrtidóes respectivas (regulares na data da emissão da NF)'

o pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentaÇâo da Nota Fiscal/Fatura

OeviOãmente atestada pelo sewidor que recebeu o serviço, que via de rêgra, será o fiscal

respectivo, contendo toda a comprovaÇão e regularidade fiscal da contratada'
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5.7 Do Plano dê Fiscalização

O fiscal designado atÍavés de ato interno do municÍpio (Engenheiro fiscal) deverá registrar
todas as oconências e as deficiências verificâdas na execuçâo do objeto e validar/concordar
com os dados relatados no Relatório de Prestaçáo de Serviços, sugerindo notificação à
empresa, quando for o caso, obietivando a imediata correçào das irregularidades apontadas.

Cabe ao Engenheiro Fiscal receber os produtos/ob,ietos conforme a Ordem de Autorizaçáo de
fomecimento, assinando as documentações pertinentes.
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6. DA E§TITATIVA DA QUÂNTIDADE NECESSÁRIA
Para a estimativa das quantidades foi utilizada a quantidade solicitada, considerando proJeto
de Engenharia.
Com base nas informaçôes acima a quentidade estimada resulta a abaixo descrita:

.c!lÀ prir B&Á o€ L8o 3â.Pr-Es irÉr ]aorjuF. €x {r/E}i^ii^
er*a cô.r Bl'ocosD€coicrEto. Dfisxsó€sin€R{ s o,oírr-2x

€scrvÁçro \.Êc§rz oÀ .rE v !\ c.ü ,io. 
^rio|,í^úE E -i,sÁrÍE^r8 co.rosÇIo poi mtc8or

ÊÊrÂo€3c !,l0:6rirrL Rc nEaâ orrE o.a rl a,sororrorE
!ocr6 coü alro NivÉr !É lrÍffE *Éq rr-e,r2t
iÉÀrEeio rac^ríúrDo oE v !À cca. iÉÍiotlcav^o€ri^
,crr^cD.r€ or clçrller o iE,no oi. x,, podNcr 0r}f}
Irx6uâr ÁrÊ o a r. rioFqoôro: 

^ÍE 
I I r cor sd,o oc F

a.rEcoil^ a.r6rs cêÍ a qo ti!â. oc ÍrsráêrclA
§:€i.rÁrE,ío oÉ ruao oÉ c....rEto 

'liÀ 
iED€s aqÁioRÀ o.

i6urs ,tsl^,s, odr€râo o€ .e si. JúlÍr^ iiioa. ft3t r,.ôô Ér
tocÀ, cor .uo ilvê É i.|ErrenlncrÀe oil6 Ícrur
fort€.Ero, §-r2Éor!
toatêcaêmo crâGâ E Íirr6roâÍÊ o€ rvao oE cor,ar€Ío
rru^ó pÁi r/dJ^s alrvr^c-cosEtrc^üE P.xtr €ao(sl
DAÍãriO{ohÀ É.d rÃr.0:l Í:tr, ú.Í oE C. ! rI
A3sEri^n€Íro Dra rrÊo oa co{câ6Ío p^i^ iÉDEs co(!-'oi } 0É
Aôr!\s ,r,rrvu§. DrarEmo 0a d
rccx ca. !^uo iivEr D€ *rEFEÉ{cÁs ído r{crul
.o.Eraairá6o) 

^t-rzzEr,roííEcrbrÍo. crnôa Ê tR^xsroRT€ o€ Írjaô ôE colúiÉÍo
rFx oo pÀi i6uré Êwl.la coir Érc{xE poln^ 

E aols
.D{^rlEnrO àOrar.a É6 r.| ot7 r]f, oa.r oE aa., rl
À$er{rrlErío D€ ruêo DE conciE:ro PÁr ,Eo€s cot_E aâÀ§ oE
ÁcuÀs pR us D,ixÉrio o€ 106r,í ,L{r^ RbB ,rsrÀu!ô Àr
!oc{ qo.t .a,ro {ivs. !É MEEE tsc4s íNto {cLUl
Ío.a.Eclçrftol rt_!rrô16
FoarxEct 9.Ío. cràG €rR liseoRE oÉ ruro oE @r.aÊFro
§n !ô zR i6(J^s p!1,v(6- @ €r.csÊ roxr^ a !ors^

|!rar. dl crrlo .,üdÉ.E@{CrL
.F &.r§! ó.15 a*]0 io.aor 2 irn::
rRrÀsPoRrE oÊ UrlM! 

^stÀLÍ@ 
cox aix§rro trr.olrE Dê

!o @ L. ár vu uiSr.xa P^vrÉxlrô{ olrt D€ r 0. xí
?@ ó t .d.o.ilê. o.r-.É tffi ôiirc
Fctr.ltÉd.6drà dbà RR-ic 10 @ Ítu2J -rilxsÊoiÍÊ oE x rÊiÁr ,st^ltiaa coü cr,lllrô ÍliorrÊ o€
,o 06 L. É. vü uisrà( ?^v3ÉÍtro.
DEcl,§lo EÉ p^v.Ex_o co.,fl,c,çio cÊ cô{c,Êro ÀsFn-Éo
aar^D^ oE ior-^rÊ.{to . ÉxcrusrJE ari(}À E rR§sroitê

clÂa^ETraisFoeÍEoÉÍrsrui^^sianc cor c{rado
aÁ3cq-§rta oE 10 s,, §x w uiaM t^varEúrôr orÍY BE !0. xÍ
h.*b
.oet*c.leÍÍo E rtsrL (rô oé aÍ^ D{ srrr.irçe v€nrt:4
?^Ââ lrÉ d!e.) R.r &t 6aõ, Br rto lacorr Feaul'
,RÉFrEÍiV^ Cd 

'O3r€ 
Eú rçO GrlvÀxlzr6 i .lCluSO BÀlE Êr

FOÂiEC.râTO E rst& t-io O€ P!^<r O€ rDlCÊrÊrCÁ aU tO'
!o cr EÍ oàp^ o€ 

^ço 'a E "E auu iÉrlrrr{ co.r posrÉ Ex
rô @vA46 z rÉlusô r^sE €rr coNaâÉ'ro
roerec*rro e qrruçio D€ .u.. DG .Êo!..raara§ io. r' I e
6 !ôCl, En CI{^PA rE rçô !tEFE!r,LL^iErLÉÍ&^ COr..OSiE EX
,ao oavar2^tlo ? ncroso r sÉ âr co.rcREro
r&ÉI o ! ÉÍ:!x.lô or âr.r oE LosRrlo,riro ? .Gc^s
sr Ôr^r oa 

^ço 
ia o.l!ir23 t. rêrculr iÉtr€t!^ N^ Fi€rÍrÉ Ê

l?Eiso coí PosrE Ex Áço 6á!v rdzroo r. ncu,sôa^s5 Ex

vnl. ÉrÇio íoirzoxr^r cos Í'{r, rE_roPrÉFlsr !^ 
^ 

3À§E o€

i

,^vrEr ç.'o o€ riÍ^ Gâ^Dtl^u srr'1ls . Erau3xÊ cjRca É
ler6roitÉ A, !r,ãle
crEcu(.^o E corrEr^ç^o oEp^wEÍr{Jo o€ -.o. --E s€co - É,rcuJe!,E c^Âo^ E
Íi r3roiÍÉ lF-r !aâ!t
crÂc Eri r.sro{r€DÉn rÉâr,s6.ÁxlriÉscorcr!§rlo
r §cuL xt€ âa ra x,. â, % LrRra{r t vlc*r.ôÀ 0rr oê, xr.

rr- 
'b 

{ 6fu 
'iF 

?, .ddrdo 6 tu r! 0., rtri)
6.,rÚ.í00!r í}h)

ri^À5roâ1Ê oE coraâEro ( ôr crrrri& a,rsa.uf,€ 0€ r0 r.l

E Écuçio E cdFk r{io oE
pirooxear€raE{ra áâ6f,o§o - Érc&sr'f sor.ô. cgarv çró

!çx T



MUNIC!PIO OE SANTA MARIA DO OESTE ESTADO DO PA RAN Á

CNPJ: 95.684.5it,1/000,t -26

RUA JOSE D€ f R^NçÂ pEREtRA, tl. tO - CEp !5 !30-OOO - FOflE/f^l: (Oa?, !6a,t,123a

7. DO VALOR ESTITADO DA CONTRATAçÃO E
PREçOS REFERENCIAIS

Em análise do presente estudo, foram consultadas
coMPostÇÓES StNAP|

DA JUSTIFICATIVA OE PREÇOS OU

as Tabelas do SINAPI (aneiro/2023), e

o preço de todos os itens, para cada consulta de fornecedor e resultado da média aritmética da
fonte obtida, conforme relaçáo anexa.
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8. DA SoLUçÂo DE uERcADo

Dentre aS opÇÕes de aquisiÇào do objeto veriÍicadas no mercado temos:

Conforme estudo técnico a melhor soluÇáo encontrada foi a pavimentaçáo asfáltica em
CEBUQ,

9. oA DEscRrçÃo DÂ soluçÃo coMo uM roDo

A pavimentaÇáo trará soluçâo deflnitiva haja vista a referida rua ainda ser de cascalho ou terra,
trazendo ainde transtorno com relagão a poeira e barro.

íO.DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃO

Execução do objeto com o todo, conforme plano de trabalho

í1. DETONSTRATIVO OO RESULTADO PRETENDIDO EM TERÍUO DE ECONOilIICIDADE
E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, II'ATERIAIS E

FINANCEIROS DISPONÍVEIS

A rua já esta aberta, será preparadas conforme proleto técnico para receber a pavimentação
asfáltica em CEBUQ,

í3. DAS CONTRATAçÔES CORRELATAS
Nâo há necessidade de contrataçôes corrêlatas parâ atender ao obiêto desta contrataÉo

14. DO GERENCIAMENTO DE RISCOS

Após estudos técnicos esta equipe identificou os seguintes riscos para a contratação e
consequentes açÕes mittgadoras

RISCOS IDENTIFICAOOS
MEDIDAS MIÍIGADORAS

(AÇÓES PARA OBSERVÂNCIA DOS FISCAI§L
Qualidade da massa astatica
Controlê da do solo Acompanharn€oto técnico na execuaçag

Náo executar a obra em dias de chuva e

Solicitsr nota e laudos tecnicos

A pavimentaçâo trará maior qualidade de vida e tambêm diminuirá os custos com manutenção
das ruas, tendo um ganho com gastos com pessoal e material.

{2. DÀ PROVIDÊNCIA PARA ADEQUAçÃO DO AT{BIENTE DO ÓRGÃO



CNPJ: 95.684.544/0001 -26
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í5. DOS TMPACTOS AI|B|ENTA|S DA CONTRATAçÃO
Não há já que as ruas já são consoladadas.

í6. DO ACESSO ÀS TNFORiTAçÕES CONTTDAS NOS PRESENTE§ ESTUDOS
PRELITINARES

Nos termos da Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 20'11 esta equipe de
plane.jamento entende que:

As informações 
. contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÂO

ESTAR DISPONIVEIS para qualquer interessado, pois náo se caracterizam
como sigilosas.

As informações contidas nos presentes Estudos Prelaminares ASSUMEM CARÁTER
SIGILOSO nos termos justiÍlcados no item 1 do presente relatório.

Í7. DA DECLARAçÂO DA VIABILIDADE (OU NÃO} DÀ CONTRATAçÃO

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que

É V|ÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante

NÃO E V|ÁVEL a contrataçáo proposta pela unidade requisitante

A presente contrataçáo teve a sua viabilidade alterada, conÍorme justificativa abaixo

JUSTIFI CATIVA:

X

X

{8. ÀssrNATURAs

Santa Maria do Oeste/PR,24 de Abril de 2023

ANTONIO BORGES lrene Aparecida Schmoeller

Secretária MuniciPal de
Administração

Cr*.""s

Sêcretário Municipal de Urbanismo

no Cesar de CaÍrPos
Engenheiro CiyiI

ÍíUNICIPIO OE SANTA Í'ARIA OO OESTE _ ESÍAOO DO PARANÁ FLS JJ

\



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OES TE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í -26

FLs.lL

RUÂ JOSa 0E FiAt{ÇA pÉRErRÂ. N. tO CÉp.: tá.2!0.000 FoNÉ/FÂx lor2l 36aa í2!!

1 g.CIÊNCIA DA AUTORIDADE COMPETENTE

O presente planejamento está de acordo com as necessidades
técnicas, operacionais e estratégicas do órgão. No mais, atende
adequadamente às demandas de negócio Íormuladas, os benefícios
pretendidos são adequados, os custos previstos sáo compatíveis e
caracterizam a economicidade, os riscos envolvidos são administráveis e a
área responsável priorizará o fornecimento de todos os elementos aqui
relacionados necessários à consecução dos beneficios pretendidos, pelo que
recomendamos a aquisição proposta.

Santa Maria do Oeste/PR, 24 de abril de 2023

ANTONIO BORG
Secretário Municipal de Urbanismo

L
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000'l -26

RU^ JO3E OE FRAr{ç^ p€iErRÂ, r{. t0 - cEp.: ror{E/FÂx: (oa2l !6aa.rz3r

INSTRUÇÔES DE PREENCHIMENTO:

1 _TODOS OS ITENS DO RELATORIO SERÃO OBRIGATORIOS;

2 - Conforme o objeto, a equipe poderá acrescentar novos dados para que o relatório
fique mais completo, preferencialmente como subitem no item Do Relatório;

3 - Os relatórios devem tomar como referência as informações e documentos constantes
da SD e o processo da contratação anterior, quando for o caso;

4 - A equipe deve consultar dados do objeto junto às pessoas da estÍutuÍa que deteúam
o coúecimento necessário, ainda que não sejam membros do grupo de estudos;

5 - Os estudos devem ser pautados em informações oficiais advindas da Solicitação da

Demanda - SD;

Em24104/2023.

Jr*-.os
lrenê Aparêcida Schmoêller

Sêcretária N,tunicipal de Administração
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CAIXA Quadro de Composição do BDI Grau de Sigilo
*PUBLICO

N. oPERÂÇÃo
0

No stcoNv
0

PROPONENTE / TOÍv|AOOR
PrefeituÍa de Santa Marie do Oeste

APELIDo Do EMPREENDIMENTo / DESCREÃo Do LoTE

ASFÁLTEA i RUÂ JoÂo PRESTES CARVALHo

Conforme legislaÇáo tributária municipal, deilnir estimaüva de percsntuât de bâsê de étcuto para o tSS: 30,00%
Sobíe a bâse de cálculo, deíinira respectiva alíqi/ota do ISS (entre 2% e 5%) 5,000Á

TIPO DE OBRA

Os valores de BDI Íoram calculados com o emprego da fórmula

Ant= l1+AC + S + R + d'11 + DF)'11+U -1
(1'CP]SS-CRPB)

oeclarc para os devidos lins que o regime de conlÍibuiÉo Previdenciárie sobíe a Recêita Bruta adotado pa'a êlaboráÉo do ôíçâm€nto ío' sEM

óesoneração, e que esta é a altemaliva mais adequads parâ a AdministraÉo Públicá

DectaÍo peÉ os devidos fins que, coníoame lêgistaçáo lÍibuÉía municipal, a base de élculo deste tipo de obía corÍesponde à 30%, com a re§pêctiva

alÍquota de 5%

Sanla [íaÍia do Oeste/PB
segunda- leiz, 3 de abril de 2023

Local

Res
Bruno Cesar

Itens Siglas
Adotedo

Administração Central AC 3,80%
Seguro e Garantia Q,320/o

Risco R 0,50%
Despesas Financeiras DF 1,O20/o

Lucro L 7 ,350k
Tributos (imposlos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,650/o

Tributos (lSS, variável de âcordo com o municlpio) rss 1,50%

Tributos (Contribuiçáo Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - ) CPRB 0,00%

BDI SEM desoneÍaÉo (Fórmula Acórdâo TCU) BDI PAD '19,620/.

PMv3.0.4

0

Campos

Data

111

BDI 1

SG

CREÁ/CAU: 171 596/D '
ART/RRÍ:
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^f,tl^, 

BRIÍÀt
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MEMORIAL DESCRITIVO

l. APRESENTAÇÃO

O presente memorial descritivo e cademo de encargos aplica-se à execução de

pavimentação em CBUQ com área de 3.741,88 m'. incluindo dreganem e sinalização, que serão

executados na rua João Prestes Carvalho. situadas em área urbana no município de Santa Maria

do Oeste - PR.

A execução dos serviços obedecerá criteriosamente aos projetos e especificações

fornecidos pelo município, sendo que as especificações dos serviços de pavirhentação são

baseadas nas especificações técnicas do DER-PR. A mão de obra deverá ser especializada. bem

como os equipamentos deverão ser apropriados aos serviços de pavimentação, ficando a critério

da fiscalização do município impugnar qualquer etapa construtiva que não obedeça às

condições impostrs. ou ainda, intervir na execução dos serviços que estiverem sendo

executados em desacordo com o projeto ou norrnas técnicas de segurança.

2. SF],RVIÇOSPRELIMINARE,S

2.1. Instalaçõesprovisórias

Todas as providências correspondentes às instalações provisórias da obra,

compreendendo: aparelhamento, maquinários e ferramentas necessárias àexecução dos serviços

contratados. ficarão a cargo da empresa executora.

2.2. Máquinas e ferramentas

A empresa executora deverá fomecer todos os equipamentos e ferramentas adequadas,

de maneira a garantir o bom desempenho da obra.

2.4. Segurança e higiene (obra e operários)

A obra deverá ser suprida de todos os materiais e equipamentos de segurança individuais

e coletivos necessários para gârantir a segurança e higieneda obra, operários. veículos e

transeuntes. A empresa executora deverá sinalizar as vias de trânsito onde for necessário

durante o andamento da obra.

2.5. Placa da obra

Deverá ser confeccionada e instalada, em local definido pela fiscalização da obra com

dimensções de 1,50 x 3,00.

3. DRENAGEM

3.1. Fornecimento de tubos

As galerias de águas pluviais serão de seção circular constituídas por tubos de concreto

4
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armado do tipo pontâ e bolsa. com diâmetro variando entre 0,40 m a 1,00 m, de acordo com o
determinado em projeto, devendo atender às especificações da ABNT NBR 8890:2007 (versão

corrigida:2008).

3.2. Aberturas de valas

A escavação deverá ser executada segundo indicado em projeto, devendo-se
providenciar tapumes para a contenção da terra depositada ao longo da vala. se a escavação
vier colocar em risco canalizações de água e esgoto, precisará serexecutado um.escoramento
adequado para sua sustentação.

A vala somente será aberta quando forem confirmadas as posições de outras tubulações
subterrâneas, e uma vez que os materiais para execução da rede estiverem disponíveis no local

da obra.

As valas que receberão as tubulações serão escavadas segundo a linha de eixo. sendo

respeitados o alinhamento e as cotas indicadas no projeto. devendo ser abertas no sentido de

jusante para montânte, a partir dos pontos de lançamento por gravidade.

A escavação poderá ser feita manualmente ou com equipamentoapropriâdo. No caso de

escavação mecânica, deverá se aproximar do greide para a geratriz inferior da tubulação.

devendo o aceno dos taludes e do fundo da vala ser feito manualmente.

A largura da vala deve ser fixada em função das características do solo.e da tubulação

empregada. da profundidade, do tipo de escoramento e do processode escavação.

A largura livre de trabalho na vala deve ser, no mínimo, igual ao diâmetro do tubo mais

0,ó0 m. para profundidades até 2 m, devendo ser acrescida de 0. l0 m para cada metro ou fração

queexcedera2m.

Qualquer excesso de escavação ou depressão no fundo da vala deve ser preenchido com

material granular fi no. compactado.

O material escavado será depositado, sempre que possível, de um só lado da vala,

afastado I m da borda da escavação. Em casos especiais, poderá a fiscalização determinar

retirada total do material escavado.

os taludes das escavações de profundidade superior a 1,50 m deverão ser escorados

com peças de madeira ou perlis meÍilicos, assegurando estabilidadede acordo com a natureza

do solo.

As escavações devem obedecer às normas de segurança vigentes. sendo que essas

devem apresentar sinalização de advertência. inclusive noturna. e barreira de isolamento em

todo seu perímetro, conforme Norma Regulamentadora do MTE NR l8'

3.3. Assentamento dos tubos

oassentamentodastubulaçôesdeveráseguirconcomitanteaaberturadasvalas,e
deverá ser executado no sentido de jusante para montante' com a bolsa voltada para montante'

Antes do assentamento os tubos deverão ser totalmente limpos, devendo ser verificada

sua regularidade. principalmente antes da execução da iunta. aqual deverá ser também

veriilcada se a ponta está perfeitamente centrada em relação à bolsa'

AgeratrizinferiordatubulaçãodeveficarperÍêitamentealinhada,tantoemgreidecomo

emplanta,comdeclividademínimade2%.Asbolsasserãorejuntadascomargamassade

fl
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cimento e areia no traço l:3.
Deverão ser tomados cuidados especiais com o alinhamento, cotas e declividades antes

do reaterro das valas.

3.4. Reaterro de valas

Completado o envolvimento lateral do tubo, deve ser processado o recobrimento da

vala, com material de boa qualidade. isento de pedras e outros corpos estranhos, provenientes

da escavação ou importado. O material utilizado no reaterro poderá ser oriundo da própria

escavação quando o mesmo for de boa qualidade ou de lazida próxima.

O preenchimento e o adensamento acima de 0.50 m da geratriz superior da tubulação

podem ser executados por processo mecânicos. O restânte do reaterro deve sêr compâctâdo

manual ou mecanicamente até a altura do pavimento existente. ou até a base do pavimento a

recompor. O material excedente da escavação deve ser removido do local.

A vala, até atingiro nível da base do pavimento ou, então, leito da rua ou do logradouro,

se em terra, deve ser preenchido com material de boa qualidade. também em camadas de 20 cm

de espessura, compâctadas mecanicamente. de modo a adquirir uma compactação

aproximadamente igual à do solo adjacente. sendo que o restante da vala será preenchido em

camadas de no máximo 20 cm, podendo receber compactação manual ou mecânica, com o solo

próximo da umidade ótima. conforme indicaçào do ensaio de "Proctor Normal". As últimas

camadas para o preenchimento da vala deverão ser executadas com maior rigor.

3.5. Boca de Lobo

Deverá ser realizado escavação mecanizada de vala com profundidade e larguras

conforme detalhe do projeto em anexo. Para realizaçào do radier deverá ser feito uma

regularização de superficie de solo e compactação, e será lançado concreto armado com Fck

l5mpa, com preparo através de betoneira, as armaduras do Radier será de aço cA o 8.0mm

cada lOcm.

A alvenaria será de tijolos cerâmico maciço com espessura de l9cm. assentados com

argamassa (cimento. cal e areia), traço l:2:8 e receberão chapisco de cimento e areias na

espessura de 5mm, preparo mecânico nas faces intemas e extemas'

o revestimento da alvenaria será com emboço paulistr mâssa única traço l:4 (cimento

e areia), espessura de 2,0 cm sendo preparo manual, incluindo aditivo impermeabilizante'

A tampa da caixa terá dimensões conforme projeto em anexo' e será de cÓnôreto armado

Fck l5mpa com preparo em betoneira, a armadura da malha será de aço CA 50 @ 8mm cada

lOcm.

4. PAVIMENTAÇAO

4.1. Características dos materiais e equipamentos

Todososmateriaiseequipamentosutilizadosnaexecuçãodosserviçosdepavimentação

deverão atender às especiÍicações técnicas do DER-PR' conforme as normas vigentes sobre

EspeciÍicações de

Rodoviários.

Materiais para Serviços Rodoviários e Especiticações de Serviços



4,2. Condições gerais para execução

Algumas condições gerais são estabelecidas para a execução da obra. dentre elas:

- A responsabilidade civil e ético-profissional pela qualidade, solidez e segurança

da obra e dos serviços é da executantei

- Não será permitida a execução dos serviços objetos desta especificação sem a

implantação prévia da sinalização da obra, conforme normas de segurança pertinentes;

- Durante a execução dos serviços devem ser preservadas. as condições

ambientais, exigindo-se que todo o material excedente da escavação ou da própria execução

dos dispositivos seja removido das proximidades dos serviços. cuidando-se que este material

não seja conduzido para os cursos d'água, entre outras medidas.

4.3. Base de Macadame seco com bica corrida e brita graduada

Após a adequada execução da regularização e compactação do subleito. será distribuída

e compactada uma camada de 20 cm de macadame seco com bica corrida e l5 cm de brita

graduada, com composição granulométrica atendendo as especiÍlcações da norma DER/PR ES-

P 05/05.

As condições de execução devem seguir às especificações da norma do DER/PR ES-P

05/05 (Pavimentação: Brita Graduada).

A superficie que receberá a camada de base deve apresentar se desempenada e limpa,

isenta de pó ou outras substâncias prejudiciais. A distribuição da mistura deve ser Íealizada

com distribuidor de agregados, de maneira uniforme, sem causar segregação do material. A

energia de compactação deve ser no mínimo a modificada. sendo que a compactação deve ser

idealmente executada no ramo seco, com umidade cerca de l% abaixo da ótima, obtida no

ensaio de compactação.

A compactação deve evoluir até que se obtenha o grau de compactação mínimo de

100%, em relação a massa específica aparente seca máxima obtidano ensaio de compactação

adotado como referência (energia modificada ou superior).

Não será permitida a execução desse serviço, se: não houver o preparo prévio da

superficie a receber a camada de brita. e em dias de chuva.

4.4. Imprimação
A imprimação é uma pintura asfáltica, constituída por uma película betuminosa de

asfalto diluído de cura média cM-30, aplicada sobre a camada de base (granular) para promover

certa coesão à superfície da camada. impermeabilizar e conferir condições adequadas de ligação

entre a base e o revestimento asflíltico.

As condições de execução devem seguir às especiÍicações da norma do DER/PR ES-P

I 7/ I 7 (Pavimentação: Pinturas Asfálticas).

Sendo que. a taxa de aplicação do ligante deverá ser obtida experimentalmentB'

variando-se a mesma entre 0.8 llm'1 a 1.7 I /m', observando. após 24 horas, qual apresentou

maior eficiência em termos de penetração e formou uma película consistente na superficie

imprimada, sem excessos ou deficiências.

lg
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A superficie a ser imprimada deve ser varrida, eliminando o pó e/ou qualquer material
solto, é permitido o ligeiro umedecimento da base, de maneira a facilitara penetração do ligante.

Aplica-se o Iigante, na taxa obtida experimentalmente, de maneira mgis uniforme
possível. A temperatura de aplicação deve ser Íixada para cada tipo de ligante, em função da
relação temperatura x viscosidade.

Após a aplicação, deve-se esperar o escoamento da água e evaporação do solvente.
O tempo de cura do serviço é função do tipo de ligante empregado, das condições

climáticas e da natureza da superfície da camada, ou seja. deve ser definido em função das
condições particulares vigentes.

Não será permitida a execução desse serviço, se: a temperatura ambiente for igual ou
inferior a 10" C, em dias de chuva. sem o preparo prévio da superficie, sem calibragem dos

dispositivos de espargimento.

4.5. Pintura de ligação

A pintura de ligação é uma pintura asfáltica. constituída por uma película betuminosa

de emulsão asfáltica de ruptura rápida RR-2C, aplicada sobre a base,após imprimação, para

promover a aderência entre as camadas.

As condições de execução devem seguir às especificações da norma do DER/PR ES-P

l7117 (Pavimentaçâo: Pinturas Asfálticas). Sendo que. a taxa de aplicação do ligante deverá ser

obtida experimentalmente. variando-se a emulsão entre 0,5 l/m'z a 0,8 I /m', e acrescentando-

se água proporcionalmente entre 0,5 llm2 a 0,2 l/nt'. a taxa total deve ser sempre igual a 1,0

l/m'; após o tempo de cura (4 a 6 horas). deve-se observar qual o teor não provocou

escorrimento do ligante para os bordos e formou uma película superficial consistente, sem

excessos ou defi ciências.

A superfície a ser pintada deve ser varrida. eliminando o pó e/ou qualquer material solto.

Aplica-se o ligante, na taxa obtida experimentalmente, de maneira mais uniforme

possível. A temperatura de aplicação deve ser Íixada para cada tipo de ligante, em função da

relação temperatura x viscosidade.

Após a aplicação, deve-se esperar o escoamento da água e evaporação em decorrência

da ruptura.

O tempo de cura do serviço é função do tipo de ligante empregado, das condições

climáticas e da natureza da superfície da camada. ou seja, deve ser definido em função das

condições paniculares vigentes.

Não será permitida a execução desse serviço. se: a temperatura ambiente for igual ou

inÍ'erior a 10" c, em dias de chuva, sem o preparo prévio dasuperficie, sem calibragem dos

dispositivos de e spargimento.

4.6. Revestimento em CBUQ

Os materiais deverão atender às especificações do DER/PR'

Deverá ser utilizada neste tipo de serviço o material betuminoso utilizado no GBUQ. o

cimento asfáltico de petróleo (CAP), ou seja, CAP 50i70'

O pgregado mineral deve ser de pedla britada. isento de matéria orgânica' argila ou

outras subsl,âncias nocivas, devendo ser constituído de partículas limpas' duras. duráveis'

4
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isentos de fragmentos moles ou em decomposição.

A superficie que receber a camada de CBUQ Faixa "C", deve estar limpa, isenta de pó
ou outras substâncias prejudiciais. A mistura deve ser distribuídapor acabadora. de maneira
uniÍbrme, â compressão tem início imediatamente após a distribuição do material.

A capa terá 5 cm de espessura.

Conforme projeto apresentâdo em anexo. o teor de CAP utilizado é de 5,10%, com

densidade do CBUQ de 2,623 Íonlrn3.

A compactação deve evoluir longitudinalmente, iniciando no bordo mais baixo e

progredindo no sentido do bordo mais alto da seção transversal, sendo que em çada passada

deve ser recoberta no mínimo metade da largura da faixa comprimida anteriormente.

A camada recém-acabada somente deverá ser liberada ao tráfego após o seu completo

resfriamento.

Não será permitida a execução desse serviço: se não houver preparo prévio da

superficie, sem a elaboração do projeto de dosagem da mistura, sem adequada sinalização da

obra, quando a temperatura do ambiente for igual ou inferior a l0'C, e em dias de chuva.

4.7. Equipamentos

Os equipamentos usuais são os seguintes:

- Vassouras mecânicas ou manuais, podendo ainda ser utilizadojato de ar;

- Distribuidor de material betuminoso equipado com bomba reguladora depressão e

sistema completo de aquecimento, cap z de aplicar o material em quantidade uniforme e em

temperatura adequada. Deve ainda conter um aplicador manual para corrigir eventuais falhas

de aplicaçãol

- Depósito de material betuminoso. que permita aquecimento de maneira uniÍbrme e

que tenha capacidade com o consumo da obra;

- Distribuidores de agregados. rebocáveis ou automotrizes capazes de obter

distribuição homogênea dos agregados;

- Rolo tipo Tandem de 5 (cinco) a 8 (oito) toneladas;

- vassouras de arrasto. para corrigir eventuais falhas de distribuição de agregados.

- Não será permitida a execução dos serviços de CBUQ em períodos chuvosos' ou

quando a temperatura ambiente for inferior a l0o Cl

-Antesdoiníciodaexecuçãodotratamentodeveráserefetuadaalimpezatotalda
pista com equiPamento adequado;

- Antes da execução do tratamento deverá ser determinada a temperatura ideal de

aplicação do material asfáltico, em função da relação temperatura-viscosidadel

- Deve-se adotar um esquema de espargimento de modo a proporcionar recobrimento

triplo em toda a largura da camada (regulagem dos bicos da barra espargidora);

- A compactação será executada no sentido longitudinal' iniciando no lado mais baixo

da seção transversal, sendo que cada passada do equipamento de compactação recubra no

mínimo a melade da largura da faixa já comprimida;

- Não deverá haver coincidência entre asjuntas' de duas camadas sucessivas' devendo

estas estarem defasadas entre si em no mínimo 2'0 m (dois metros);

ar/
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- Para evitar sobreposição de ligante, nas juntas transversais, será colocado sobre a

superfície da camada anterior. uma faixa de papel com largura mínima de 0.80 m (oitenta
centímetros);

- Os agregados deverão respeitar as especificações do DER/PR e sua granulometria

deve estar encaixada dentro da faixa de trabalho definida neste projeto.

5. MEIO FIo CoM SARJETA

5.1. Meio-Íio com sarjeta

O meio-fio com sarjeta será extrusado, terá a seção indicada no projeto e deverá ser

executado com concreto com fck mínimo de l5 Mpa aos 28 dias.

O concreto deve ser preparado de acordo com o prescrito na norma NBR-12655, além

de atender ao que dispõem as especificações do DER/PR.

Deverá ser considerado rebaixo no meio-fio para entrada de veículos em todos os lotes

e para rampas de acessibilidade, conforme detalhado no projeto.

Para assentamento, deverá ser seguida a seguinte metodologia:

- Escavação e/ou conformação da porção anexa à borda do pavimento, de acordo

com os alinhamentos, cotas e dimensões do projeto;

- Execução de lastro de brita, para regularização do terreno e apoio do meio-fio;

- Lançamento do concreto e moldagem. através de fôrma metálica deslizante

acoplada à máquina automotriz.

- Interrupção da concretagem e execução das juntas de dilatação. a intervalos de

l2 m. preenchidas com asfalto;

- Para garantir maior resistência dos meios-fios a impactos laterais, deve ser

executada a contenção lateral. que consiste na colocação do solo no próprio local formando um

triângulo de 0. I 5 m de altura por 1.00 m de base atrás dos meios-fios. Essa poição deverá ser

compactada através de soquetes manuais.

6. CONTROLEDEQUALIDADE/ENSAIOS

Os serviços serão aceitos somente se executâdos em conformidade com as

especiticações de projeto. do memorial e caderno de encargosl sendo que os materiais e

equipamento utilizados devem atender às respectivas especificações técnicas'

Deverão ainda ser precedidos os seguintes ensaios, para aceitação dos serviços de

pavimentação:

6.1 Regularizaçâo e compactação do subleito

- Determinação da massa específica aparente "in situ"' com emprego do frasco de areia

(GraudeCompactação)_NormaDNER-ME092/94-mínimolensaioacadal00mdepista.

6.2 Base e Sub-base

- Análise Granulométrica dos Agregados - Norma DNER-ME 083/98 - mínimo I
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ensaio a cada I00 m de pista, para cada camada (sub-base e base):
- Determinação da massa específica aparente "in situ". com emprego do frasco de areia

(Grau de Compactação) - Norma DNER-ME 052194 ou 08g/94 e Norma DNER-M E 0g2/g4
(de acordo com a Norma DNIT r4 r/20 r0-ES) - mínimo r ensaio a cada r 00 m de pista, para
cada camada (sub-base e base).

6.3 Imprimação e Pintura de ligação
- Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a corocação de bandejas de massa e área

conhecidas na pista onde está sendo feita a aplicação) - mínimo I ensaio a cada g00 m2 de
pista. para cada camada (imprimação e pintura de ligação).

- Controle de Taxas de Apricação e esparhamento de cada camada- Norma DNIT
148/2012- ES - mínimo I ensaio a cada 800 m2 de pista. para cada camada (imprimação e
pintura de ligação).

6.4 Revestimento em CBUQ
- Determinaçâo da espessura do revestimento com a extraçãô de corpos de prova com a

utilização de sonda rotativa (medir a altura do corpo-de-prova com paquímetro. em quatro
posições equidistantes, e adotar como altura o valor da média aritmética das quatro leituras) -
mínimo I ensaio a cada 700 m2 de pista;

- Percentagem de Betume - Norma DNER-ME 053194 - mínimo I ensaio a cada 700

m2 de pista:

- Determinação da Densidade Aparente - Norma DNER-ME I I 7/94 - mínimo I ensaio

a cada 700 m2 de pista;

- Grau de Compactação (razão entre a densidade aparente da massa asfáltica compactada

na pista e a densidade máxima indicada em laboratório para a mistura - ensaio Marshall) -
mínimo I ensaio a cada 700 m2 de pista.

Antes do início dos serviços deverá ser apresentada à fiscalização o projeto de massa

asfáltica (traço), baseado pelo Método Marshall, de todas as misturas das camadas do

revestimento asfáltico, produzidas em conformidade com as especificações do DER-PR e/ou

DNIT, atendendo as condições indicadas no projeto, com as devidas adaptações inerentes a

disponibilidade de materiais na região.

Durante a execução da obra. todos os consumos de materiais das misturas serão

reavaliados através de ensaios. Os serviços somente serão aceitos e medidos se forem

executados dentro da margem de tolerância, conforme especiÍicações do DER-PR e/ou DNIT.

Os consumos de materiais aferidos através de ensaios, quando executados a menor do

que os quantitativos contratados, desde que aceitos tecnicamente pela fiscalização' serão

glosados e descontados nas medições. Consumos acima dos quantitativos contratados só serão

aceitos se forem previstos e aprovados pelo Município. antes da execução

7. SINALIZAÇAO VIARIA

Nos locais indicados no projeto deverão ser implantadas placas de sinalização vertical,

bem como deverá ser executada a pintura da sinalização horizontal, ambas conforme normas e



FLS ôK

especificações do CONTRAN - ConselhoNacional de Trânsito.

8. coNsrDERAÇÔBS rrXArS

A obra obedecerá à boa técnic4 atendendo às recomendações das normas técnicas

vigentes. Deverá estar disponibilizada em canteiro a seguinte documentação: projetos,

orçamento, cronograma, memorial, dirírio de obra, Anotações de Responsabilidade Técnica e

alvará de construção.

A empresa responsabiliza-se pela execução e ônus financeiro de eventuais serviços

extras, indispensáveis à perfeita execução da obra, mesmo que não constem no projeto,

memorial e orçamento.

A obra será entÍegue completamente limp4 devidamente testada e em perfeito estado

de trafegabilidade.

As especificações dos serviços de pavimentação obedecerão às especificações técnicas

do DER-PR.

Santa Maria do Oeste, 04 de abril de 2023.

o Cesar de pos

Engeúeiro Civil
CREA.PR 171.5961D

/r/
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outros produtoS ê seFvlcos de Otrvldorla.

Assinada por JE686045 ADAO SANTANA DÊ LIMA

JE6859E3 OSCAR OELGADO

Íransação eíetuâda com súcêsso.

í0/04/202315:09:32

1On4l2O23 15:11127

TÍansaçáo efetuada com sucesso por: JE685983 OSCAR DELGAOO,

70490872904)0101\7 244231a5A4A6579 346p,,,aÍ,e09662
BENEFICI'IiIO:
COI{SELHO REG EI{GE}IHARIA E ÂGROiI PR

M)I.IE FÂI{TAsIÂ:
COTISELTO REG EIGEXHARIA E AGROT{ PR

CNPJ : 76.639.3t4l00o1-59
BEI{EFICIÂRIO FIiIÂI:
COiISELHO REG E GEIII|ÂRIA E Â6R(X PR

CNPI: 76.639.384/0001-59
PÂGÁDOR:

I{UI{ICIPIO DE SÂNTÂ ÍíÂRIÂ OO OESÍE
CI|PJ : 95.684. 544/OOO1-26
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Procarro Ge.ado

ot2023

39 GABI.IEIE rc SECRETÁRp DE URtsAN§Í\rc
Ôrgão

12 SECRETARA trlt,t{Oml E l'FBAN§Írl)
Forms da pagamanto

CONFORÍúE PRBTAÇÃO E SERV@S E I\,TDçÃO Depósito bancário
Entr.g.

Das

coNTRÀTÀÇÀo DE EMPRESÀ PÀRÀ REÀLIZÀR PÀVIMENTÀçÀO ÀSFÀITICA NÀ RUÀ JOÀO PRESTES DE CÀRVÀLHO, COM

ÀREÀ DE 3-741,88M,, cuJÀ oBRÀ DEVERÁ sER REÀrrzÀDÀ DE ÀcoRDo coM À pLÀNrLHÀ E DEMATS pRoJETos.

Unld.d.
UN

Qu.nüd.dê
1.00

Unitário
996 867 71 9e6.867 71

ÍoTÁL 996.887,7r

Emiô F.Í ELIÁNE FARIÂ ROORIGUES í'â ss& 55? b
24!6?@316?t @

lg

106497-5 ANTONO BORGES

C&lgo Noír.
or362r PÂvrMENÍAÇÂo AsFÂsLncÂ

coNrR^TAÇAo DE EMPRESA paRA REALTZAR pAvTMENTÂÇÁo ÂsFALncA NA RUA JoÃo
PRESTES DE CARVALHO, COM ÂREA DE s.7,t1,S8[.f, CUJA OBRA oEVERÁ SER

REALIZAOA OE ACOROO COM A PLANILHA E DE[.tAIS PROJETOS,

TOÍ,(- GERA 99ô.a37,7í



MUNICIPIO DE SANTA }IARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68'1.544/000í -26

RUÁ JOSa oE FRAI'lçÂ PERETRA, I35.230-000 - For{E/FÂr: (0a2, !aaa-123t

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Pa ra: Seto r de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da Secretaria
Municipalde Urbanismo, solicitando a "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REAUZAR

PAVIMENTAçÃO ASFÁLNCA NA RUA JOÃO PRESTES DE CARVALHO, COM AREA DE 3.741,88

M?, CUJA OBRA DEVEú SER REATIZADA DE ACORDO COM A PI.ANILHA E DEMAIS
PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAT'.

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa

pela Divisão de Co nta b ilida de;

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório,

indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame

pela Assessoria J urídica;

3 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitaçãoi

4 - ao exame e aprovação pelo Assessor lurídico da minuta indicada no item.

cujo valor estima-se em RS 996.867,71 (Novecentos e Noventa e Seis Mil Oitocentos e

Sessenta e Sete Reais e Setenta e Um Centavos).

santa Maria do oeste,25 de Abril de 2023.

OSCAR DELGADO

PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE_ ESTÂOO OO PARANÁ

CNPJ: 9s.884.544/000í-26

UNIÀO E TNÂAALHO
GESÍÁO 2o r 3/20 ró

RUÀ ,OSE OE FRÂl{çÀ PERCIRÀ, N' l0 - CEP.: 85.230-000 - tONE/FÀX: (0a2) lóar.l137/ll4a

PARECER JURíDICO

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, verifica-se que a Secretaria de Urbanismo, através de seu Secretário

Sr. Antonio Borges, em data de 24 de Abril de 2023, solicitou a abertura de

procedimento para a 'CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR

PAVTMENTAÇÃO eSrÁlrtCA, NA RUA JOÃO PRESTES DE CARVALHO, COM

Ánea oe 9.741,99 M2, cuJA oBRA DEvERÁ sER REALIZADA DE AcoRDo

COM A PLANILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZEM PARTE DESTE

EDITAL.", conforme relação em anexo. Sendo, que o mesmo foi deferido

preliminarmente pelo Chefe do Executivo em 25 de Abril de 2023.

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informaçÕes afirmando que há previsáo de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 996.867,7í (Novecentos e

noventa e seis mil, oitocentos e sessenta e sete reais e setenta e um centavos),

conforme faz prova de documentos acostados nos autos.

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e

natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou

inexigibilidade, em atendimento ao disposto a Lei Federal no 8.666/93 e suas

alterações, obrigatório se faz o Procedimento Licitatório para a finalidade pretendida,

o que poderá ser procedido pela Modalidade TOMADA DE PREçO, pelo MENOR

PREÇO GLOBAL, conforme disposto no art. 37, XXXI, da Constituição Federal, e

AÍ1.27, incisos XX e XXl, da Constituição Estadual, nos moldes na Lei no

10.52012002, com aplicação subsidiária da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações

posteriores. Devendo o Pregoeiro e Equipe de Apoio, observadas as formalidades

legais, iniciar o procêsso de licitação, com a elaboração da minuta do edital.



,,-, {1
pREFEtTuRA MUNtcrpaL DE sANTA MARTA Do oEsÍE - ESTÀDo Do PARANÁ

CNPJ: S 5.6 84.544/0001'2 6

uNtÀo E TRABÀLHo
cEsrÀo 2o r t/20 rá

RUA jOSE DE FRAI{çÁ PEREISÂ, N'l0 - CEP.: E5.210-000 - tONE/FÂX: (0a2) lóaa-lll7/l2aa

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisâo de Licitação - Comissáo de Licitação, para elaboração de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria para aprovaÉo.

S.M.J. É o panecer.

Santa Maria do Oeste-Pr, 26 de Abril de2023.

Jwidico

:li,

\



FLS 
q5

H o!.rE -..r^Do oo r..^rl

Pio(torM.xro u.Í^rÓi|o ítl. {Ym23.

ror.ADÀ Dr Pir@s: tlr/rora.

N

N

3 - ôo 
'^zo 

Dt aECUdo:

r-o,coÍol(Ôtsof PÂrÍorÂçÃoNruúrÂ{ro:

5 - 0Â oocuüExraçlo 0I Í^lnÍaçlD r DA PtorosÍa

aJ Á pEFú. 6 ddlr ôôorndr6, 6.h (m0 r.d. . .aÉeaúar
Eotsld. . o lknnor d.6ao s *rnd m [,au: Fr{llã. D..ffir6 d. tpo6,

olin odno oa irúr rrrnE 0(lrr -êtr^oo D r üxÁ l.m,üôEo.ç
.r .1. iío o.p.ô,Mro d. t .ir4a3 . c.ntrt6 il!.d. n. iu. ,ór d. aôa. P*jn, nr
r0, n.r..Údq cr,; t5.240{00, no dl., h.rlÍtó ! lô..trEi.n d4 m 9Eaob.t ..h.,
.í -sio púbrk., ,..1,àr-. a t,.ir4ao ú nha.rd.d.IoItD oa rt@s, rilo raloa
ÉEçO GrOaÀL .úÍ.lm dkporo D Cdrtoiçao Í.d.nl, rn& }7 )xt, c4rnuiçto
t.t.dui Ânlo 27, xx . xxr, ios Àdd6 dr r.i .! 3.565/91 d. 2vo6lr991 @lu|.do .m .,
.h.óçõ6 i! Llr n! l.r3,A{ .,. 0l/06/9"1, p.'. *orh. ds nÉhoG grordtr do lruinr.

, - Do R.6rMr ff Er.c'rçÃo:

r eh o .rcfira DIiãIú^ âo itço crolÀ.

:L1 o E.:o d. ãÉuÍIô ô. cit6 úl il. 1$ lcdro . 0n6b) dr.r .sr.d6 d. d.r. d.
6i5L d. o'&n lh s. *or Húriô p.ro D.r.^Mó d. rnaHi.í. .,o Mu.idro d.
Ld. M.d. dô Oá., cu úffim Én o iái.b d. .6...

r2 Ou.bqE Eúq.Ca B r'.a o|d. sr .Frd.r.@ ..nuaid..rrre d.
colírr T rII .ú.râ ô Í.@ rdrlv Biuiro úh .r ,.nq d.i. qE 6 dô
. r.miôd. .d a HÉr.g ,
.l6t úturudô.onvE ra,b.

a-D orH oa tdrt(!6. Ftarrrl(ro rao @fir§ xII
a.r o D.9.d.Niro.r. Él\3úh.Íi. dó Muni.lio d.5..r. M.,r. ô Cr.e. d.çá tolr*ü.
.n.púd6r. o.ds d. s.õkq EE.dh nÍíl!.çlo . n dlc. dô, erüí6 rulltDd6.
6nr' o l.ud. d. vfiri . (.trlutlo d. 06ô.

r.r^ F.5k lkh4io em É 0rl.ro . .corÍ[rÍrçlo DE trts rxrr iErr r
p urúÍ^do §.ancr À ru^ rclo rr.srE o. r{vÂr,ro, coll ÁlIÁ or r.r.rr.
Mr, OrA OliA DavriÁ rEr iE uzÀ)Â oa ÀcorDo cor, 

^ 
rrÁrJrulÂ r DEt Àr5

ProJEro9, quE r^r r^iTÍ rirrtGrrxÍt DErÍr rorrAL..

t.l rod.rao p.naclrÍ ô ,re. liÍ.tao P@ l! ídk . '.aulmr. ênh.t rd! m
,.h .ur. tDlú.4. . o ô@ d. Íu.9lo píirrrd, .j. ./ou .í.j. lt.do & 6ôr.b,
c.ídãd.r d ilô, d rdo d. C.d.nd d. Ío6É.dd6 d. Pr.í.nu.. Mu.kitsrd. rnb
M.ú.ro ctr.. Pr,6. ffi, {*L3q* DnrLdee hta.a.d p.Ái.lF, do.óm,
.m xheóêElr & m minrD 2. Ísú . qúhl h*s ô úrt M.d. ,tn . rtrn. d.
rror.o, 

^6 rítu' d. I rr do Á,r. lt ir. t.l nr a.66íEr, . q*.idôm 3.úiriçõ.s
akld6 D.l. Li ..Íàrd. . ur .h.Ír.&i

1., §.ri d. rc$d,h'lid.d. do tútôr.dô o G.nklhúto rk ioad s .qurf.,Ér6
hlh.mi nx..:'lot I p.rí.n. drúao d6 trt6

.odÉbd4 b.n .oho o 
'*olhin6ro 

d.. dàrd.. ÂiIviRI do' !ro1d6 ffrr.ffibE.

5l tra. h!.dido. & p.ni.b.. d.ú Lkil{a., 6 9.sr .r'o rrs.B. r|lJ. *.iqúdem

.hb d. .ra 03 (ré, di.s, .6r.ôt d. ôr. d. .dn{un
do cont.rÕ, p.E ô 

'rolhircnro 
d.t Éedk.! aRÍy'iRr, d.[.d. @.rrü iu.ro -D.Fôm ô d. Éia6h.Íi. d. tu {6 Muni.iFl d. 9 r .ú dô o.r}'r, F. .

rátsdM .oilÍaE. . .E*Í!ôl
5.r.r À. túrd load , E ,sbir m r.ü& r,klhó.ro, d à.Fb (moddo d.
cô - r.@ vr), rlcd. q.. .a.úb . (rt a. Pí.r6, .i. o lildó dr r.& &

r.. o D.p.nrm. o d. tn!.nh.nr, .ú. rproy4lo. Golàin. o d.5 &vrd.! arlíRm
d4é .ft.m'nh.' 01 íum) vÉ d6 m.flr . §vnro d. lrn.çio d. Munkieio.

1.5 Ê d. Egonrünid.d. do COI$iÂÍAríÍÉ . rÀdk çlô dô h..l ,r. . àÉ'rç& .16 -^td,
otôrúô & cot{IxÂrroo .6dirõ6 slrkL . bo. . p..tu!. .ÉuC. ô ôlá. d...

6,1 ol.l Foroi.nr. Fod.d odfior o! ..rld ú proo.d. (.n*Lr6 .tr é nr u r .És .
ar{l d.d. qú . .dMk*L, d erib, d. ÀEdrft*rô d Êrir.d., -j. G.ôrd. ,.h
cãrirao d. tii!*ro, 2/th0 lvi . . qdo han, hr6 ú d.r. . hdli. rmh. .r.b.r.odo
p.ã . G.6innr. dí prcrona {àv.hr6 nt I . .t r).

_w

,.t - ot inr.Ésd.. C.tuÍL s hôft.alo .Édsr. . áúra. ó6 d.cl,Úr6 16.ü0
El..ro..d.., r@ndd .m ..ELr. aãiirúb L.ód. . i.vlôl.dô, á ú vi., o.d...do
.6 um Éluft diírmo. 

^s 
6lÚ. d.É.Io. Dr.LrrÉlNb, s óo r.dnho Aa (21.0 x

.l c.dd& nnÍtv..,. írraftr. & .o*o.d.t. .rp.dd. !.lo drsrlburdd d.

àl D.d.,a& à,É rro r..@!nd br.l ô Fo,dEft p.nkb.d. & q* .
lm nao . dqoh inirCd. d @ Fru.s í. hlàrL d .tro«,.t d imr.ri.L
d. khr. . m a oblino d. qu.Eq4r E*Í4.. d mb, .h.bô..doB ú óôtu d.
quilq{s óltad rh .dminu'.çlo Puhllo .rrdúl dt t. e rÀdrd., (Âero M.

.od ildnçõ.., .rtaloaq íolhd6 . ôGú tniLq ,od.D ? v.Éô! 6 o@ idhn.
d-d. q* Bo@rà.Aor d. ttiuç& ú. o raim ,.n'a!4.

C ür.À(ô P.lrnrr.t . &llldraa.. .dáb.r ô ulrlm .rEilio stl 6
tftt do 

^.üo 
r1 - I ô t.i &656/13, &*.ro .!r', qtnr.dot â. lúü cfrEirl

...r.nd. nrllv. 6 T.lrE d. ahütH. . tffi]lÚtq Bln do5 pd c6r.&tr h.b{h.do

7J.. Au.ifit éo Tásllo:

.)(óriúdk ó..,.c6r.to5.i.1.ühi .nmÍao.dàtd.@o.d-rCod.
f'm. lndivú!.|, d.eôtunt. rahr.do. 6 . ráL.do d. ci.d.d..
d. ci.d.d. d .c!.r xmBih.dor d. dmmtrt6 d..hkõ.r d. .ú.imrÀEr..dor4

tl cmlrÚtrr. d. lrríto..L sliv.ç.. E c.d.tu t do.!.I & PM J'Íldb -

.) conprd:d. d. rÉrçlô c.Údôl lrúutr (lcMíoüo)j
dl R.tltu c.ônÍ.|, .p.dld. p.L olvta. d. U.h.aõ€ do MlnidDiô rkh.6t , .la 03

lÚa.)é3 üra {ra do r..,o EÍir. p.n r.üdrur ú tLfi.aL,.óim Fdnú ô

^ílr. 
22, ..áan6 s.asao ú tá n.r 8556y'93, d (áafi..do .h C.ôúo ô t Êidá ó

.) 0..r..*Io d. q* . ,..,ffic .ncúúM ..@ ,(w d müff É p.r.
fiârd.hrcdn LiÚt.' n.,11lâ06lru lllxít oÕ.

PÍm d. Eaiúo d. p.$: jlddtr m c-'.lli. âí6.d ó. t.rán É,
Á.l.6,. - (ilÀ ./e corelho i.!md d. Ârqunáú. . Uó.númo
CAU, oul .dr . És.av.l t&nto {L .r!lü. 03 @F ntÉ
qd íom !.daó6 6 oún r!.rd
cÂtÂ/c u d. did, dd.ÍL, F @ao ô .drddo, B.sú,
oüria.b,l.n*t, vido ldo e C^É{C{U do tlr.do dô P.nnl, por tôcr
.,o disí. á t i 

^. 
5.r9a d. 2a d. d.nhb.o d. rs6, .n .omnlfti

(ú . R.il'{I. nr r6s il. É & d.r6bD t,. !979, óo colat^

.l km i. inú.nd.d..M 6 t End..:
ll lrd'h r.iâd . t Dlild. 

^tt 
à (tl5: C.í dto rkain. qúito à o{vió. 

^rir 
d.

Unlo,.hlnd. !.1. P.coádoú d. Frrnd. r{*io l. c.dldao d. Ou't íIo d. Íttàot6.
aarnbü§õ.r Ía.d.dr. áittd. p.l.5«rúúd. nEib H.í.1- U.if..ô ito/PCF i
al 6§rtrl íÉrfr.ir. . .rrsr.é. rk .ãrldto d. raul.rü.& 6r, . r r.nidlo l.ln.
d. dívn. Ít. d. ríblro! árrr.a 6i d. É. a',.d6 s..Íárnt & r.t d. d. a.!r'd.
do .srdo dr !.d. ô m!É,

'l 
ra..rôd, .xait.r. t rrúi.ía. & .ddlo nqntv. .niÚ. Êt

d. ru..ú ô m.aio- d: r.A. ô .,1lÉ;

ftd. d. qldo d.0r túm) m.!.ní*l ta.nko ts... uÉuçL ô obô,
d. il.*rl Dãt ú.r o qúr@ D.frMr. d. .m4e, q*' .1. ton

dâp6í.fio,
Co.-lho i.ai..rl .,. t4.nà.ú . rar!i6r. - CÂtr ./oo m coÉlho dr
Àqundo... uó.nbno'c ui

OaS.: tl.o a5 6 qa. .Ítidlo..rriÉ d. daütd d.l,thnd A. ÉlúL'lárl. hÍll . .
..didaó rr.w. ú. diyid. nlt. íorú !.1ft.44 e &.mt. ü*o Éd6a s

rl Plú ó íu.çlo.nd.. 9.8í. o rud. d. G-nlL r.r Í.í*o dr §ato -

a .üÍo.rÍ!o d. vhdb e ôd .híat d. mrÉ,o 6 CrPs Íc:n@ d.
íób.EE . Pr.ddàrr. sóÊi.l), ô.h. d. dJ{E oú .otío d. Í.h.lho,
.nrG o r.9o,Éínl ta..i@ p.L üÉuÍlô dt .bÉ . . ropon.nr.. P.ã
dltsi d ódo ô .6r.4 .l ..lll@.!lo ,ód.nl a f!ír rÍra: ú
.óca ô .o.do «d d ô .b d. ffiôLi. & a. ilúidun m

cldidao rL Á.e Ldii@,6itld.l, r.lô crt,r'Clu 6p.ú.doln d.
.r6.d.Gl rú*id.ir, FÍ .d.1, rh .d6'.irD§.o dnd ./d mdÍa,

./o ílÉdõ, d.üd.mnt. ..nifiàdo{i p.t
câa /cru, doc) '@cv.llkl r&nkol, d. 6Ê.r. ml, qui{61
aei6) ot l üro.l, d. oà..(31 ./d 9aiço & ód.rlrút

.) P.d. d. lndi nd. & datnd in.dlmrlac !-..r. . ludç. do Í'.b.lho, m.dt 6r.

4.eno(& d. c.drdlo rl.t.nv. & Da5i6 ÍÍ.bua8 À&do d. d*qlo d., tu mínitu,
.6rLri.L.h r*.oaó.i. . oFds.l d. .ta 5.,í d. sdn,rirc Eãino

sl l ,.ntir.í& É l-n ç& i6rlk d *.n*b inrnd . iffi.ra'.r &. tu .
.úaaõá dd. tknrdo, . d. s .rq qu í06 Lu.rúo D.d. nt.amr. dá. tdit t,
ô r.r 

^t 
À65ó & 1r d. ju6hô d. 1993 . q' .hú4õ...

7,r,:xluúnôÉo €6ômi@tln.nain:



FLS
}tx

§
+^ffi

m objd. d. mrdà.L, sd. É6hlto . rlnuLéo d. í.tn r F,: :
.m@.çro do q§ rdl!ô hlnrm ir dRú.do, CtiÍtlC Do ,ato

, o mso .ra rênô .om út ir.
€,o l§r.l dl:3 .h úb nhn. eh.hcra. FÍ. o G.t ru.ro dI ,orô*a Í.mr.p.. ir

q4 ídrno{, ritu qtUo, d.nilel s .mB.e.d.{í rhéi ir.
'c.ôfi..do d. &e Í&iko P6fircnr - car iro ru@rí.lt.kl
rknao{.| eúk óo, 6hd4n pdot .c6ràô inidü it r!rá[rÉ -

. uó.ntno . cÁu'.

73 rh m inr.Ld. ! .à.n@ ôr .mLrà d. n. 0r, nao sro x.dc qúq6
d..umnrú nidonú. .m :dnlüd6
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vr . vÍÍímGrd. nod.r. g.to Munkrpbl d.vàao rr.nr.tB í.n ôr
mdopé d. ddl,lmrrco M ôb . hm ô *.dE d6 m!.toÉ.

D-L4a. :shtd. Fro nDr.âr.d. hr.r d. Focôenr. rndk..do o
Glponíd r+.^r.o p.l. 4ljçlô ô 06.. (r,xrc xrl . r ótt.do .
m.dlb M o6r. cho E r..rad !.L r.ék!. d6 ariçor iúi.nô o
.m.. o nú e d. i.kltlô iudõ t. cRlrr'Crl);

73r a .locumm..o Úr auÍrçlo), .àráioÍffih nÊrid. doía 6 óhru m
e.loo. horo . idir.do, ..endo 6 &. rr.. ab. . í! .t d rauidg dlr's:

É v.d.d., Eb r.h. d. rMHrt aI... rndroçto d. uü lmo Gr...a*l
rkôko!, n d. umr,@r6ar.;

ÀrI:Io roo r (ioMr) r rí,rorRrço D^ PRomxaxÍa

rcfi^o^ oa PiÉços l|r J202r -
rmnorE m 1- x utne{Io mcurÉrrr{&

o r.ro.!íÉl t&nr.o mI. p.d-l
7.r.a, :ri..x '(. . !', .m .rD.É .donl.í& do tkirdoi
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Âtd.do & vi.n. .rEdxro l.ro l.ji.dd . proro^6r., ríno.@va. &
rlídnt.nr. ddd.m.^b h.bllar.do lunro .o CitÀ aúido d. t{.I. á
ld.l i. .àn d.c crdrhi8dr. iod: r
i.to.m.çro .É..1í. !.n o pr.p..o d. @ piôr.d.. o. lôr.red6 s
'..1'r. , íd. ra..i.: d.nl.o .o@ftã jd. t ,É.í.ior. MúidEr d.
s.ni Mrnr do O.d. - P& .6 .ta 6 di.. d. .dk.daid. dt lkh.çao, @
rD,.çrr, Ddt.líiô d. DnE e d. vr3ru Íknio.
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,iúr.ú dà-a q drah.rh.rr. 6 FEr dnbído ou .or .r hh. do !ropúdr.,
, .6 3 íxhrÍo .úrrío . Ndô fi ctiPl, r.Líúri.,

'E . -rDtor do Ee.nrÀnl @ '.rffiú.. hl.L.6d.Eu,.h .ftnd,' rers
& d'di.h.a .là1ô@!. d.ta., o& úàd:

.) rr.od.!d.d. . n|m ô DtOr. p.e.d,mto ld.ró.toj

.l o.€teao (6d.b do ól..o;
h) rr@ u.hlrtô. dôà.| ô oô4
.)?E&Ed,!5;
d)v.[dn ú.!..roí. l@dcl sd.n.íí.rm6o{a .ldLr
.l tú',.!n .|ú d,.ó l.L{.l.rt6&i, L..lo lroodsEl.
ll F.m & PaDnro;
d D.o.e hío.n çaõ [ml--óF.,
hl ,hntu Orffiff., . q!.1dma bôà46 .m d.!dli{..do o É...dú.1 *

D6l.r.çro d. d'rp.^'brl'd.& d. tquiFh.nrd . Mto d. ot r Gnr)(o fi)

ocl.rrçao d. disni6'lid.d. d. tqu'F r*.b lÀiaxo x)

lOCr t (r{oMrl r ú{DÍRaço oÂ ProPontmr

.) D«rDqr., Eb p.És d. hi, eo. ..o trnrah 6 a c!.dm & !.'qrm.w6
d. 1s (d.roirôl.mt.d ndÚrlo útumô & tnb.Jho e gniç6 Ftog o iútuüG ôao
h.nE.do .ind.. .h qulqu.. Íthtlhn, N.on. d. 15 ld.ddd r@ slvo .mdrçlo ií.
.r@dE . tsdr d. r. iqubr, .É lÀ@ í

6, til r.rm d. rou.da . ú .rin do ut rLúb I 
^àín/r. "6 

tn*rôc6
d. nt 02, .. drt d. lkido *ln. dcltE. tododo * nrE d. r.16 E .rrv* d.
ahrÉ o 0r Pr.ro.t ., lü@ I'lrl

4.2 À p'oporr. d.v.'4..'.pr...it.d..m.l!.'r.no. Do'.rt.nio. tF.r!o
d. d,..r.Drnor ..t. o Í.lor a..l.do ,or .rt..ro ..h .l3.rkmo, pr.vrr...,a
o v:loÍ t,.Í.úo por .rt.nro, pr.. o! .l.irôr il! lul3:m.nro d. propon..

7.1 o! ddumúrB c.sre I h.biliufro ,o4rl ., .Nr.o&. m íti.rl d s
p.«.9 d. .dri., .utd..d. .h bb.l{o d. mB ( plh c6i..a. & un-ro, M ..L
ik rÉ.bimnro ôr .roFí.+ h .onLsto (m o di.anrl, d Nbli..lao e &tL d.
i6ode ofi..l, . 4!!ée-G!gleqlql!-!E-y!!l!E!Elare!. ouãno o p o a. dld.d.

a,r fio vrloTropo.to o pr.Ío d.v.,l
d.3r.r:r.om.n.:Ía.r tik.iÍ, rÍrôtlhií.r, rr.vid.n.iariôr, .ôm.ti.ir ou
qu.trqu.' oúr'.r d.t!.t.t i...r.an.r p.r. ..nrr.t. do. m.r.r.ir, ôbj.ro

oÉ.r! - t.i^oô oo r^i^rÁ
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a.a Á có.umrría. rEiÔlrlÚr. ,.idd., sr àrrqu 6. .ror.le.do. hr.Ld.,
.dindô 6 E h.. .t6. 6 !.a!htó .liz.6i

d. nL úàd"úçà rL. m . d..rto .6 .nv.lr. l-nd6 .-r.nd. .r ercrd.' d.
p6aot d.d. qu. nlo t nhl hrvldó ini.oo*lô d. .ÉuM ohJÍ.
(m§a., h'oót{ m q* I .kwJqao grnr. *íãr .Éó . s 6rul .,.í.r.í&.

ra.r.t A müri. m dlle d. leÉ .,«rr s í..úllin s d.d.ôçL 4ib .6j!tu
4 individu.l, d. rod6 d lkh!.rq qÉ ps,a . làr.,ár . demdl.çao ô pc.o
li.h.ródô, s ,.lu&o d. s @ina.. m .b

a.t iU. .r,. air F.o@tu n: Íu r cuj.r .4dlçõ.r d.la 6 .,.rxrdo ú .
$ú.h.4ô do .dtrl, b.r .om pEpo.br .pltgi.ôr ld dô pnú.

102 5.iao.b.íd 6 úFLp.r d. nr ?', .dr.nib. p.ordt & í.ço d6 rót GrÉ
h.Hút da dãd. qE ,..*orido o ,rrú E inráDôaçro d. GoB., e i6h. h.ido
d..iíêí.L ap,E, d .rór lulr.4.lo d6 cu6 inr.rpôtu]

rDat rpôi rt n- s ,..oôr.r ..a. tobÍt .ór íolh. !d íolhr ,.ld 'llmhc ô cohkco
d. t§rrçL . 6 r.ada. í.oioiklfur Éld íopmd6 ,.á16 rhvld.l6t

m.r.2 !.d v.dn .ô . .aÍ.6idnh d. c.d. prcroú .m 6 rquldror dlaldd d. Êdrr.l,
pr.â!Ênê* . d.<Ltfi.rao d.Í É.rdrr d*6t .É @ i...np.rÁia

a,t - tín+r o nl.í hrÍm dá. lkir.íô s i5 996167,11 lrl@í
Mü ore..r6 . s.sr. . §.r. R..i! . s.ràr. . Ul c.úvd).

10,1 ,r. d.r. .!..!rd., .n ,Íao, . diaó 6 ,6r..ú16 lidrúnr.r ó.Ylú6e
.Ed.ELdq ar.ô .b.nó ot EmLr., d. fi. r - Do(lrMrÚr çlo, .t{ino t
d..und.çro rcLilv. à h.Ulr.ÍIo i.r EoF.d..,. qu.l ..1 rub.iín. P.l. c6kr..
,lú rq.sráI6...deld.r ds li.ii.dã

ú.2.3 
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rb.nú d6.tu loo.3 r.! 02, 6 hb.lrlG 5lo elFnbr, .n6 d. q@ r
cmilao d. u.lr.çL po§. prq.dd...rl[.Ut n. 6&. m.., * xi Éério,
6aorÉ.d(lo Eslrn úmi@.

ú.1,1 À. .o.tl.b, . cônr§lo .rê lah.ç& .PftrÍ . ilo.lmnúíL tmuk..do o

'oh.do .o! .M.té m ,ll. r'!& ./d rfr.k..a E 9!.618 . ôb d.
drvula.ç.. dor r&h.dor d. t úlr. d. &.ú m.it çao d. h.Hlti4aô.

loza À c iitlô d. tkib(& é h.!hr. bli.hr ôr ,Ér.hdió *L?GlDnrc .m
íC.íIo &r dam!6 .í,Ior..loi 6.ú .m, F.ffi6 draanon d
rldc ddi..d.. . .d.rÉ., . hnrurlõ iro pe.s

10.13 rt dtvdr em mnrudnár. oÉt ô don.r. .. 5ra.r pú51k.. §L r§lvlô.
p.lt cdrttao d. ti.ôsto, D ,xnÍ. úot Êqocré

lo,Lr th h.v..ô .mdiçõ.r . .omÉlo Ét m.{vo d...oi6i.. c.hdn p6..sJ,
p.dãi 9ld.ds, há. ra^rlô . .D{* d. doorúid. d. h.ô1ft*5 d..üind.. d.
pl..ô, ú qudõ.r ou duíd.t a..r€lhdl. lEnrd.r E 16 [.tbiB, . dünt& o úh.do
d66 .úlir !É m trco rfl.rno . ,.âi. dd d.!. o F.e Llrr d. 6 (dEo) .rú
úr.ú p.r. . 'nt.n .içao th Í*úr$ ..tlv.l. Â d.b ô .6.núd ô0. adoFr .Lr PDr.o.
rt d.írÉd. s6l. .Ér ô dfrú dG pôE d. GÉ a d. a iútturo. 'Ld.fl,
tunnno Ê..úraIo unanl ..)c6 ô 1..16 6li.ft.d6 m *niao d. da$ás.
r.r.rr.riai. d. GUr, dr .rúÉimr. eí 6rdmr. 6 .b, lrartrÍdê- I Cmislo o

Eo§.au'múro inEdi.b ú Liir.ç&, .6 . ttdlE dot .nv.ror- iL n! 02, Et liE k
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(!.r§ao d. klr.çao Lyrrl AÍÂ.ir@.o.d. . srí sí 6câ.à ,.L cdí§ao
. lktüià .'.a.*i.do!, ..aBÊüo rod.. 6 Lr6 ,-ü..do. m d..úd d. Ffte
údirú.ro. AuÉerrí ós.çõ.r mor. slo lnrnnda .h tt, qúdo í0É6
LruEd.r E edrq dn .oÉ . c@i.lo th lidb('o t .Ú . ktuô

rrr P.r. . pr.nt lkiàdô . PÍ.Gltur. Mo.i.ap.l d. 5.n6 i,r.Íit ô o.r., .dotoo .
M.ôlid.i. d.'Íoí\aAD^ ruçO5'. ô I'po'M.tr Pr.!o d.6.r d. ólomid.d. .6 ..
dkooaçõ.. do ,t3o a5. d. I.t ..t e6f,6/93.Ú.L3 n.í. M er.Io, 6 ll.iI.d6 !oth.a. .rr iÚ . ...t . . dEl'!6.çao &

h.b,it{aô do. &rDil lirtr$r.t

tou xL eid. ts3úv.1. cdisaô '..1'ú r dlE ô ô.lllrfrt ç& & h.àilh..a.
p,ó.í. Í.unrao 'nr@al 

rtl d.ran.dr d:r., t'm . l(tl ,,n, m 5.t a. públs, dnut.r
6 '&h.dd dd tnd&, EL.rúsdo 6 ri.h.ú dél.r.d6 n.bilrúo5 r Írt '{rhrq

aô h.5'lhrdq Eadn.rrc. .n .r

u.rk. lth.çt a ô rrr.'rÍroa,ilço Gtoa r', .rÍL .áo.dli.do. q &r.rq
Er.rdá I D,úre .oBdú sdo .l.dft.ir6 Fr oíh .uha&.. .Ílh{hde o

Fiirclq.Í&@,nçô
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l,, l.d.p.nd.nr.lmr. ôt htrór4 n.Rton d.! E Ít lDíAt o Mo.ldt]o d. S..h
M.,t do o.r. ,ôdra dÍ É.. i.d. o @iv.lo 6 qE lh. olb. qúks eiíL, rudi^!
.vlE -âio i,. rc núllB, 60 lmLl dL.
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r.z.r Nr Í.c d. N.hah.rlo rrl !la.d: .Mh'ti.do o !ô@r. aw

. !.À.Í d. .r..d.Í ar3utu .xiaftr .m{.^r. do ,r.5r. .dirrj
b_ &Íentr dEr.ôçao ou ddum.nr.çao eu. mráh. qDhla vlch d. dd.í í.m.1.

ra., o Gurc i.r..,otu ..4 dtttdo .o r.pr...rd. r.ad do Mu.i.t9L d. 5.d, M: . d.
odi .úia. d. cann!& iL Ltr,í:., . st podút rkondda, o ú.<kao, rc @o d.
6 í.úrol drú úr.É, d. ..e ffi ,nb, t :}5 lui .,.vtd.hár. rníúm.dô, .
&rodô& ie.'id, í.lD do .d. 109, d: r.i 3.666/93.

u.a no .aú d. dr.r. .nrE proDorc.r.Í ,,lá. r .di..aô do cd& d. jut.Mro .
coá' *ao, .dor. d o p'eío no . n t3o 45, ,r.3..f. ..tu.d. dr t l 3.666/93.

rr.t o lL..rtro. r .1.ú6..ç4. d.r E@ró, b.i.mo . .<.1à. ô Dk.dú.nD
co aro: .rlunú! d. côhEao d. u(n.co, qú! .h toqua..[ eM.* . dr.no &:

r o.rrefc, n !..r.dr d rk*ddo @ d. .di.l d :id., qa . EÉh6
h.n .n'm . hü.qurv.r o rn.ffii.n!.. !.. í.r.r .frryn6 dún.r. o 
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d. um p..poú ltk íao, aa @*L.d. .m -idarú a. q* .

16.r q.) {rãro.(.) d. Lkh.çao sa túErd.(.l p.r .lrúrur do conrdo iudo rp'.í!íuoM!nr.4dd.s-bí.rt .Íôo.r.-ft.

. o.ü d.:hd- rrt!tu.'<àId. .deÀr dd..dh+
b. 

^or.d, 
.r.nr d. vri.aá .tô Edií. E .dh.l e úr{m bn.a. 6 ,.qd[

ho.lo..l . 
',tgi. 

|..fuí.o . o .,..d&1. llt] ô
Muni.irô d. t n. M.d aó odq D qui .mpd. dr.nr. ilo' c
tdh.l, Írrm.r . d..ino d. c.hlÉao ou d«ór p.L .hul4& r.rrt d ,.(t t ihc. tidr.rto,
a vka & i&t.id.d.. a .ni., p.h ú Ev.r.aa.. úrd.úárd. m dm d. üd6
.dnünintrú. dãrü.nEit! ó66i..do.

r5J A. Ô$.6 d..mÉ ô F.- . kn.ao, 6rdlô ,.r db d8 .rúnr. &r.aaB

u., Ir. hir&.í dr E.!e dô pbrorcnt. m.lhd.h.rfôdo d..onfi
cdÍ.t . !ôó.ri rdiudi., o obido a çauú. hcE, .Lsfi.rd., . :úrn ir€rvMrq
É. h.oâs .oiilçõ.s ,roPí8 ,.ro ,.iEr. .h3tfi..d. {Aniao 6a, ,.áado :.rud,t @
.ind., ophr É1. rdos.çto d. per. licir.ÍIo, m ini.E* d. rdÍd.iír.çro púUk..

ra.l a @uíL d. ól.to ôR-a .dr..r.Imo d. csr.ro adnrnríÉlÚo lAIe v l .
s tmdô dÍ. . Pr.i.itur Mutcrr.l . oi.) .úr6idoi., r...doíi.) & lkn çL, s

.. EI.m@ .ít.rieffir. r.d6 6 a*!'End do t.h.L !4 6 .mr.d .fu I .
ôbrà. dô c4rLnrq lníom.çõ.r süE! q{hc !úb ô$ô5 .nr- à .p..rn!.-
b. t6do ÉE.dú ô lkft.çlo, .oôi.l l.r.tãl Gr..clilid.d. p.h D.rt lt...ohol.b

.. Cd.rd.re qa 6 .hMr6 dd. kn í$, rh. ,.íErüôh . .r.h...çt d. uD ro9od.

13.1 0o, ÍB do Muíi.ip{o .,. tft rr.d. óo od.. Éôidá . liêbCo . q* r ÉLê o
F.s.r. Edr.L ,ôdsa. 6 rlch.nrã hr@. GuD.d ..o. r.@
.nro 109 ô t.r no. 3.566, & 21 6.9r.

lar P.ô aiúruÍ. do .úrnb rdnhiízdb d.*i t hp.Ig v.n.dd. .F.q.'
í..rlh. .m DBr, .oj. dcon.itrÍao pod. s .onsh.do lu^ro r Lrtn. d. P1.n.j.h.nro.

lr,1Â'kEi.ldi6(r.dô,jdt.rlrlo6ai.ú..mhb,ddbdo, .to.ao.d
.ôbl, c.'r.rdi, o d*6rÍiEmo robl ô o6.i.ç.o .j'iô, ri.aundc{ . úuhr
.onp.neián. d. rox ld., p.Í ..^ro) $b4 o v.h. robl rc.jd.do do @rnro, s ,Éiulú
d.r&m64{lú.d.. .virõ.6la

1r,2 Dô trÉs 
'.lunifi..do ^, 

âcuçro do.ontãto: r eFüd o coxÍilT Do..rrt.{&
d. -ut. & mr. dúÍi. d. 05ra k'mo d&iDr ,, r.it l, ..kul:d. s5ír o d.r rorrl
:ru.lDd. ô Fí. nlo omrrid., s pr.júia d. ditF.o d:r ÉEliLd.t pÉún-.n ki.

rr.7 conáih moú-. ,r. r GLL .L Mt d.. 6 í. ..ü. qdert li.lrití4. &

.lont (u6p.ltuo d. dr!ír..6lr illrr
5) . .ÚpíIsro rrq!ú d.. daqrrÉ 6ttí'rr
.i . o"'r- d- 

"À.a*&r - 
j{ô @ . !.4{. @ú!kt& - tluildPb 0t t!Írr

d) . 3u.@!Ebçao rd.l @ p.'{r ô órb dó .6bb, . .tcl.çlo do coúÍi^rÂDo c6
odEm, . ..sao óú trBÍ..ai.i., ror.l & !.ri.l, .r.áo r h.owr .on.o,il..r. do
M(Jltrciro o€ sÂxÍÂ MÂfiÀ Do or§Ili
.) o iLí.ndi,úro ô. ddmi..ça.r (auLc d. .údid.& d.!an.d:, ,.r. .dB,rrr
. ir.lúr . dFpeiho d:! tuiçõ:r, .ran .om a d. sr Íp.nori
0 6 Êd.d6b drmdo & lún Mexnr. .drd.r o lôm .lo .n. ú7 d. tll

al . dkrr.rlo d. r.Lí.I., o dHo ih .ú.dúô ou . iduiÍao d. rn$ka.d. .lvil,
hl!aiB&çloôGl.ôrkdohk iMro d. aol{rn^T Do;

r.., c.s ô(.) pÍqoffiid.l tdiudk rÍbhl,6lur. morlvo, e ft@.. firú cônr.ro,
d nao .mDl§. qu,n .úc.do{.I ,.n brô d 5 GllEol d8 .did.', .u .in , i&
n d. B ...ü9& p.ÉLta i.d. .dr.{ . t.ítltú., .o,Edn'l 6Gk tldo I
hómlÔt.çlo . nlo herd. . p@à, i.d.p.nd.ni. d. qsrqkr ío.n.rbfrô.

o..r! - ltYrDo oo .^â^rl
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1r,3 Po, .*uhrrirÉrô d. ourqw d.ort oú .dndo d.d. .6rEro, . Fa.. do
MUn{rr[ ot ! xIA M nÀ oooúlt, n. ô @líÍi IAm al.no. mh, & lt(6 po.

ràro) imrd.^t. eb.. o v.h. rhô.| d..t .oirrrq r.d. Úlolk d., m o, d. í.lEiaêÉL,
rndo írúh.do .o Mlxdrlo DE sÀIlÍÍ^ MÂira oo ots'lL ! ccir. do cúrÉ!o,
ildd.dHr. ô i.br.Ldo ixLC. ,t.Fdãldo o @.íIrt^iÁDo !.. !.rêt . Ô4 h.r
.m o.l. nuh. E{kó'L lh llx ld.r ,., dr.) rór o rh. úôd . .rullti. do

.dróro, '.qlv.d* rt l pín.g d. ..$ íonuho ou d. ror: tuhí, d«rd.Rnn

rr - oÀs coNoçõrs oa ,À6^r/tÍ{T0

ú.r o p.aú6ro rr íádo p.lo Múi4io, ,ÉdaL . .r!sI.çlo d. |rôr. Hí.r do

ConrdÍló, @.e6.d.nt ...d. p.3.Mo mÉlmnri {a ô frúl d. ó'., d...sdo
.6 ó mdlçô.r . là116 .b vtiql3 MÜaq p.lo D.r.ôMlo d. lllohri do

lr,a A ed,an.i. d. qu.lqd &! hrÉb6 p@inr E ir6! '15.r" . 'Ú.1", .lan d.t
eEõ3 íi o'.vü.' .eFr r Dliólao, D cox 

^Í^m 
,üüBLdq lralo d.

{g.nd. 6piú d. ,.,rtb.íaô 6 h.i-& . r[,.r!lÚb ó tfuÚ .d t
.dnlil*.çlo, po. Druo d. Íi 0t Íd, -.1 d & .JÉLóclo & I.'ddld.d. ,.r. ÍdrÍ o!
.drób. c6 ..drhlíhçtô Dób0.., ú tdm D..vh. E.nio t . d. lã.r. a666. d.

úl 
^ 

libr.rl ô Eirir Fat fro o.üd.{d. .i.d. - r..olhi'úb ô rÍ d.
turuCo Fb c.ór.do, ü.í . .dE, r ry.*{{ao ô nin d. .h 06.. m a.ó.rE
ts.6.o dô lNss lcEl), .oní.rN l,Nç& âL' rivt r#rsiP nr C']t & 1a d. lulho d. rcÍÉ

rr5 A p.n, & ,6r.,Éao &mrúü... d*rrr.ç.. d. Íriiloi.{lLd., ,.d..& *.rli..d.t
m.eáq*ô«)fli^T^m:
., pnra.i, dolo.ftnr., ír.u.,. âel É Gohrmto d. qu.lqk. tiknor;
bl prrkÍ qu.k4ar .16 llÍ.hd qu. vn n .itufr.6 ól.d§.L kn 9&;
.) êlMúr .& Do§ll rdordd.d. ,.n rolfu dI o MUIlrcÍPp 0€ !^fi nrru 0o
Otsta, d dnú. d. .rd iúd!6 ,..(r..d.r.

ú., a Íb.rçlo ú uhrd p-..L fi.. roiikio..ô, .lé6 ô .tiá^t ç& dd &.w16
.1116 n. lt6 úúror, rl. .p.rrii.ílo d. Í.m * i...àrMlo 16À&. ô 06à,
.' nô ,.t Cdri..& ê [É.t*É6 & &.t . r.L o.,rffiro .r. arrá6.'t .,o

Ita ,n .e.L na. .uErü.e É. .d.rit & dkFiÍL dbúr, q pi.'!nt6
ood.áo fio did6 da ro.r..td oaqao, 6 É.luIE & qui'os da d9odíóê

lr.a ! ,:h. d. r.aed. ãp{are, Faíi o Muidrlo 0t s xÍ M M 0o oE Ít,
p.ã eu'f.!- ô 6oh. .9Í...L, dúdr, o fr d.. .psr.d. do

sbqunE dÍrdo !.lr PEí.ilu.t Mu.l.lp.l d. Ínn Mr.a tu o..t r. cotfli^Í^Do llo
h.v..d. «Éin4 o coNli T DO . oü.Ia. . .ítu . ,.a.dfto ô íxrb .rli..d., D
Dnú.r..3lqrãt .dro)h..r.d.ÉidlDç.ô.

ú-o Bar.Eralo,tEtts,corE!6lo,ratÍÍralo,rtd[âIroatoa6ao olll
1t,l A EtD.dütld.d. t&iL. . fiElt[C. d. *uçro d. obL oblro ildr lkh.Co sl
d. ródlio d.üdd. h.ô&[a. ,.ro .ok t d.;
L,, o coxTi rÀÉ d.v-a !.r'h, q{ htrionJ.q t,I. nlri4 ..,..dina .xlb.6 .
dm:iFÍhó.r tao! Éb COl(IiÂIÂxÍÍ:

., lrua..r.c6. Ísli'F r culqr rmDô. aÉríao & oó..j
bt Errllü or [.e6. do.lmr6 qa.mddrm E §Jnoq
.l v.í&6 . 610 d4..rv.lt obô d v.kutor./ou .qulp:m.nl6

dsoúiuü:.óo. 9.lo Corn Írm, iidú.rÊ D eú. & n,... 6 rutriE . s.tuó^ç. m
Iz5.lÉ. C& 6qü .qetú t í.lL dd M6 m lo..l ô 06,.. tsóà- {Í impor.r a
.lÍô6 prd*x d. *oíd. .m o.6hb d..npnibd: . t nÔ68 d. ..l!Ôôç. ô

lr.2 O R!,s e.a ht@í., por .i.rtq no Dre d. (6 í.rr.d dr.s úr.E . .d1.' d.
iit n Ílô ô ro.3 [nr(rtn do.

la.l o. n.úB &íDd., e !.a.md. .àldo à q{ tlÍ. . pmú ll.lttrao ..t
dtúÉ6 ú i<!@ tllcs^ ro v.lôr & i5 996.,6r,7r ttoÉàr6. x@r. . t E M
oirEãú . isr. . rd. i..k. sdd . uh ônriú,.

ú - ooÍr.Ô€l oaarasÍlÍ6:
l2.a c.khido 6 l'rr:dnro d.. p6por.r . a6ktao .h rrh.çL .tiàa./ d.ródô
.onr.ndo r cl.rtf.rçao ,.1. ôd.6 .lxmr. ó6 ,Eç6 aG -d $6d ô t rrÉ.aaao ú
.ur-iôú. aoãid, q4 h6oLr..a . d..irao ô cdni.,a. d. rxn aao.

F,a
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u., o coxri.^r oo .,.aíl odá uõ *rÊno rrrãE d. rNta(ãô .
6 ld.k il. edií6 Ftur.l|d. ú ú.à.aE m B ÊnÍ.4 d. -íi. .d õ ffi

,o., o Éqü,.mtu d. Eobç5 irirynui lllGido F 6!r.aro &64 oô.raÍo.].fur.
(dn.Iildih.rç& ô (orrn rÂDo.

!,4 o corrr rrDo d.n a à.nr', rc ro..l d: 06.r, ,Éro.o .<db !.t col{rn T^|an
Éa És.sr.'r., <e 4. É.íarrô, íutur. . .kqao ô.úhb.

lo-!ocolírr Í Do, m quh6 hiÉt*, nL r sinlr. ú rúr '.,....rtt d.qud. t
qt.art. d dê.úr.,Mo ú hi l.d«rl nr 6st. rh 22lu/r9rr, Éd.ír. ]jlr d.
o./Eaer.r..Drn.úLiu*6-nr.or.23r6.si.lã.' cI,IE,tÉ.1!

É drd,. iL oh.r 6 @i.{o rdl,rd4 § qur dRÍr
.nrí!ô . ô FgJ d. ára. fir.IÚd...

!o.a o cor{Irulrro.ao lra ain|idô it @kE r6pd.btil..]. qú.b r ,ioõnç'
i,niid0r..or.rí. à $ b6.àr.doÉ

lr.a o c, ,1irÍ.Do .,.sa ru.rà m.,úo & oà.. o 30kti6 oii
30O, . .url, dll.r.mi., qr.!úr s ,íé^d!Hô . ru6.k ô p.b ftrrtl.d. d.
conÍi^IÀoo . p.r. âbrrr4t .

lo.S DâúL s .à..drda p.l. COÍÍüÍ^oo roas.r od!!õ d. hita{ . rnurB
N.<À. I ,,*M(ao ú ür.tir.d. id.. dà rG dÉ.r.d6, rc D.i tna.b ô
COlíriÁÍAxlI . d. d'H, . u rursúÉ .nvolvidd oôr., d. xqdo (m .r 

^mr
'.auLmr&É 

. lnt .rrtrf,h. D.r. ,írÍL 3.214 d. @/6/1tr,. hr í.d.rJ ir ó.'ra d.

Ir,7C.s o CONÍRÂÍADO nIô.r6ut ,ror.loú pÍ<nlmnt q6tqu.
pr.v,noi ô cor{TâÂrÂNÍr r4r., no dn.ito & a..úí.5 dié
r.r.ror O! or. ndo r.l h 

'pór.. 
n.níonrdr, o .ntao COúriÂTADO r..ped.ía Flor . uío3,

.t.vá! d. 3lo$ d. .údilot ./ou rtrnrirr ./ou !.t.mdro dido n..ndq {e.n$ it.
fiÍ6Í.onü o Flo pÍ.!o d. a 01 ldor.no., b.h como D.d.á er dclnrdo inldóné,
.slo.m . trvd.d. d. i.íÍ.çro, .ran d. Éeônlbitu.d. D.t6 d.n6 d«oftít...

10,6 sdn.nt. dr.ubrado . aR6r. o5Í., p... o comR iÂrff,
Fetr pbfirioul q!.li6..do . qr. d.nm inirurdd qu..to rr prouça.. r.hlv.r .6 çu
n.brlho . .pÍ.enr.E .n.do d. rúd. .6Drrrrl .Dm r! .rivldtdd dEnvõllrd.!
pd..to, or l,b.lho! .oi.. d.*ilô !Í .rkubd6 çm qu. !.m .n.lrrdo. o. í*6
PÍ.viro'qní.mid.prot.colnillvidutl..ol.ti[..írd.3'.

lll.a o coNTMIroO d4..4 .r.^d., l. d.t.min.ra.r d. fiÍ:liz4,. m p..e n,rino d. 2a
ivinr. . qo.ro) ho'.i. pÍBr., iodt rdí.Er. . .orrbd.íro ..6ad.

lt,a q! ido íor o .&, . .oróbd. a oô.rr.io . !nr.t.Í a {t É lquanE, drtt m
.6Írhit olll 'ehno{, dô(.) rdd, bli.lt óoirl É. fira/iàç&. & d..ea. r.r. .
.!É4io -r i rdÍ aô d. 

'âr.4 'm60ü.lló.d. ô (dzr.d.

ro,, o cor{tRÂT^ma .r!.r4, oôFnv.nô o tôl .uEimío ir.t n«mq .ontdm. ...rld.
@ .in.l . d. .úrnb, ení. .dd:r. r rir.dabÍ ..ví6 oo p.Á6 d.d.. 6 ..& ú
nao .umldMro ôr .{4ftr.3 d. ki. 5. hffi 4rneÍõ.i ór .to -ro .r'rd.n!.d..
.m i6üú..itY. F .t.5 n. ob...

1t,10 ÁFó: . .*llllo d. ot., o o.,ro d. É,:.r*.rL d*rl 6ür . t !i. a.
R«.bh.nro Proüótu d. &.r4ao d. Oô.. dae$.,úo o ,m p.r. . sead. lh

r'.. o coún rÁDo d4ri, d. i ói.tq ,ond. ., o .rndknàr. d.. dla{t . dô
coún r,|l{ÍI. P.r .e .rr.<rfi.6 .D qq. . &..gr.çL .d.& 9..u d. .t (amr. .
dnô,àn,F,ãaidodaãttu 1..,EroaÍ!..ddnl.,idorlrdnt,od.rao
úlir4§. 6 lcdol da !-. o .!à.nMb .6pldô.

Ll taoàn o 9.rD d..nb m,.rll.ío Ír.nú, o Cot{Ti^ÍÀÀI p.d.'r,F6 n
ddd- qu. Íd6 É6&úr, ..6r.âdo do cot{Ín I oo s .h!e.'! ôl drúmtà, h
@r!ió. d. ún. 4alid.d6 p'aÉ.. m .ddo d. 6p..h.d., EluaÉ . u úirao

10.10 Oô. r aoíIr^T^oO .din...o corriÁl^rílI . !.ãr. rÁ.d
,.1. fier&..ao h .E d. xíÉb M ún./o B .fft6./d D! 6á, d. rn6.4
,.ó qa .i ,.úd.ft.ô . n«.!ú4.ú ,ãiri..

,o.r O coxri ÍADO dã. (mg . todot 6 h6.là.dag . nF. .rt qo.b d.
.íurp.6.r ro d. p.d.íao aidhldu.l - aPr, à.n m dãüa ú.rMr. tmr ot t.t&io . tr U.l A$l.Ú d. obÍr .rlo ioMnrr . iní.|.dü Ero CoríTx IÂDo, .n .ú5À1.d. .om

6 tud.lo. .!r.ofoç&. . looi. rh iB.LJ& &b.,lrrdo. p.L cO

Ginól ili.r .dtn6 d. drb d! -rimrur. ô ot.ro d. .hpÍ. í.

r0 - a sr6ui çr . iiroror^ No Íi^Àaro

ot.ÍÉ ' EtÍroo Do Priril

r2 - !.. .'on§oc^dô Do( ei^ror

22.a oÍ . orvolnvd.ôr p.lo coraÍR rÂro *Io i!$Jor p.b col{rf,ÂÍÀúlI .p& .

?r - or5 ftrc^r rx oBir! rrÀrBlÁrs, vÉcuror, üÁaulir§ r fqur r.tf,roe

§w
rr., Ídd 6 v.tul4 6&úlnn . .qú'r.Mtd . @ 6iÊado. D ot ., erló ít*Úd
pdo comRrI^oo. rod.! d.úid d. t§uÀlíao, d. t nedrq ih.mÊllrúo o &
úiriàíIo d*Io ãr.r irlut 6 M 0.<6 úila.i§ 9..r.r.r

rli 
^ 

r.rporhtid.a. p.ro áom.itut.. m hro hec, d.r Eiotoa 
"Úqd{t 

.
.qu'r.fr..tor eí, .r.lullr,!mi. .lo cor{Íx Í Do, c nao e.dàú eLiú 9óí.|.Éô ô
Bxo d. àcudo, *6 níift.' d.'d.nE{o D 4údo d. ô8, s &...rà.. rlo
í.É.hàrô d.fr.hc iro.ffi.

ll.a C:5 . aomrrÍÀx) na. ueft. roEl o F.i,mt4 qúh4' do! hdt .u 6'í6
,àrcor m prro, 6ptoÍoçôcs radú6, ,m .t . &-.k .,o<uÉr6 r.Ean^r6 Ô
li.i.ç&, o co[rr rIfÍI 'kÉ . dinhô d. .r&ú .] dL.!.,Ú|. d .t vlk d.
rí.dÉ ct dEnao . fiiD&e É!d6:d1 ô corÍi Í^Do É?dn.á Éo, .d4 .t.v*

d-bndo hlrtE, 6.do irFdllo d. film,.drrro p.L rn.o d. .ra 02 ldorl 16,
.*td tdd.d. d. Àír.çao . do. d.6 .h.dú.

2t.1 larlr . Pr.r.h!h ,runi.ir.l, o diEi& d. -ulrí ou ãqi d. Ll.úç,o, v'.idô .
Lt.lid.d. .,, pr.@ lidbr&i. ou int r@ d. d6inií.+lô Púà|r., ..9dt.run|.

zr.r §{. . rod.do s rdnüidB rhhfõã dd r..B .om . :ÀuaftL qíÉ ô

.) *oÍÍ rh.r.do tu proldo .r'@ a!..lfr.!õã do ro[ÍnÂrarÍÍt;
b) howr *BlÍor ãúrodnr 6 qe .h.Í6 8 qúnnd.a.r hkLlrj
d houv.. {nlço. .o6pl.m. .E oüald6 d di.po,trE lnll.ffiúrr;
d) 60r.Í .trr4 rc loh.qtunr. d. d:dor rníomrivq Er.rt k . qúlqE ab.&lo I oón,
qú..í.1.n lob rtponrbllld.d. .r0..§ d! cO TIÁIÀIÍE;
.)ô(ors.to! d. COmRÁT lItqu.l rnõn.rqduçIo.ont rurN

n 60r.Í trot & t.(tirc. cú. lâr.rÍnm .o ,.ro rl. d..ú1. ou oúr d.vrúh.nr.
juírfr.'do....n6 p.to coÚri T^liTI
rl úoí.. po' norlE. d. í.'!t lor ou.e ftuhô,.nú. d6r ler o!r', 9.nu't çl-
rndud/.i', .t.,d d. .àov.!, 6d6a6 .u qui{rr odB ffirÉimnts Efrllidó .
4!iv:Lnr.! . 6r.1 d.d. qu. 6rÍ í.ro. r.nà.ã lithraGi. din. 56r . ãÉwlt d. .àr
. e4 í!..i :o.dtroL,..w d. dthE ô! Fns hr3!sà. ó q..n.& @iaü
rfrrrd r ,,i 4oían n. 

^ 
dE.Í..'Llir mjd'd.vi r.-Mn, ixü, qEh$ &l&

c.u o . n lq]ll.ç& ralhrdr.çL o! .t6 rdtelÚt 4 pd :íro d 6!nL do
comRAI^§t, qu. rnh.m ou.r .rãe. a Coríli r^I)À i.nllm !.n. *l r..F!av.l
ÉEnr. . en. EroÍ .tr3 úid.dd É, müÉ d. íd.. m.b..

rr.r i*ra à cda6,. d. !i.it íao, o drrto d. pbmv., dirlra..r.t &rinú.t t
arr.6 . iúruçro d. Ec.s lknlónq .m qulqur l.s d. *u ..d6. o

l3.a É í..!h o r rr.í.ftu Muni.ir:|, slkibr. .turlütçb d. qu.lq@. dB deumorE
..l.rivd. prent [.n ÍIo.

,1,. aG) lkn..r.1r) .sni.á(lo) i .inl rcsponeblrid.d. p.lor d..or qu. ..u.(.hl I
P..r.irur.. ií..lD! .. .rcuçlo do ohj.Io ô c.nrzro, tçnr.ndo . P..t.hur d. qulq!.r

'BLm{Io 
qe pôe {4í 6 d*ô.Ía*ir dc ús6.

d. lr.anE ri.ruç&, .(il eropomnr.G) .!nm.(hl l.líól
BF.nqliliôth d. rdàrkidrA. . nftid.& d. rodd 6 &.ud'ltd . lnÍoh4õ.r
9'.rün, Gr.nd.ndo D Lm. í. LL por qúh!á rÍr4úl.dd.d. co.{.t.d:.

2r.2 teu.Âio p.^duôêm 6 tu ô .||rc. 'G' d qu,ldo *w . s+'sa. .lo

, .&m o. d*É. r.*..EôdÉ.rr.. & .'ôô a
Edé, .h Í.hJ& & .dí.rô. o. .rns ,ed.B d. !!6 cdld§ m «)I{IMI Do
d .r.er ,.' p.d. & tu dru.. úô.6rÉ!.d6 r,o 9od..& s .].t.d6 .ffi
&.dÉ 8 d. lqr i.ú.

2!.a Íod. . quhc ôrur r.í.rd. . úÍ.ho d. FoíiaL& i.d!cú

d6 ffi' r. c6.qulnd6 ! ónd lú'ldr.6 .,L d. n.drh{H.d. ô('l
cdt.bd.lr, q!. ddír{.ol Ésónd.r Fror ffi . &6.nd« . PdduÍ. . i!í:o, ou

Áoó d.l., .@. od.trÉçõ6 d-i@dã .@ o .e.ro

É., o D..á. knr, Érà+a p.l. t i côÀrhlMb. ..t 121/6 . r.hba- ,.lo cádao &
0.Iá. óo cdl]4úd, Li .r IrED.r!. d. 12l09/9o,.

zr.t P.,. q{ o coffrR I OO D.q l,lEr 6 t d Írdi..d6 ru ..Fn.m..o.a th
juiific.i qu.irq*,.r.4 6 mG dãüt s (orEdc - COIíTi I xTI q*üo
. &!idr .nr. .nFd 6, m Dnú íüLÉ rk {t (elffi . o&ol hr ô ilL .h

,!, Fo .râr. o t@ d. Crdr. d. tn r. - 45.4. ó P.Íer, .6 rMr d. qokF
úo, FÍ DÉ 

'üLai.d. 
@ sia Fn glR ôi,id.r ,6!q,.i. dúnda . qda-

ljl.sÂpór . .(.ir!çaô dot tulrr.. Inv*.dd Éo coúrl^r oo ,.d-a n ú rodo dr. ..
,.n6 P,. rí. d.ruJ Boma..Io iro tsr.-

,t,t t@ Fn. intan.r. d6t IDIT l. 6.ú6 rb.iú nlÍro..doi -ndo:
a âO I Í.m d. i.í6a.dt
Âl{8o lll: Mod.l. ô ft@à.
lrão lll: Mod.lo & dkr...!ro d. nü6 - amprá @ tmpÉ & ,({m ron.

^xao 
M: M.d.r,, d. DGLnaaô d. comod.ú

ao Uulit §ao tk Mlo-d.-Obr r.l' n

rr,rl a úb... .ül.o d*. lkn*&, *r c.SiiL FL cmi§ao d. n6.üi"Ed6 iL o6.a do
M!.(ipo & 9í. M.E do O.d., d?!l.^r. pr. r.l do.

!.U o ttóitu.ro ,rdlú.lo @ d.Cnit E ô oô.r .ao qdJi . r.Í.Ebi.d.d. .iyl .,o
collri^IÀDo,.1. q!.td.rh ô .à.., m6. atrorrot d6.L É. !..Í.tà G!ç& do
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§
rJlâO vr: Mod.ro rr. C.í. rl. Pr.r.{.

^rtro 
vtr M.d.b l.lm & ióúra..

Àtlt](ovnr Mi.@.,o cdrdo

^ 
tIO n: D..r.r*ao d. Obrodt6d.rh ô. Éq&*6. r,úô ê 06.

Arlflo !: o.d..ÍL d. oàa..tbrd.rl. 0. Eq!b. raoi..
Áxao xl: M.d.lô .l. i.!ad.ôIld.d. ÍaaL.
Ârluo xlr: D.d..alô d. ar6l.Ú

. ,io)Ero úsco pÁxÀ 'colrn r {rto Dr rMrrB^ r^r^ itÂuzrx pÂvr*r{Í^do
,srllrcÀ x nu iolo rit§fts or ürvÀr€, (oir 

^i€r 
ff r.7.u. rl,, cur^ ouÂ

DfvÍtÁ tti iaÀoro^ o€ 
^@lDo 

cor,l Â PrÀMrH^ Í Drrr^rt Pior,rot, QUa rlz

I.r Eliot*.o ldifr..*, r.y.ndo h .dÉd.néo s é rm e d. tnr.ú nd.âbdo
d. vrtuld . p.d.rÉ ddim ..tu d. .rl.d. . &.F õ b.nB Vlt ldbahr r

FtS

À co{631o oÉ rr<,íarÔts oo Mrrftdão or srr{r Mrfl^ Do o5Ír. ,^mxÁ

Pr-ldár. d. am6.a. d. tldbc6

§E

' o p.t.6.ôto .á .turu.do p.lo Mu.i.lpro, m.dr.nt. . .r'.r.rrÍ
cont.t.do,.oí.spoid.nr!. ódr g.a.ô.do, n.nrló. .,.ta o li..ldr oh,t, d. addo
.on .. n.d'çõ.3 . l.udór d. v D.Fím.nro d. t.t..h.n. do

- A llô..rao d. ,.rfriE p.r.h ft. .ondi.i.{f,d. .nld. e Rrt.lhill§rô d. 
^aT,hil 

d.
€rG!ít ,.lo cdhr.d., bm . .dm, . :r.sr.d. d. dúuL d. Oô'. rc C.d.íh
tt Glfi6 do [rss GBl, .drôm ldtudó lrdtuiÉ MPííP ni 03 .,. t. d. julho d. 2G

- 
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óhê.d. É É'iodo . .@ÍaL llm.üü ou qu:hur od,. r.luí. d.r í:rur.r
dryoliriõ ôu n,o -.iEs, b.m .60 D.orroa.çL de pD!6 .r.b.l*rd6 ,.Í. irdurro do.

PÂrÁGx4o ,ir Eno: Â lib.nçio d. pnruin FE.L fií. ..ndkir..ô .tnd. .:
1l tuorhimnro d. arr d. âerrao Élo c..r.r.d!;
b) Ápr.âtCo d€ dÍí.!L ú. obc rc cn.r.o tr.<lfio do [rss (c!rl, .o.ío,ru

rníaéo r{qÉrivr MPS,4RP nr (}1 d. 14 & iurh. d. }m5

PÀrÁcÀaFo stGUxDo: a rib.hç. 8 fro rondkiôÉd. À

rpÉ§riÉô dd do.uEnt6 m.n ,. . .o pÍ(ldllftb :n

w
PAxIGrrfo DÉorc pi,rEro: o t! o5o, nr. a.rur .
6l..ehlid.d€.til ô conlr TÀDo ÉL q!.lk.d. ú ob'. ..6 . arÉôrbtuaodl ,.L
Fí.i. de.ué6 d,.ondo.

h) t-n'n6 6,.trdr6 . &.@d6 a6 .6rdí.,ú iftÉÍ1q
d v.rifiqud . á.o drs&.ir oàa n v.kubr ./ou .quir.@nr6
dieonibiriDt or ro ConIrÂIÀDO, irluir n. eo. * 'á.,. E í.LriE .
5.aur.iç. tu Ír.b.lho c.$ 6qu..oehd. . í.h. úo. m. no r..:l d.

õG rd.8 d. aí.,o . o .dhrô .,.
.mpÉirâd: . .s im.r d. raú.l d. hà.|ào.

oÁrsuLÁ DÉorúA rilrrEia - 0o íÂtui raâÍto
o pie6ô d. hruóruíro r..liar+J ro.6om !.lÉ, ê núdo. d.b.l.ú .ondlrõ..
quê obj.r. /.6 D:díonnÍ p[.6 .6di!õ3 . Lrõ. d..r.úr.gao.

,aiÁ6f !r ,rrMÊio: ,.úpõ.n il. r.l4ro ir.
rro<um - -. do tu«êg d. 

'.rur.n..b 
{n.drçõ.1 rr!d. d. vúd.l;

,^iÁei- - 9€6utroo: ô oÍ@ -ra .prE.r.do. pdÉol.ô.o 1r {r,imirc) dl: úril
do ma:5!5!qu.nt.: s*uçao dot q-çd. o !.,Iôao a. nEirta..b.{.6 r rd
,ê:|,ádôr ,ra . úrrimo di. úrrl dr rtdr n{! . t .ú âqví.tur d.r.a e. .miriú .on d.n
do rr lpnmenol di. üril do ík $6equ.it I .iKqa. do. *drao.

PúGi4O qUNrO: O COiIXÀT DO dr.r óodh' $ rcrúr .on o CRt/tGT§ .
Rf8/'PGFú n. data do.íd o p.s.rentq ob 9.n. do.ro k.brrudo d. r.tuí màel.
D.rÉ rembaB m.nr.Í .tu:lh.dor o cRF/tcTs . RtB/P6aN lu.ro e c.drío do conrlrtDr.

?ÀrÁciÀFo ltn(Irio: o 06..s *d d.slúdo 6.di..!. ..@l.runro d. DbrG.l., s
hôws hóÍ4ão ./ou frh' dà dft nr.úo. p6red.& nô PAnÁGnÁro sfiÍo: nr nor. fií:l/htur. FÍr s içodm.t .i.ir d.v. d., ..o&in .do o

núreô & lkha:., p.íodô dê d rú.-.nr. . p.rc.l:
f.Ent.os mÍ..nk..qulEô..to..

,ÂxÁGRAro auaRro: o co[rRÂTAoo pàd.rl Í..D ÉsÀr.. o r.e.g, @6 n@. mri fiÍ.l
ê pbto.da. nàÍ m.sm8 ..ndi.õ.s rndi..dB ..im.. o Frô p... o pó..diháto d. .oí.ç,o
rrá o mesmo pod€ndo *Í drl.tdo prn v.í.rru.ro . p.$m.nro, nro .rb6do n.í.
pêdodôà,úrI.açrômôn.tr .ouquiqudoutorjun d.Lrurd.volvldr.

PriÁGxrro sÉnMo: a. Munkipio ,i.: d. Í!tâ ihrodor
municip.islf€deÉi3 rí.rdê.t6 $brc ô obido li.irâdo.

PÂÂÂcnÁio aurNro: s€Íro Í.r do E qu.ndó .rh.rvêl r dê
clÁusura DÉor/rÂ auanra - oÂ F6cÁuzÁçÃq rEÍB, coNousÀo, ac[nÂçÁo,

C1AU§UTÂ D.OMÂ STGUI{DÀ DO 
'Â6ATilEl{IOApós o pded,m.nrô pr.vÉto n. .la6ul. ml. oÍ.o F.a.m..to *Ír.í.ru.do pêlô Monkípro,
srl do coNIrÂTAm,.oÍê$o^d.!t...úr r.!rm.nrô,

PARÁGRAFo PnrMErRo: o coMrRÀrÂoo d€vÍá e.mrrÍ
.eéi.lina' menhíose d€m.ispeítoi.nvi:dospelo coNmÂrANrt:

â) rírpe.iônêm e6*âlnêmàqurlqu

NU
5!i-

p À16rÁ.lr stGUNDo: o coÍrRÂrÂDo dsá mnr- uí rrí.i.o i(m. & rnni-Éo.
slurân;: en todor os l&:n d. erií6, grln('p.ltur. no, trh.lho.6 ü8 Êrhlk§ &
..ot * io. fr. s d. r€3 ur.nç: do r.bnho.

oÁrrsurÁoÍoírquf,Í^-D §€Guurç a rrtDrcxr ro n latxl
O COXTRÀTÁ'O d@i íqrcq . lodos 6 rr.b.lh.dorá o lipo .d.qu.do d. .qoir.ruilo d.

PÂiÁGn! . ,úctlio: o cOúiÀlÀDO dàr, ,Mr«, no lel ô ôà.., p..r.ro *.no p.L
coNr /{ , rr pâ'à Í.p'6.nt,.1o, ..5 el. G..cno, d!..... . a&uCo do @!.to

PÀrlciÀto qrÀmo: o conÍi^ÍÁoo d* m.r. m .túio ô ô6.. un ,óia
.mplerc " 

q*l d.v.Íl fi<.Í ÍedtAo p.Í. o m.nurio d. fislir.'ao . ô p.'4l do óltto

PARÂGnÀú Aurmo: o coNIM IÂDo dâ..1 6.ntd no ...r.Í. d. ohn o 0olái' DitÍio d.
o.oíân.. : - Boo, o quãr, di.,i.n.nr., dd.rr ? prÉ..hdô. tubd..do Élô.mr.ardô
do aoNFArÀDo ê !.1â 6*.liÍçro.

DÀnÁGRÀro §ÉnMor o coNrnÀraoo d.v. .t..dÍ 13 d.r.Íhin çõ.. dt fiÍtli,rçrô no
przo nà{mode 24 {vinr6.quírcl ho..s.pEn..bd..$ríaki..co].bo.âalon...dn..

P rÁ6 Ot IAiO O COrínÀiÂOO d.sa r.hs. rôm.Í okir.rório o !e úo! tPrs

PÀrÁcÁto tEqrxDo: o tquip:ffiro d. prct.çlo 
'idlviduá 

forGido & 6pr.ardo
drydá ohrÉ.rdÉlMê .úrá . idlntituxro d. comr^ÍÀDo

pÀilciÀÍo rE@ior o co iÁÍÂoo, .m qlrrqkr hirór.e, nr. e .rihr, d. ro!.r
a n.rraafti. ou dEu6úrunto & r.i Í.a.r.l n! 65L d.

ttlrvten, Faa. 3-714 ú @lul

,ÂRÂcr^ro §oíro: càe o comRÂÍÀDo.ao a«ur., ror.r ôu p.Ei.lR . qu.hus do5
mÉ E.to}. n6 dr'.no d. .rÉura.hr drd.tunr.

o.oí.ndo r.r hrÉr.. tun.io^ú., o árrô cOríxÂrÁOO
. dosr d. d.dito3 ./à !.rnn.3 4e p.r.n. . dndô

âc.o3o . , ,.ne d. nmr .onhro c.r. p od.tra 0,ldotr).not b.m.mô p.d.d e,
d.d a idôneo, .onrdm.: arüd:d. dr i.r,.çaô, .ram ô ,.ron b|iôd. p.lô3 d,no.

PAiÁCiÀfO qÚl{ÍOi D€v€.ão *Í o6!r.d:s p.lo COrÍRÀÍÂDO tod.s .r .Mdilaõ d.
htj.m. sru,:.ra.ê.€:éa.s à 9eo:çro d: inrqnd.d! n'i.. d.
F!Íidóni. do comRÂTÀr'ÍrÍ ê d. ! : 06,., d. eodo.n
.s nomd êsubmdads.s - NRs.pord.s dà eoírn:3.214 d.03/06âs73,l.lí.dí.1i,

PÂÂÁGRI'O qUAÍrO: O COTiTRÀTÀOO i5o gá .ximido d. qu.hu.r 
'.9ônrbilid.d.qu.nro à esuÉ.ç. andividDl e col.rr. d. *ui úah.lh.d.Ei

,ArÁ6RAro oÍrÂVO: O Oêpàíâ6.nro d. Éna..hrÍi., .rór.onf. nÊh . .pú.çlo dà (5)

aRÍ Gl D.io coNÍMÍÀDo, d.ÉÍú .ndúinh.Í ot lu l, dr d.r m.!m8: s..Er'ir d.
ÂdminisrÍãod. PÍ.t Iun Munkir.l d. s.n|| M. r do o.s.,

,axÁcRÁto sofio: somêirê .ná &toÍizdo. .xeui : oh.., p.Í. o coriIRlTÂmi o

erccãuÉ8 Íêl,tiv6 ao 5êu t.h:lho . .pÍ.snt...m êí:do d. srúd. .ômD.ív.l (on .r
arividedé d.Envorvid*j ponânroi or r.b.thor .un.. d.*r5o !Í d..ur.d.' rm qo. çj.ô

.mas d. prcr45o individurl . .ol.rivô . .í.do i. El dà.
l€ram..tas ê êqurF6ed6 úiüdo..

PÁÀÁciÂrô rclro:Àe&. úrcro.ao d. obr., o D.p.tum.íród. fni.nh.Ír. d*rí.mtÍ o
tâúdô d. re(.bn€ito PrcvióÍio d. Â..ir.çI. d. obr .n..minh.
se«.b, e ri Âdm nisÍáçI.. prr.comkíod.Ik{.(a.i

PÀIÁGRAÍO Sfu O: O COXTnÂTÀNTE .iuú., ohj.riv.ndo o rod .umpÍiBenro dàs no.m.t
conrdme @ntido no cdrbr e n.íê .erarq á.ndo àuroÍt.'dô , rnr.Ídh
dar6êõ.edê íão.ump m.itô ús diran.iás dê t.i. s. houv.Í p.rurisrõ.r.íÍ nâo
e lâ ô .ârãdêdr dâs .omo lunifi. iv: por ne 

^a 
ob,:.P^RaCRÀr'. DÉOMO: 

^ 
ôbn, oblêto d.d. .oóúro, sa rk.brd. ts|. coõiao d.

R(e6ir",s d. Obr5do Munklpiod.s.nE M.n.d.o.r.i d.ntn
fr.hrv! d. obn .pó. 60 (l.q^..) dr.r dô tu..bh.nro

viãà.1l.iocêdaçà..

PÂxÁGirro oÍÍÂvoi o coNrMrÀoo ds.á, d. rfr€di.ro, Eovid.n.ri o .ndtm.nro drt
.,isêkia. do corvrx.AÍaMIt. Pr: iãs .rr..|fr.os cm qu. I 6*.ln.çao .onc.d.' ,'16 d.
a3 {qú.EiÉ . db) hoGs Fn .l.ndimê^ro d.5 .ri.ln<l.t :5 p,orÍ.a{õs d6 ,.L .Lr
pÊ e .ão pod.d o rhÍàràss r 6 (crnco) d i.s p.r. o .têndih. nro ron prêro

PAXÁGIAÍO OÍr VO: O Codhr.do &. otrr.do . ..d.,, ntr m'dr ...diçõ.5 .o.rru.i!,
nlnn in ob . ./d rnt6 dÉ{àrã do ,Í.qk

.dibl, rá 2er(vint. à rin.o B...rol dô v.lor r.ki.l:ru.lird. do
apÍ65ôc po&r:o ulhp§Í o limir. pÍ.vkro.

prrÁcÍÀFo Norio: É wôô . eb.o.ú.trç& dor .dç6 e D.n. ó.!16 ..õ dnr
tl.5§5 Íi'..5 ou ru/di(5, *m I .nuan.i. qcr.g ô coilrrÂrÀl{Tr.

CrÁr,suh DÉoMÀ , DÂr on6 çÔ
É d. Í.sGsb d.d. d, col{rn^rÂrtr( . rndk.ç.o do h<.r FÍ. ..kq.. dd g116
or.d:. I .n coNmrÀoo .oid4a.' Eôpkia. ho.. tslÊh. aec. do óldô de



,,-, ó{

ffi §
,rrl6na'o oro: rlrdno ô ,nD da,to m ,....do .nr.dd, o co{ruÍrtrt ,od.rr
@coy! .Í rudidr a* ío..n G..í,ta ..ô...d. ôo COíín^I^DO . d.e.. dd

d $.a<E& r.,n ..a'r. d. ,.nl.F.íL 6 rkh.çó.. . hp.ótu6 & .úúe .6 o
Mú*1r6, l.lo ,.e q* o Mc^kípb tu.', rtú.d. . ar.a.Co qG íô. dillln !n ,ucao

d) tiÇ.dtao & D..LrÍlo .h hk 6.ld.d. p.r. p.ír.rr.çL 6 hd.{ao
Munklpiô, .rqMro Faurrm ú m.rivd tLr.miDnrã dr eun&Io, ou .ra qu. -

,^il6Âaro DÉoro: Gb. ro comR Íroo Frtrt, E conn r lít r pr.qÍ. ih.dar
do Í.$.nrávd p. r fiE.liEíao m ..- d. *lddr. i. ohr. ./oú mr edlç.t ./ou .6 b.B
d. t & ros. pÍ! qu. Çlr pmid.nci.d. . n@sln. p.í.1..

Cllrr! ' ôÊor^ sEÍ^ - D^s nrss or o.r lrrarlr4 vEÍoll6, xlÃuÍus E

Ar rlát r ' .àrr rrã. h,.Éjd.! . r..bhd.r Élo @.ÍÍirrrco, .ú r@,.lld. (m 6
mc.,:1 if,,fr.Ró.r. ro.* d. rn tll.çr. @bd.cÉ6 ,.ro coríx^r^j{Ír m.ra tÉ
lomo) dils ronr.d6 d: úb d. .sldú. ô ornro & .@.li.dr

PAtl6tlÍo tacUr-o: tu .nça.. ô.nàrà úo p.c.e .d iniddib *Íao puui..d..
no oi:ld. Ofti.l ô Mldlpn.
,llclato ltiaâio: Á .plrÍt ô...aa€ p.ni* ,É da@L .ao ücrú r
r..F...5diDdo rro coúrR TÀDo ,.r *du.L raô5 . ôú..Eac - M{.klrÉ.
,rtldl,o qurrro À 6úú rnid É ôrn d.í. .L@L, .Íd- '.','l' . '.', b.6
rm. r.Éí. É I 1', tlk rü' ,.a.,ao ç tp[...|a.úruIíiv.lla
úçaà .ônhlrdim .dúr6 út .rr.8 't' 'c . 't', .lo a1r.

,lrlcrÂ.ô ,irxoro: Íodor 6 v.i.ubi nüqliIr. @Flú6 . ffi dihnor D
or., *'t roíEldd Érô conrMT^Do . rod.r 6 .rlú r,. .rrtlçao, d. rtutFra iL
.m.eô -cdô ou d. 6lir.ça. dãÉ'lô d.Í r^.|!lóô. d piÍ6 únri6 r.oe.nc

trr^a to quilÍd 
^ 

6,rb Fa .óód. Éro to|Ii^I^xft d. rddo rm o ôb.h.róo
,.L haiC-5 p.r!drit.. (& o COiÍi^I^DO.lo dh.. úolh.í. hú. d-rd. dúro
ô p@ &láÍrô.aq r ffi ra ô.d.ó úô v.lo. óa p.@Lt d. p.a.tunro
vrÉ.nd6./e sr d.snrr.!. v.t ôt.ódl.r,.ãcuÍIo., rl6i^ro ttcuNoor a @ebilid.d. tsL loroiffirq 6 r.@ hlhl, d6 Etúlor

mlqun- . .ru'p.mnto!.ri ddlrnrnr. do CO,íTi^I 0O. q!. nL rodsa slkiú
prorôsrãô dô prá.o d. àrüçaô! tu6 iudifr.r Íí..d.tu . .. .úd6lô ô ôn, 6
dn.dran( i doto,nÉih.nro i,.i.i.nl. dor n@.

,^rlGr Í{} 3AÍo: À '.í&r 
prfir' 6r .lasr. Fd..Io d

D.d.do d..dà . 50r( (rrrtu por ..^1ol do nlo. (6róru.l, .§m .om .lo .d!m I
ts3Jhilldrdà d. rÉha. .dni.lr'.llvt do Cotu.ro.

olrÁu a oÊor 9ánM^ - ots PsrAlDADes
O úo ,nm.dô ,.lo Co{ll^Í^Do qú..to 6 ,ru. &blh.dd m |.tu@b

6, . {rF e!d. a6 xrvtra t n!. lbcitolÍlo,
É.onn,:(;a .omçlô, Í.Étrçlo ô, s içd d óiá6 vtLaó1 lúrlid&, .oin.mt

.lmlru d. 0,1r ÍM di.km ,4 o.bl dô v.h. dôBl ,4 di.Gsd,E
qu. .r.d.í i d.. 9Biú p.r. @du.& ô {!l oôn Ir);
h) muh. & r0Í (dq !o...nol.L v.lú @n!:iu.l eurúo. COIíTR TAD é*.
o .oiu.ô, rc r.Jo e pe, . ,e. nd.. e iuÚ... 6 r!&aç5 rro

COtÍTiÂTrúlTL d.Éndo .a.1, . àeJçr. ô l.l oà.. ltl É F.& Etfib .L
i5 ;ounêl d.t ô ôL ô *L.c& ô iüu, 6 raiJrE d. ffi 'rtíá3
. muh. & 0,1Í lú da.ri. !...dol eor dr. í. tu qlú -
dá.ú6EiMro d6 ddírilnÍ!.. .dhtd.t ô 3Í.r-ç&.

ollsuroÉo* orY v -o tasoslo
o coml r ÍI! s laM o diíro d. í*i.dn o cárdo iní.Fd.d.N.k d.
IirrD.l.<to ldru d rftJúdkLl 6 i.aurib.e

.) qúid. . Colln ÍA0O hlli L. rlÉl'ldo a !d sDffihr lr.Érd.ô

à1 íúid. o COrÍi Tlm b.tu. m bdo o p:n. ô.tuÍo r q!.i{ü
6!É, e .d!órd6 d. r@ s . ,.ari . q!.É ..dftL d.
cot{lt^ÍaIr:

.) qrdh hcú.lre n6 5vtÍG,.1ó,..ú.L lo úa,or,.d to
aofli IrI)O m jdlllrd!. Ei!. p.L COiÍÍi T xll;

al qúúo rúÉ húhelin r. d. .ri-r.. d dniçac @iniut ,or ,rr.
óCOIín T Do.d.i.6.dLt ôda. ílaao.L fit.IrxL;.

.) .L6:i HÉts do rá. 7t, 79 . & d. t i a.666/9, . § porridi

,ArldÁ.o rirrasro: a idiihcartr. . o d.shp.rmr. d- ó.6i. .L@l- do

{,.1ô !ur.irÍ, o corÍrR I Do r. !.r'rdn nfLt .d6h}rdtvtr .llkaEt ú
íoÍm. d. .oó.. iní.oÉçao d. r.*§.dol.kt.nrc,.o.rorü r rnúLd. ú í.h.:

bl Muh k r0rí (d.r por e^ro) ebr. o v.L*.dhrrdo,. q.plk.d. ú hrÉre do
r.drúro r'iõânô,d. cláu$|. Da.h. Oir.v.j

rrilGi Ío ,ilrl6io: o<oíido ÍÍre d u..qlo do ohldo, {h pdlodr i3ú.r 4 (Fro,
r 1/l (uB r.(o) do Drxo d. .r..(lo, do co IrATÂoo, .sh

oÍ.dô !ô coxIRÁTÀNft o dE & d. romr .t m.d'dt!
ohtu h Fô . Í.*irao .dtdú.t . .plt.çIo dr muhr .m .o.íomid.d. om o .í.h.|«ido
n. cliel. o&ih. s.tih., ! 1', 'trí... b'

§ú

or.n -..tÀoo oo trrrrÁ

P^r^Giaro 3aGUlcOO: a asaC. do .qtnrq qunio n.dvú. ,or qulqG doe k6
&16. ftlx'oDd6, ifrdidl É aÍ*Io & ,ad.r. dúor, s ,óloL. d. .Ck{o.l!
d.m.ú p.irid.dé r.l.É..bida

t xlcrÀro Ittctrto: o..l.r.d. . Éüa. ô .úr&, q!. vtoo.r r ,ldÍ ô .Lb iL u
d«Li.Ídô ô aoNIRÂT m ! obrt ,.rrtffiL,.@ú. o llr. dEar Gsüç6ia
.dü'ôa o! m.r.ri.É d.roiftrdB . o .d.i6 d. 6ô..r hrá,.t!d. d€*.or.do, trao

did. / r.ukl..6d.eu.huáÉtola.

dfu: ÊoÍrtor -oGc to.ffio.
Ot ..E. s. r'ao d*rd.d6 p.br r.lnlrid IrJ.r@. t .ir b.í .@ rdr.ç& dú.
.lLr.ri, " Ir l.i e666/rr, r.t6t6.h r.lái..

w

elÁur^ ucÉslMÂ . Do Foio:

tk. .l.do o íoÍo d. Pn.q. .om pÉúlàrd. 66'. qr.huá dto, !.. di. riví.aàd. qE
sl.i pá1 

'rrid 
tr rol,s - dúvid.r qE p6rm ivk i. qu.lqúr d.r da@h. .b pr.*rn.

pÂocrsso or r.ffrÀçIo nr _/r0r3
ÍoMADÂ Dr PirçOS N.r 

-/r0r3DEc,'Ár^çÀo or D§ro D'['D^DE oE EqupÁrrE ro.EúÁoDÉori

t ,oÍ ...r. :$!ú ju* . edúd.t , p.tu .rls o ,.dt .dnnto h 3 (ú) yL.
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CNPJ: 95.6a4.544/0001 -26

PARECER JUR1DICO

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica, com fulcro no art. 38, parágrafo único,

da Lei 8.666/93 e suas alterações, da Constituição Federal e Estadual, passa a

analisar a regularidade técnica dos documentos e minuta do edital, visando a

"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR PAVIMENTAçÃO

ASFÁLNCA, NA RUA JoÃO PRESTES DE GARVALHo, coM ÁneI oe 3.74I,88

M2, CUJA OBRA DEVERÁ SER REALIZADA DE ACORDO COM A PLANILHA E

DEMAIS PROJETOS, QUE FAZEM PARTE DESTE EDITAL." denota-se:

No que tange a minuta do edital, este contempla a

existência das cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e

seguintes da Lei 8.666/93 e suas alteraçÕes, e da Carta Magna Federal e Estadual.

Oukossim, a minuta do contrato administrativo, também

preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto, estando o

mesmo de acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado;

Razão pela qual encontra-se o presente processo em

condições de ser autorizado pelo Chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu

entendimento.'

É o parccer.

Santa Maria d de Abril de2023.

Ju

RUÂ rOSE DE fRÀNçÂ PERETRÁ, N. t0 - CEp.: 05.230.000 - FONE/FAX: (0121 3614-tttllt711
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RUÂ JOSE OE FRAttçÂ PÊRErRÂ, 13.230.000. Êo E/FÂx: {0a2)

DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente

procedimento AUTORIZO a licitação sob a modalidade TOMADA DE PREçOS,

TCfCTENIC "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REATIZAR PAVIMENTAçÃO

ASFÁLNCA NA RUA JOÃO PRESTES DE CARVAIHO, COM AREA DE 3.741,88 MT,

CUJA OBRA DEVEú SER REALIZADA DE ACORDO COM A PIÁNITHA E DEMAIS

PROJETOS, qUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITA[", nostermos da

lei 8666/93.

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as providencias

necessárias.

santa Maria do oeste- PR, 24 de Maio de 2023

DELGADO

Prefeito Municipal
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ : 95.68.1.5-1.+O00 I -26

Rua Josc de França Pereira. n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 364,1-1359

DECRETO No 016/2023

SÚnltUte: Nomeia Comissão Permanente

Licitaçáo do Município de Santa Maria

Oeste - PR, e dá outras providências.

de

do

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA lVlARlA DO OESTE, Estado do Paraná,

rr: uso de suas atribuiçôes legais. e de acordo com a Lei Federal n. I666/93

-r 1o - Fica nomeada a coMlSSÃO PERMANENTE DE LlclTAÇÃo
ill UNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, que terá a segurnte composiçáo:

DO

1 JOANA TUCIANA SILVA DE ANDRADE

2 ROZANGELA APARECIDA CANTELE MACHADO
.] ELYESER GONÇALVES LESZCZYNSKI

CPF

CPF

CPF

029 .57 8.249-81

060.899 679-39

101 998 209 - 88

ParágÍaro Único: A presidêncra da presente comissâo. Íicará a caÍgo da

Sra JOANA LUCIANA SILVA DE ANDRADE

Art 20 - Fica nomeado como membro suplente da presente comissáo, a Sr

DANIEL TOMEN, inscrita no CPF sob no 065.335 649-86.

Art 3" - Este decreto entra em vjgor nê data de sua publicaçáo, revogadas

as drsposrçóes em con trá rio.

US elgado

Prefeito Municipal

)
1'\

D E C R E T A:

Gabinete do Prefeito do Municipio de Santa Maria do Oeste, Estado do

Paraná, em 23 de Maio de 2023.
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

SECRETARIA MI'NICÍPAL Df, ADMINISTRAÇÀO
DECRf,TO 0rí2021

SÚMULA: Nomeia Comissão Permanente de
Licitação do Municipio de Santâ Maria do Oeste

- PR, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE,
Estado do Paraná, no uso de'suas atribuições legais, e de
acordo com a Lei Federal n. 8.6óó193:

DECRETA:

Alt. l" - Fica nomeada a COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE SANTA MÁRIA DO
OESTE, que terá a seguinte composição:

1) JOANA LUCIANA SILVA DE ANDRADE CPF:
029.s78.249-81
2) ROZANGELA APARECIDA CANTELE MACHADO CPF:
060.899.679-39
3) ELYESER GONÇALVES LESZCZYNSKI CPF: l0l. 998.
209 - 88

Parágrafo Único: A presidência da presente comissâo, ficará a
cargo da Sra. JOANA LUCIANÁ SILVA DE ANDRADE.

Art. 2' - Fica oomeado como membro suplente da presente
comissão, a Sr. DANIEL TOMEN, inscrita no CPF sob n"
065.335.649-86.

Art. 3o - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do MunicÍpio de Sanla Maria do Oeste,
Estâdo do Paraná, em 23 de Maio de 2023.

OSCÁR DELGADO
Prcfeito Municipal

. Publicado por:
Marcos Antonio de Lima

Código Identiíicador:A,848498C

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
rc día 24/0512023 . Ediçê,o 2777
A verificação de autenticidade da materia pode ser feitâ
rnformando o código identificador no site:
https://t ww.diariomunic ipal.com.br/amp/

hlli,:;i//www.diariomunicioal com br/amo/materia/AE48498C/03AL8dmw-idl l LvCOgvJVJ6NVFr,l SiiKs0HY4oMv4Chx-GoOIZT5UumB3cpDXS23... 1t1
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PROCEDIMENTO TICITATÓRIO N9 059/2023.

TOMADA DE PREÇOS: Oal2023.
Edital:

Emissão: 24/05/2023

Abertura: Lzl0612023

Horário: (X):00 Horas

o MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE - EÍADO DO PARANÁ torna público que

na sala do Departamento de Licitações e ContÍatos, situada na Rua Jose de França Pereira, nQ

10, nesta cidade, CEP:85.230-000, no dia, horário e local mencionados no preâmbulo acima,

em sessão pública, realizar-se á licitação na modalidade TOMADA DE PREçOS, tipo MENOR

PREçO GtOBAt, conforme disposto na Constituição Federal, ArtiBo 37 xxl, constituição
Estadual Artigo 27, xx e XXl, nos moldes da Lei ne 8.665/93 de 2UO6/1993 conjugado com as

alterações na Lei ne 8.883/94 de 08106/94, para escolha das melhores propostas do seguinte

ob.ieto:

1 - OBJETO

1.3 O proponente-contratado terá o prazo de até 03 (três) dias, contados da data de assinatura
do contrato, para o recolhimento das respectivas ARTS/RRT, devendo apresenta-las junto ao
Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste-Pr, para a

respectiva conferência e aprovação;

1.4 O Departamento de Engenharia, após a aprovação e recolhimento das devidas ARTs/RRT,
deverá encaminhar 01 (uma) via dos mesmos a Divisão de Licitãção do Município.

2 - DO REGTME DE EXECUçÃO:

2.1 A presente licitação será realizada sob o REGIME DE EMPRETTADA pOR PREçO GLOBAL.

1.14 presente licitação tem por objeto a "GoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR

PAVIMENTAçÃO ASFÁTflCA NA RUA JOÃO PRESTES DE CARVALHO, COM AREA DE 3.741,88
M,, CUJA OBRA DEVERÁ SER REALIZADA DE ACORDO COM A PTANITHA E DEMAIS
PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTT DESTE EDITAL".

1.2 Será de responsabilidade do Contratado o fornecimento de todos os equipamentos,
materiais, transportes e recursos humanos necessários à perfeita execução dos serviços

contratados, bem como o recolhimento das devidas ARTs/RRT dos projetos complementares.

1.5 É de responsabilidade do CONTRATANTE a indicação do local para a execução dos serviços,
ofertando ao CONTRATADO condições propicias a boa e perfeita execução do objeto desta
licitação.
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3 - DO PRAZO DE EXECUçÃO:

3.2 Quaisquer prorrogações nos prazos somente será operadas com a anuência expressa do

CONTRATANTE através de Termo Aditivo assinado entre as partes, desde que em estrita

conformidade com as hipóteses previstas na minuta de contrato administrativo, intêgrante

deste instrumento convocatório.

4 - DA ORDEM DE SERVIçOS e FISCAUZAçÃO PELO COíTITRATANTE

4.1 O Departâmento de Engenharia do Município de Santa Maria do Oeste, deverá fornecer a

correspondente ordem de Serviços, proceder a fiscalização e medição dos serviços realizados e

emitir o Laudo de vistoria e Conclusão da Obra.

5.1 Poderão participar da presente licitação Pessoas Jurídicas regularmente estabelecidas no

país, cuja finalidade e o ramo de atuação principal, seja e/ou esteja ligado ao objeto,

cadastradas ou não, na seção de Cadastros de.Fornecedores da Prefeitura Municipal de Santa

Maria do oeste - Pr, bem como, aqueles que manifestarem interesse em participar do certame,

com antecedência de no mínimo 24 (vinte e quatro) horas da data marcada para a entrega da

Proposta, nos termos do § 3p do Art.22 da Lei ns 8.666/93, e que atendam as condições

exigidas pela Lei referida e suas alterações.

5.2 Estão impedidos de participar desta Licitação, as pessoas e/ou empresas que se enquadrem
no Art.9.e da Lei 8.666/93.

5.3.1 As Empresas podem ser representadas no Processo Licitetório, por Preposto (modelo da
Carta - Anexo vl), desde que apresente a Carte de Prêposto, até o início da sessão de
aberture das propostas;

6 - DA DOCUMENTAçÂO DE HABILITAçÃO E DA PROPOSTA

6.1 O(a) proponente poderá modificar ou retirar sua proposta (envelopes ne1 e ne 2) após a
entrega, desde que a comunicação, por escrito, da modificação ou retirada, seja recebida pela

Comissão de Liciteção,24h00 (vinte e quatro horas) antes da data e horário limite estabelecido
para o recebimento das propostas (envelopes ne 1e ne 2).

6.2 A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada entre a

proponente e o licitador deverão ser escritos em língua portuguesa. Documentos de apoio,

3.1 O prazo de execução dos serviços será de 180 (Cento e Oitenta) dias, contados da data de

emissão da Ordem de Serviços emitida pelo Departamento de Engenharia do Município de

Santa Maria do oeste, que ocorrera para o início da obra.

s - DAS COND|çÕES DE PARTTCTPAçÃO NA UCIrAçÃO:

5.3 A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos e
condições desta Licitação, e de seus anexos, que ficam fazendo parte integrante deste Edital,

da Lei ne 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

FLS 56
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como ilustrações, catálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma
desde que acompanhados de tradução para o idioma português.

7 - HABTUTAçÃO

7,1 - Os interessados pleitearão sua habilitação mediante a entrega dos documentos abaixo
relacionados, inseridos em envelope, devidamente lacrado e inviolado, em uma via, ordenado
em um volume distinto. As folhas deverão, preferivelmente, ser do tamanho A4 (21,0 X

29,7cm1.

7.1.1 Habilitação Jurídice:

a) Cópia autenticada do Contrato Social e última alteração contratual, ou Declaração de
Firma lndividual, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso

de sociedade por ações, acompanhados de documentos de eleiçôes de seus administradores;
b) Comprovante de lnscrição e de Situação no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -

CNPJ;

c) Comprovante de lnscrição Cadastral Estadual (ICMS/CICAD);

d) Registro Cadastral, expedido pela Divisão de Licitações do Município Licitante, até 03
(três) dias úteis ântes do prazo previsto para a aberture dâ Licitação, conforme preceitua o
Artigo 22, Parágrafo Segundo da Lei n.s 8.666/93, ou Certificado de Cadastro de Licitantes do
Estado.

e) Declaração de que o preponente enquadra-se como pequena ou microempresa para

fins da lei complementar ne 123/2006 (anexo ll) se for o caso.

7.1.2 - Regularidade Fiscal:

OBS.: No caso em que a certidão negativa de débitos de tributos de regularidade fiscal e a
certidão negativa de dívida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser
epresentado.

b) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantie por Tempo de Serviço -
FGTS (CRS);

MUNICIPIO DE SANTA ÍIiARIA OO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

a) Prova de Regularidade com as Fazendas:

1) Fazenda Federal e à Dívida Ativa da União: Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da
União, emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional e Certidão de Quitação de Tributos e

Contribuições Federais emitida pela Secretaria da Receita Fedêral- Unificada RFB/pGFN;
2) Estadual, medíante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa
de dívida ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva Secretária de Estado da Fazenda
do estado da sede da empresa;
3) Municipal, mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva secretaria
de Fazenda do município da sede da empresa;

cl Prova de inexistêncla de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
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7.1.3Qualificação Econômico-Financeira:

a) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da

sede da pessoa jurídica;
b) Declaração expressa do responsável legal da proponente participante de que a

mesma não se encontra inadimplente ou em processo de falência ou concordata ou impedida
de licitar e nem é objeto de quaisquer restrições ou notes desebonadoras no cadastro de
quaisquer órgãos da administração pública estadual direta ou indireta; (Anexo lV).

c) Balanço Patrimonial e demonstÍaçôes contábeis do ultimo exercício social nos

termos do Artigo 31 - I da Lei 8.666/93, deverão estar registrados na Junta Comercial,

contendo inclusive os Termos de Abertura e Encerramento, assinados por Contador habilitado

e com registro no CRC.

7.L.4 QualificaçãoTécnica:

a) Prova de registro de pessoa jurídica no Conselho Regional de Engenharia,

Agronomia - CREA e/ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo -

CAU, na qual conste o responsável técnico pela empresa. Os proponentes
que forem sediados em outra jurisdição e, consequentemente, inscritos no

CREA/CAU de origem, deverão, por ocasião da contratação, apresentar,
obrigatoriamente, visto junto ao CREA/CAU do Estado do Paraná, por Íorça

do disposto na Lei ne 5.194 de 24 de dezembro de 1966, em consonância

com a Resolução ne 265 de 15 de dezembro de 1979, do CONFEA;

b) Prova de registro de 01 (um) responsável técnico para a execução da obra,
este deverá pertencer o quadro permanente da empresa, quer seja com

vínculo empregatício ou seu proprietário, devidamente inscrito nos

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou no Conselho de

Arquitetura e Urbanismo - CAU;

c) A comprovação de vínculo se dará através de registro em CTPS (Carteira de
Trabalho e Previdência Social), ficha de registro ou contrato de trabalho,
entre o responsável técnico pela execução da obra e a proponente. Para

dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação poderá ser feita através da
cópia do contrato social ou da ata da assembleia de sua investidura no
ca r8o;

d) Certidão de Acervo Técnico, emitido(s) pelo CREA/CAU acompanhado(s) de
atestado(s) fornecido(s) por agente(s) da administração direta e/ou indireta,
empresas estatais e/ou privadas, devidamente certificado(s) pelo

CREA/CAU, do(s) responsável(is) técnico(s) da empresa, no(s) qual(is)
conste(m) o(s) tipos(s) de obra(s) e/ou serviço de características
semelhantes solicitadas;

Atestado de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante
complexidade tecnológica e operacional de até 50% do quantitativo previsto

n, ba

e)



UNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESÍE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 "26

tuú/

Fi^xçÂ P€RarR^. r{i l0 - cE?.: FoNE/FAI: (0a2) e ,!ar-0alô

o(s) atestado(s) acima exigido, deverá(ao) ser comprovado(s) através de

"Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT" do responsável(eis)

técnico(s) indicado, emitido(s) pelos "Conselho Regional de Engenharia -
CREA e no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU ".

c) Declaração assinada pelo representente legal da proponente, indicando o

responsável técnico pela execução da obra (Anexo xl) e se obrigando a

mantê-lo na obra como responsável pele gerência dos serviços, indicando o

nome e o número de inscrição .iunto ao CREA/CAU;

h) É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável

técnico por mais de uma proponente;

O responsável técnico somente poderá ser substituído se atendido o item
7.1.4, alíneas "c" e 9", com expressa autorização do licitador;

i) Declaração de disponibilidade de Equipamentos e Mão de Obra (ANEXO lX)

k) Declaração de disponibilidade de Equipe Técnica (ANExO X)

r) Atestado de visita expedido pelo licitador a proponente, sendo através de

representante devidamente habilitado junto ao CREA, quando da visita ao

local da obra deve obter por sua exclusiva responsabilidade toda a

informação necessária para o preparo de sua proposta. Os interessados em
realizar a visita técnica deverão comparecer junto a Prefeitura Municipal de
Santa Maria do Oeste - PR, com até 05 dias de antecedência da licitação, ou
apresentar Declaração de Dispensa da Visita Técnica.

a) Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores
de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou serviços perigosos ou insalubres, não
mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. (Anexo V)

b) Firmar Termo de Renuncia, a ser assinado anteriormênte à Abertura dos Envelopes
de ns 02, na data da Licitação acima descrita. Podendo ser firmado pelos responsáveis da
Empresa ou seus Prepostos, (anexo Vll).

7.2 Os documentos necessários à habilitação .poderão ser apresentados em original ou por
processo de cópia, autenticada em tabelião de notas ou pela Comissão de Licitação, na sessão
de recebimento das propostas, em confronto com o original, ou publicação em órgão de
imprensa oficial, e deverão estar com orazo de validade em viqor. euando o prazo de validade

f)

i)

no objeto de referência, sendo permitido a acumulação de atestados para a

comprovação do quantitativo mínimo já executado, CERTIFICADO PELO

cREA/CAU.

7.1.5 Declaração
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não estiver expresso no documento, o mesmo será aceito com data de emissão não superior a

60 (sessenta) dias da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes ne

1e nq 2).

7.3 Uma vez iniciada a abertura dos envelopes de ns 01, não serão aceitos quaisquer

documentos adicionais, nem admitidos licitantes retardatários.

7.3.1 Os Anexos Vl e Vll(fornecido modelo pelo Município) deverão ser entregues fora dos

envelopes de documentação na data e hora da abertura dos envelopes.

7.3.2 A documentação (HABILITAçÃO), anteriormente referida deverá ser entregue em

envelope lacrado e inviolado, constando em sua face externa e frontal os seguintes dizeres:

RAZÃO SOCIAL (NOME) E ENDEREçO DA PROPONENTE

NOME DO LICITADOR

TOMADA DE PREçOS Ne /2023 -

ENVELOPE N9 1- HABILITAçÃO. DOCUMENTAçÃO

DATA I 12023

8 - DA PROPOSTA

a) Modalidade e numero do presente procedimento licitatório;
a) Descrição completa do objeto;
b) Preço Unitário e Global da Obra;
c) Prazo de Execução;

d) Validade da proposta (que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias;

e) Estar devidamente assinada pelo(s) representante(s) legal(s) (proponente).
f) Forma de Pagamento;
g) Demais informações inerentes ao objeto;
h) Planilha Orçamentária, a qual deverá também estar descriminado o percentual de

BDI aplicado;

8.2 A Proposta deverá ser apresentada em algarismo e por extenso. Em caso
de discrepância entre o valor grafado por extenso e em algarismo, prevalecerá
o valor grafado por extenso, para os efeitos do julgamento da proposta.

ÍÚUNICIPIO DE SANÍA MARIA DO OESTÉ _ ESTADO DO PARANÁ
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8.1 A proposta deverá ser digitalizada em papel timbrado ou com carimbo do proponente,

constando na mesma a razão social, com seu endereço completo e numero de CNPi, telefone,
nome e assinatura do responsável ou representante legal, com clareza, sem emendas, rasuras

ou entrelinhas, devidamente datada, onde constará:

8.3 No valor proposto pelo proponente o preço deverá incluir todas as
despesas com encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, comerciais ou
quaisquer outras despesas necessárias para a entrega dos materiais, objeto
desta Licitação.
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8.4 A documentação anteriormente referida, será entregue em envelope lacrado e inviolado,
constando em sua face externa os seguintes dizeres:

RAZÃO SOCIAL (NOME} E ENDEREçO DA PROPONENTE

NOME DO LICITADOR

TOMADA DE PREçOS Ne /2023 -
ENVELOPE N9 2 - PROPOSTA DE PREçOS

DATA: 2023

8.5 Não serão aceitas propostas via fax e cujas condições estejam em desacordo com o
solicitado no edital, bem como propostas apresentadas fora do prazo.

9 - VALOR MAXIMO:

10 - DO PROCEDIMENTO

10.1 Na data aprazada, em sessão, e estando os proponentes licitantes, devidamente

credenciados, serão abertos os Envelopes de Ns 1- DOCUMENTAçÃO, contendo a

documentação relativa à habilitação dos proponentes, a qual será rubricada pela Comissão e

pelos representantes credenciados dos licitantes.

10.1.1 Ato contínuo, a Comissão de Licitação apreciará a documentação comunicando o

resultado ãos concorrentes na mesma sessão e/ou comunicará aos presentes a data de

divulgâção dos resultados da análise da documentação de habilitação.

10,1.2 Em havendo condições, a comissão por motivo de economia e celerldade processual,

poderá proceder, na mesma reunião a analise da documentação de habilitação decidindo, de

plano, as questões ou duvidas eventualmente suscitadas pelos licitantes, e divulgar o resultado
desta análise nesta mesma sessão correndo a partir desta data o prazo legal de 05 (cinco) dias
úteis para a interposição de recurso cabível. A data da abertura dos envelopes das propostas

será designada somente após o decurso dos prazos de recurso ou de seu julgamento. Todavia,
havendo manifestação unânime e expressa de todos os licitantes no sentido de dispensarem a

interposição de recurso, esta circunstância será consignada em ata, facultando-se à Comissão o
prosseguimento imediato da Licitação, com a abertura dos envelopes de ns 02, relativos às
propostas de preços.

10.1.3 Nesta mesma sessão, os licitantes poderão examinar e analisar a documentação de
habilitação dos demais licitantes;

9.1 - Estima-se o valor máximo desta licitação em RS 995.857,71 (Novecentos e Noventa e Seis

Mil Oitocentos e Sessenta e Sete Reais e Setenta e Um Centavos).

10.1,4 Não sendo possível a Comissão realizai a analise da documentação de habilitação na
própria reunião inaugural, será designada data, hora e local para, em sessão pública, divulgar
os resultados desta análise, relacionando os licitantes declarados habilitados à fase seguinte,
bem como os licitantes declarados não habilitados, registrando-se em ata os motivos ou razões

ns 6]
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da não habilitação das mesmas e devendo seus envelopes lacrados contendo as propostas de
preços, desde que não tenha havido Interposição de recurso cabível contra a decisão da

Comissão, hipótese em que a devolução somente ocorrerá após a sua eventual denegação.

10.1.5 A renúncia ao direito de recurso deverá ser formalizada em declaração escrita conjunta
ou individual, de todos os licitantes, que passará e integrar a documentação do processo

licitatório, sem prejuízo de sua consignação em ata.

10.2 Serão abertos os envelopes de ne "2", contendo a proposta de preço dos proponentes

habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recursos, ou tenha havido
desistência expressa, ou após julgamento dos recursos interpostos;

10.2.1 Após abertas as propostas serão rubricadas folha por folha, pelos membros da Comissão

de Licitação e em seguida facultativamente pelos proponentes presentes devidamente

credenciados.

10.2.2 Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos neste Edital,
promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis.

10.2.3 Após a abertura dos envelopes n.e 02, os trabalhos serão suspensos, afim de que a

Comissão de Licitação possa proceder a análise e julgamento das mesmas, caso seja necessário,

senão procederá o resultado na mesma hora.

10.2.4 À Comissão de Licitação é facultado solicitar das proponentes esclarecimentos com

relação aos documentos apresentados, bem como, promover diligências ou solicitar pareceres

técnicos destinados a esclarecer a instrução do processo.

10.2.5 As dúvidas que eventualmente surgirem durante as sessões públicas serão resolvidas
pela Comissão de Licitação, na presença dos proponentes.

10.2.6 A Comissão de Licitação lavrará ATA circunstanciada, a qual será assinada pela Comissão

e licitantes credenciados, registrando todos os fatos praticados no decorrer do processo

licitatório. Quaisquer observações somente serão registradas em ata, quando forem
formuladas por escrito, das quais a Comissão de Licitação fará a leitura para conhecimento
geral.

11 - DA MODATIDADE

11.1 Para a presente Licitação a Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, adotou a

Modalidade de'TOMADA DE PREçOS", do Tipo "Menor Preço Global" de conformidade com as

disposições do artigo 45e da Lei n.p 8.666/93.

12 - JUTGAMENTO

12.1Esta licitação é do tipo "MENOR PREçO GtOBAt", onde serâo analisados os aspectos
referentes à proposta comercial, sendo classificados por ordem numérica, atribuindo-se o
primeiro lugar ao menor preço.

RUA JOSE OE FRAItIçA PEnEIRA, No 10 - CEP.:15,2!0.000 fOtE/FAX: lOa2l 9 alal-0atl
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12,2 Na fase de Habilitação será julgada inabilitado o proponente que:

a. Deixar de atender alguma exigência constante do presente edital;
b. Apresenter declaração ou documentação que contenha qualquer vÍcio de ordem formal.

12.3 Na fase das Propostas será julgada desclassificada a proponente que:

a. Deixar de atender alguma exigência constante deste edital;
b. Apresentar oferta de vantagem não prevista no edital ou vântagem baseada nas propostes

dos demais proponentes;

12.5 O julgamento e a classificação das propostas, bem como a escolha da mais conveniente
são atos exclusivos da Comissão de Licitação, que em consequência, reserva-se o direito de:

a- Desclassiflcar as propostas em desacordo com este edital, ou ainda, que se revelarem
manifestamente inexequíveis ou inconvenientes, por fatos comprovados durante o processo de

seleção.

12.6 Concluído o julgamento das propostas, a Comissão de Licitação elaborará relatório

contendo a classificação pela ordem crescente dos preços que será submetido á apreciação da

autoridade superior, que homologará a decisão da Comissão de Licitação.

12.7 Na hipótese de recusa do proponente melhor classificado de confirmar sua proposta, o

Contrãtante poderá adjudicar o objeto á segunda melhor classificada, e assim sucessivamente,

nas mesmâs condições propostas pelo primeiro classificado (Artigo 64, parágrafo segundo), ou

ainda, optar pela revogação da presente licitação, no interesse da Administração Pública.

12.8 Apresentação de uma proposta na licitação, será considerada como evidência de que o
proponente:

a. Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e
obteve do Contratante, informações sobre, qualquer ponto duvidoso antes de apresentá-la.
b. Sendo vencedor da Licitação, assumirá integral responsabilidade pela perfeita e completa
entrega do objeto.
c. Considerou que os elementos desta licitação, lhe permitiram a elaboração de uma proposta
totalmente satisfatória.

13 - DOS RECURSOS

13.1 Dos atos do Município de Santa Maria do Oeste, pertinentes a licitação a que se refere o
presente Edital, poderão os licitantes interpor recurso nos casos e formas determinados no
artigo 109 da Lei no.8.666, de 21.06.93.

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

12.4 No caso de empate entre proponentes, após a aplicação do critério de julgamento, a

Comissão, adotará o previsto no artigo 45, parágrafo segundo da Lei 8.666/93.

Y
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13.2 O recurso será interposto, por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

intimação do ato â ser impugnado.

13.3 O recurso interposto será dirigido ao representante legal do Município de Santa Maria do
oeste, através da Comissão de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de

05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, a

autoridade superior, na forma do art. 109, da Lei 8.566/93.

13.4 A autoridade competente para homologar a presente licitação é o representante legal do

Município de Santa Maria do Oeste, ao qual compete diante dos recursos previstos neste

Edital, ratificar a decisão da Comissão ou decidir pela anulação total ou parcial desta licltação,

por vício de ilegalidade, ou ainda, pela sua revogação, fundamentada em motivo de ordem

adminlstrativa, devidamente caracterizado.

14 - CUSTEIO DAS DESPESAS

14.1 Os recursos destinados ao pagamento ob.ieto de que trata a presente licitação serão

oriundos do Recurso FINISA no valor de RS 995.857,71 (Novecentos e Noventa e Seis Mil

Oitocentos e Sessenta e Sete Reais e Setenta e Um Centavos).

15 - DOTAçÕES ORçAMENTÁRIAS:

15.1 As despesas decorrentes da presente licitação, correrão por conta das seguintes dotações

orçamentárias:

16 - COilTRATAçÃO:

16.1 A execução do objeto dar-se-á mediante Termo de Contrato Administrativo (Anexo Vll) a

ser firmado entre a Prefeitura Municipal e o(a) contratado(a) vencedor(a) da licitação, sem
reajustamento de preços.

16.2 O(a) vencedo(a) da Licitação será convocado(a) para assinatura do Contrato junto a

Prefeitura Municipal de Santa MaÍia do Oeste - Pr.

16.3 caso o(a) proponente(a) adjudicatário(a), em justo motivo, se recusar a firmar contrato,
ou não compareça quando convocado(a) para tanto em 5 (cinco) dias corrldos, ou ainda, não

atenda as condições previstas neste edital, a Prefeitura, considerará renuncia tácita à

homologação e não honrada a proposta, Independente de qualquer formalização.

16.4 Para assinatura do contrato administrativo deverá a empresa vencedora aprêsentar
planilha com DBl, cuja documentação pode ser consultado junto a Secretaria de Planejamento.

DotaçÕes
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17 - DAS SANçÕES

17.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo fixado neste

edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se a multa
compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total reejustâdo do contrâto, sem prejuízo

das demais penalidades previstas em lei.

17,2 Do atraso injustificado na execução do contrato: se sujeitará o CONTRATADO a aplicação

de multa de mora diária de 0,5% (cinco décimos por cento), calculada sobre o valor total
atualizado da parte não cumprida, sem prejuízo do disposto das penalidades previstas em lei.

u.3 Por descumprimento de qualquer clausula ou condição deste contrato, a juízo do
MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, fica ó CONTRATADO sujeito a multa de 1% (um por

cento) incidente sobre o valor globâl dêste contrato, sendo duplicada, no caso de reincidência,

sendo facultado ao MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, a rescisão do Contrato,
independente de interpelação judicial, respondendo o CONTRATADO por perdas e danos, bem

como pela multa rescisória de 10% (dez por cento) sobre o valor global e atualizado do
contÍato, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou de força maior, devidamente
caracterizadas.

u.5 A pêna de suspensão temporária e a declaração de inidoneidade, poderão ser aplicadas,
no caso em que o CONTRATADO:

a) praticar, dolosamente, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
b) praticar quaisquer atos ilícitos que visem a frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com o MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO

OESTE, em virtude de atos ilÍcitos praticados.

17.5 Na falta de pagamento espontâneo, poderá o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE,

para satisfação da multa aplicada, descontar o seu valor apurado do pagamento mensal
subsequente devido pela Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste ao CONTRATADO. Não

havendo créditos, o CONTRATADO se obriga a efetuar o pagãmento da multa aplicada, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas da sua intimação.

17.7 Constituem motivos para a rescisão do contrato, sem que caiba qualquer indenização ao
CONTRATADO:

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais;
b) o cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
c) o abandono das obrigações, sem justa causa e prévia comunicação ao MUNICíP|O DE SANTA

MARIA DO OESTE;

17.4 A ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos itens "15.1" a "15.3", além das

sanções ali previstas, ensejará a aplicação, ao CONTRATADO inadimplente, sanção de

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

administração, por prazo de até 02 (dois) anos, ou de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com a administÍação pública, na forma previstã no artigo 87, da lei ns.8.666, de

27106193.
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d) a sub-contrâtação total ou parcial do objeto do contrato, a associação do CONTRATADO com

outrem, a cessão ou trânsferência, total ou parcial, exceto se houver concordância do
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE;

e) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada, para acompanhar

e fiscalizar o desempenho das funções, assim como as de seus superiores;

f) o cometimento reiterado de faltas devidamente anotadas na Íorma do art. 67 da Lei

8.666193;
g) a decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência civil;

h) a dissolução da sociedade ou o falecimento do CoNTRATADo;

17.8 lndependentemente das hipóteses mencionadas NESTE EDITAL o Município de Santa

Maria do Oeste poderá dar por findo o contreto, sem que lhe caiba qualquer sanção, mediante

aviso prévio de no mínimo, 60 (sessenta) dias.

13 - DAS COND|çÕES DE PAGAMENTO

18.1 O pagamento será efetuado pelo Município, mediante a apresentação de Nota Fiscal do

Contratado, correspondente a cada pagamento, mensalmente, até o final da obra, de acordo

com as medições e laudos de vistorias emitidos pelo Departamento de Engenharia do

Município;

18.2 A liberação da primeira parcela fica condicionada ainda ao Recolhimento da ART de

Execução pelo Contratado, bem a como, a apresentação de matrícula dã Obra no Cadastro

Específico do INSS (cEl), conforme lnstrução Normativa MPS/SRP ne 03 de 14 de julho de 2005

e alterações posteriores;

18.3 A liberação da ultima parcela fica condicionada, além da apresentação dos documentos

citados no item anterior, da apresentação do Termo de Recebimento Provisório da obra,

emitido pela Comissão de Recebimento de Bens e pelo Departamento de Engenharia do

Município;

18.4 Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras disposições

contratuais.

19 - DA FTSCALTZAçÃO, TESTES, CONCTUSÃO, ACETTAçÃO, RECEBTMENTO E POSSE DA OBRA.

19.1 A responsabilidade técnica e fiscalização da execução da obra, objeto desta licitação será

do técnico devidamente habilitado pelo contratado;
19.2 O CONTRATADO deverá permitir que funcionários, Engenheiros, especialistas, membros e

demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:

lnspecionem e fiscalizem a qualquer tempo a execução da obra;

RU^ JOsE DE FRÂNçÂ PERETRA, x' 10 cEP.: t6.230-000 - FONÊ/FAx: l0a2) 9 9!al-0/t95

a

b

c

Examinem os registros e documentos que considerarem necessários;

Verifiquem se estão disponÍveis na obra os veículos e/ou equipamentos
disponibilizados pelo CONTRATADO, inclusive no que se refere aos relativos a Segurança no
Trabalho. Caso fique constatada a falta dos mesmos no local da obra, poderão ser impostas as

sanções previstas de acordo com o contrato de empreitada e as normas de segurança do

trabalho.
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19.3 O CONTRATADO deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos
os locais de serviços, principalmente nos trabalhos em vias públicas, de acordo com as normas
de segurança do trabalho.

19.4 O CONTRATADO deverá manter, no local da obra, preposto aceito pelo CONÍRATANTE
para representá-lo, caso seja necessário, durante a execução do contrato.

19.5 O CONTRATADO deve manteÍ no canteiro da obra um projeto completo, o qual deverá
ficar reservado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão fiscalizador.

19,6 O CONTRATADO deverá manter no canteiro de obra o Boletim Diário de Ocorrências -
BDO, o qual, diariamente, deverá ser pÍeenchido e rubrlcado pelo encarregado do
CONTRATADO e pela fiscalização.

19.7 Caso o CONTRATADO não execute, total ou parcialmente qualquer dos itens ou serviços
previstos, o CONTRATANTE reserva-se no direito de executá-los diretamente ou através de

terceiros. Ocorrendo tal hipótese mencionada, o então CONTRATADO responderá pelos custos,

através de glosas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto ficando, suspenso de

firmar contrato pelo prazo de até 02 (dois) anos, bem como poderá ser declarado inidôneo,
conforme a gravidade da infração, além da responsabilidade pelos danos decorrentes.

19.8 O CONTRATADo deverá atender às determinações da fiscalização no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas e prestar toda assistência e colaboração necessária.

19.10 Após a conclusão da obra, o Depto. de Engenharia deverá emitir o Laudo de

Recebimento Provisório de Aceitação da obra encaminhando o mesmo para a Secretaria de

Administração.

19,11 A obra, objeto desta licitação, será recebida pela Comissão de Recebimentos de Obras do
Município de Santa Maria do Oeste, designada para tal ato.

19.12 O recebimento provisório ou definitivo da obra, não exclui a responsabilidade civil do

CONTRATADO pela qualidade da obra, nem a ético-profissiona l, pela perfeita execução do
contreto.

20 - A SEGURANçA E MEDICINA NO TRABATHO

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

19.9 Quando for o caso, o contratado é obrigado a entregar em até 15 (quinze) dias ao

contratante, o(s) resultado(s) do(s) teste(s) solicitado(s) pela fiscalização. As despesas para a

execução dos têstes são de inteira responsabilidade do contratedo.

20.1 O CONTRATADo deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de

equipamento de proteção individual - EPl, bem como deverá treinar e tornar obrigatório o uso

dos EPls.

,,-s 69



ÍÚUNICIPIO OE SANÍA MARIA OO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í.26

iU^ JosÊ OE Fi^tç^ PEiarRÂ, l{' i0 - cÊe.: !5.2!0'000 - ForÍE/FÀx: (0arl

20.2 O Equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá obrigatoriamente
conter a identificação do CONTRATADO.

20.3 O CONTRATADO, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto a

negligência ou descumprimento da lei federal ne 6.514 de 22/72/1977, portaria 3.214 de
O8/06h977 , Normas Regulamentares - ne'. 01 a 28 e em especial as nos. 04, 05, 06 e 18.

20.4 O CONTRATADO não será eximido de qualquer responsabilidade quanto à seBurança

individual e coletiva de seus trabalhadores.

20,5 Deverão ser observedas pelo CONTRATADO todas as condições de higiene e segurança

necessárias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do
CoNTRATANTE e de outrem, e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com as normas

regulamentadoras - NRs aprovadas pela portaria 3.214 de O8l16ltg78,lei federal ne 6.514 de

22/121t977.

20,6 Somente está autorizado a êxecutar a obra, para o CONTRATANTE, o CONTRATADO que

possuir profissional qualificado e que estejam instruídos quanto às precauções relativas ao seu

trabalho e apresentarem estado de saúde compatível com as atividades desenvolvidas;
portanto, os trabalhos nunca deverão ser executados sem que sejam analisados os riscos
previstos, os sistemas de proteção individual e coletivo e estado geral das ferramentas e

equipamentos utilizados.

20.7 O CONTRATANTE atuará, objetivando o total cumprimento das normas, conforme contido
no editale neste contrato, estando autorizado a interditar serviços ou partes destes em caso de

não cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas

como justificativa poÍ atÍaso na obra.

20.8 O CONTRATADO deverá, de imediato, providenciar o atendimento das exigências do
CONTRATANTE. Para casos específicos em que a fiscalização conceder prazos de 48 (quarenta e

oito) horas para atendimento das exigências, as prorrogaçôes dos referidos prazos não poderão

ultrapassar 05 (cinco) dias para o atendimento completo.

20.9 Esgotado o prazo descrito no parágrafo anterior, o CONTRATANTE poderá promover as

medidas que forem necessárias, cobrando do CONTRATADO as despesas daídecorrentes, sem
prejuízos de outras penalidades previstas no contrato de empreitada, inclusive a sua rescisão.

20.10 Cabe ao CONTRATADO solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável
pela fiscalização em caso de acidente na obra e/ou nos serviços e/ou nos bens de terceiros,
para que seja providenciada a necessária períciá.

21- DAS PTACAS DE OBRA, MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

21.1 As placas de obra serão fornecidas e instaladas pelo CONTRATADO, em consonáncia com
os modelos, especificações e locais de instalação estabelecidos pelo CONTRATANTE em até 05
(cinco) dias contados da data de assinatura do contrato de empreitada.

iel
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21.2 Todos os veículos, máquinas e equipamentos a serem utilizados na obra, serão fornecidos
pelo CONTRATADO e todos os custos de aquisição, de transporte, de armazenamento ou de
utilização deverão estar incluídos nos preços unitários propostos.

21.3 A responsebilidade pelo fornecimento, em tempo hábil, dos veÍculos, máquinas e

equipamentos será exclusivamente do CONTRATADO, que não poderá solicitar prorrogação do
prazo de execução, nem justificar retardãmento na conclusão da obra, em decorrência do
fornecimento deficiente dos mesmos.

22 - DA PRORROGAçÃO DOS PRAZOS

22,1 Somente poderão ser admitidas alterações dos prazos com a anuência expressa do
CONTRATANTE, quando:

a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE;

b) houver serviços extraordinários que alterem as quantidadês iniciais;

c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos regulamenteres;
d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio à obra,
que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE;

e) ocorrer atos do CONTRATANTE que interfiram na execução contratual;
f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente
justificados e aceitos pelo CONTRATANTE.

g) ocorrer por motivos de força maior ou caso'fortuito, entre outros, "lock out", perturbações
industriais, excessos de chuvas, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e
equivalentes a estes, desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da obra
e que fujam âo controle seguro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam
impedir suâ ocorrência. A expressão "força maior" deve, também, incluir qualquer atraso
causado por legislação, regulamentação ou atos Bovernamentais, por ação ou omissão do
CONTRATANTE, que venham causar atrasos à CONTRATADA. Nenhuma parte será responsável
perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior.

22,3 Pa'a que o CONTRATADO possa invocar os fatos indicados no caput como capazes de
justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por escrito
e devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas do início da
referida ocorrência.

22.4 Os motivos invocados pelo CONTRATADO serão julgados pelo CONTRATANTE após a
constatação da veracidade da sua ocorrência.

22.5Após a aceitação dos motivos invocados pelo coNTRATADo poderá haver acordo entre as
partes para uma eventual prorrogação do prazo.

22.2 Enquanto pendurarem os motivos da alínea "G" ou quando ocorrer a suspensão do
contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as
partes, em relação ao contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas no CONTRATADO
ou atrasos por parte de seus eventuais subcontratados não poderão ser alegados como
decorrentes de força maior.
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22.6 Caso o CONTRATADO não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços
previstos no projeto, especificaçôes técnicas, memoriais e demais documentos integrantes da
licitação, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá{os diretamente ou através de
terceiros. Ocorrendo a hipótese mencionada, o CONTRATADO responderá pelos custos, através
de glosas de créditos e/ou garantias, e/ou pagamento direto ao CONTRATANTE, inclusive será

declarado inidôneo, ficando impedido de firmar contrato pelo prazo de até 02 (dois) anos,
conforme gravidade da infração e dos danos decorrentes.

23 - DTSPOSTçÔES GERATS:

23.1 Reserva-se a Prefeitura Municipal, o direito de anular ou revogar esta Licitação, visando a

legalidade do processo licitatório ou interessê da Administração Pública, respectivamente.

23.2 Reserva-se à Comissão de Licitação, o direito de promover diligências destinadas a

esclarecer a instrução do processo licitatório, em qualquer fase de seu andamento.

23.3 É facultado à Prefeitura Municipal, solicitar a atualização de qualquer dos documentos
relativos a presente licitação.

23.a A(s) Licitante(s) assumirá(ão) integral responsabilidade pelos danos que causar(em) à

Prefeitura e terceiros, na execução do objeto do Contrato, isentando a Prefeitura de qualquer

reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.

23.5 Ao participar da presente licitâção, â(s) proponente(s) assume(m) integral
responsabilidade pela autenticidade e veracidade de todos os documentos e informações
prestadas, respondendo na forma da Lei, por qualquer irregularidade constatada.

23.6 Todo e qualquer ônus referente a direito de propriedade industrial, marcas e patentes,

segredos comerciais e outros direitos de terceiros, bem como a responsabilidade por violação

dos mesmos, suas consequências e efeitos jurídicos, serão de responsabilidade da(s)

Contratada(s), que deverá(ão) responder pelos mesmos e defender a Prefeitura em juízo, ou
fora dele, contra reclamações relacionadas com o assunto.

23.8 Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga - Estado do Paraná, com renuncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas e questões
oriundas desta licitação.

23,9 Fazem parte intetrante deste EDITAL, os anexos abaixo relacionados, sendo:

ANEXO l: Termo de Referência

ANEXO lll: Modelo da Proposta.

ANEXO lll: Modelo de declaração de Micro - Empresa ou Empresa de Pequeno Porte

ANEXO lV: Modelo de Declaração de Concordata

ANEXO V: Modelo de Declaração de Não Utilização de Mão-de-Obra lnfantil

23.7 O presente Edital reger-se-á pela Lei Complementar n.e 723106 e também pelo Código de

Defesa do Consumidor, Lei ne 8078(D.eU. de 72109/90]l.
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ANEXO Vl: Modelo de Carta de Preposto

ANEXO Vll: Modelo Termo de Renúncie.

ANEXO Vlll: Minuta do Contrato.

ANEXO lX: Declaração de Disponibilidade de Equipamentos e Mão de Obra

ANEXO X: Declaração de Disponibilidade De Equipe Técnica

ANEXO Xl: Modelo de Responsabilidade Técnica

ANEXO Xll: Declaração de Parentesco

santa Maria do oeste - PR, 24 de Maio de 2023.

Joa Silva de Andrade
da Comissão de LiciteçõesP
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ANEXO I

. PROJETO BÁSICO PARA: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REATIZAR PAVIMENTAçÃO
ASFÁLTICA NA RUA JoÃo PRESTES DE cARvALHo, coM AREA DE 3.741,88 M,, CUJA oBRA
DEVEú SER REATIZADA DE ACORDO COM A PLANILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE IAZ
PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL".

I - DA JUSTIFICATIVA

Tal solicitação justifica-se, levando em consideração que é uma rua de intensa movimentação
de veículos e pedestres destino centro da cidade e acesso aos bairros Vila Bombacha e

Podolan.

II - OBJETO DESTE PROJETO BÁSICO

A presente contratação tem por objeto a "CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR

PAVTMENTAçÃO ASFÁLT|CÂ NA RUA JOÃO PRESTES DE CARVALHO, COM AREA DE 3.741,88
M,, CUJA OBRA DEVEú SER REALIZADA DE ACORDO COM A PLANILHA E DEMAIS
PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL",qua| seSueem anêxo.

III . FORMA DE PAGAMENTO
- O pagamento será efetuado pelo Município, mediante a apresentação de Nota Fiscal do
Contratado, correspondente a cada pagamentó, mensalmente, até o final da obra, de acordo
com as medições e laudos de vistorias emitidos pelo Departamento de Engenharia do
Município;

- A liberação da primeira parcela fica condicionada ainda ao Recolhimento da ART/RRT de

Execução pelo Contratado, bem a como, a apresentação de matrícula da obra no Cadastro

Específico do INSS (CEl), conforme lnstrução Normativa MPS/SRP ns 03 de 14 de julho de 2005

e alterações posteriores;

- A liberação da ultima parcela fica condicionada, além da apresentação dos documentos
citados no item anterior, da apresentação do Termo de Recebimento Provisório da obra,
emitido pela Comissão de Recebimento de Bens e pelo Departamento de Engenharia do
Município;

- Em caso de não cumprimento pela contrãtadâ de disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras disposições
contratuais.

IV - OBSERVAçÕES GERAIS

1. Eventuais faltas da contratada serão aplicadas as sanções legais previstas na Lei 8666/93;
2. A licitante vencedora deverá cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável ate à entrega
da obra.
4. O preço apresentado pelas licitantes deverá incluir todos os custos relacionados com valor
único a ser pago pelo Município.
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v - PRAZOS DE EXECUçÃO:

- O prazo de execução dos serviços será de 35Q (Trezentos e Sessenta) dias, contados da data
de emissão da Ordem de Serviços emitida pelo Departamento de Engenharia do Município de

Santa Maria do Oeste, que ocorrerá para o inicio da obra.

- Quaisquer prorrogações nos prazos somente será operadas com a anuência expressa do
CONTRATANTE através de Termo Aditivo assinado entre as partes, desde que em estrita
conformidade com as hipóteses previstas na minuta de contrato administrativo, inteSrante
deste instrumento convocatório.

vr - coTAçÃo
Os interessados deverão oferecer valor por serviços, sendo que a adjudicação será feita pelo

valor global da proposta.

vr - ENDOSSO

1- Acréscimos ou supressões do material que se fizerem necessários poderão fazer parte do

contrato, por meio de endosso.

VIII. - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
A dotação para atendimento da despesa decorrente do procedimento licitatório para a

contratação de empresa especializada para realização da Pavimentação Asfáltica na Rua João

Prestes de Carvalho, correrá à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento
vigente.

rx - DECLARAçÃO:

Declaro para os devidos fins que o presente projeto básico está em conformidade com o inciso

l, do § 2e do artigo 7e e no artigo 12 da Lei 8.666/1993.

e
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À corurssÃo DE LrcrrAçôEs oo nautrcípro oE SANTA MARTA Do oEsrE- PARANÁ
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA

Proc. Licitetório n.e

TOMADA DE PREÇOS n.e:

EMPRESA:

C.N.P.J. N.S:

ENDEREçO:

Apresentamos a seguir a nossa'proposta de Preços para o Proc. Licitatório em
epigrafe, que trata da "CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALTZAR PAVTMENTAçÃO

ASFÁLT|CA NA RUA JOÃO PRESTES DE CARVATHO, COM AREA DE 3.741,88 M2, CUJA OBRA

DEVERÁ SER REATIZADA DE ACORDO COM A PIÁNILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ
PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAt".

Os pagamentos serão efetuados de acordo com o contido no Edital em questão.

A proposta terá validade por _ dias a partir da data de abertura das propostas

O preço proposto contempla todas as despesas necessárias a execução do contrato,
conforme edital de licitação.

Declara ainda, conhecedor de todos ós termos do instrumento convocatório que rege a
supracitada licitação.

Local e Data

Nome e Assinatura Representante legal

Carimbo
OBS: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.



TSUNTCIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5,1,1/0001-26

FIs i'lú

FR^r{çA PERETR^, N! 10 , CEr.: r5.r30-000 FONE/FÀX: t0a2}

ANEXO

MODELO

oecuenaçÃo oe MrcRoEMpREsA ou EMpRESA DE pEeuENo poRTÉ

REF. : TOMADA DE PREÇOS n.e....

O signatário da presente, o Senhor....., representante legalmente
constituído da proponente....., declara sob as penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob

o regime legal de .... (microempresa ou empresa de pequeno porte), conforme conceito legal e

fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei Complementar n.e

t23/06.

Local, .... de ........... de 2023.

(Nome, RG n.e e assinatura do responsável legal).

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente
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ANEXO IV

À coMrssÃo DE LrcrrAçôES Do MUNrcÍpro DE sANTA MARIA Do oESTE

ESTADo Do paRlruÁ.

PROCESSO DE L|CTTAçÃO Ne /2023

EDITAL: TOMADA DE PREçOS N.e /2023

MODETO DE DECI-ARAçÃO

Declaro para os devidos fins que a empresa
inscrita no C.N.P.J. n.s .., não se encontra inadimplente ou em processo de

falência ou concordata ou impedida de licitar e nem é objeto de quaisquer restrições ou notas

desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da administração pública estadual direta ou
indireta.

E para que surta seus efeitos legais, firmamos a presente

Local e data

Assinatura:

Nome:

CI.RG CPF

rus tg

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.
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ANEXO V

PRocEsso DE LtcrrAçÃo Ne /2023

TOMADA DE PREçOS Ne /2023

MODETO DE OrCUnaçÃO OA rÃO UnUZaçÃO Or rUÃO-Or-OAnA rNFANTrr.

inscrito no CNPJ np.............., por intermédio de seu representante Legal o(a)

Sr.(a) ., portador(a) da Carteira de ldentidade ne e do CPF ne

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art.27 da Lei ne 8.666. de 21 de

unho de 1993 acrescido pela Lei ne 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 15

(dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).

Locale data

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.

Nomee assinatura (representante legal)

(Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).
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ANEXO VI

PRocEsso or lrcrraçÃo Ne /2023

TOMADA DE PREçOS N.e /2023

MODETO DE CARTA DE PREPOSTO

Através do presente autorizo e nomeio como PREPOSTO (a) Sr. (a)

Portador (a) da cl-RG ne ......................................... a

participar do Procedimento Licitatório Modalidade TOMADA DE PREÇOS ne ....../2023,
instaurada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR, na qualidade de
MEU representante.

Outorgo à pessoa acima qualificada amplos poderes para acordar, discordar,
transigir, receber em devolução documentos pertencentes ao subscritor, renunciar ao direito
de recursos em todas as fases podendo praticar outros atos.

Outrossim, declaro-me ciente de que responderei em juízo ou fora dele, se for
o caso, por todos os atos que venham a ser praticados pelo PREPOSTO ora nomeado.

local e data

Assinatura:

NOME:

CPF:

RG:

Carimbo do Proponente:

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente
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ANEXO V

À coltrssÃo MUNrctpAt DE LtctrAçÃo oo wrurrrtcÍpro DE SANTA MARTA Do oEsrE -
rsrloo oo pananÁ

renuo oe RetúNctA - pEssoA JURíDrcA

(Empresa)............ inscrita no C.n.P.J. n.e ...........neste ato
representada por ............. .." abaixo assinado, participante do Processo

Licitatório ne ......12023, na Modalidade TOMADA DE PREçOS n.e ....../2023 por seu

representante credenciado, declaro, na forma e sob as penas impostas pela Lei 8.666/93, de2t
de junho de 1993, obrigando o representadp, que não pretende recorrer da decisão de
Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação preliminar, renunciando a

qualquer direito, concordando com o curso do procedimento licitâtório, passando-se à

abertura dos envelopes de propostas de preços dos proponentes habilitados.

local e data

Assinatura

Nome da Empresa e CNPJ

Nome do Responsável Legal

RG. e CPF

Obs: Preferencialmente em Papel timbrado do proponente.
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ANEXO V[l
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N' /2023

CoNTRATO PARA EXECUçÃO DE SERVTçOS DE ENGENHARIA, que fazem entre sl

o MUNICÍP|O DE SANTA MARIA Do oESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de Direito Público
lnterno, C.N.P.J. Ne. 95.684.544/0001-26, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr.

OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado neste município de

:::: YT 1l "llj';.,,":";:lX?.'." ," 1:[ü',.;ff.0", ,!3]],11'i]'l * ,,1
localizada na Rua .............. .........., neste ato representado por

portador do RG. ................ CPF ns residente e domiciliado à Rua

doravante denominado CONTRATADO, de acordo com a TOMADA

DE PREçOS ne ../2023 sob o regime de empreitáda por preço global, tipo MENOR PREçO, e com

a Lei federal ne 8.566 de 27106193 e suas posteriores alterações, com as seguintes cláusulas:

cúUsUI.A PRIMEIRA - Do oBJETO:

"Contratação de Empresa para

cúusutÁ SEGUNDA - Do PREÇo:

O preço certo e ajustado para a execução da obra, objeto do presente contrato, perfaz o valor
global fixo de RS ........ (.... .

PARÁGRAFO ÚNICO: Ao CoNTRATANTE fica reservado o direito de reter impostos

municipaisfederais incidentes sobre os serviços contratados.

CúU5UI.A TERCEIRA . Do REGIME DE EXECUçÃO:

O re8ime de execução é a EMPREITADA POR PREçO GLOBAL.

cúUsuu qUARTA - DA DoTASO ORçAMENTÁRN:

RUA JOSE OÉ FRÀNçÂ PEREtiÂ, r{. l0 - CEP.:16.r30-000 FOTJE'ÉA)(: {0a2t I9ra1-0396

**+*+****t*tt***i+tii**

cúUsUI.A QUINTA. Do PRAzo DE VIGÊNOA:

o presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, inicia-se nesta data e encerra-se na

dala de,* /+* 12024.

cúUsUtA sExTA. Do PRA:Zo DE ExEcUçÃo:
O prazo de execução será de até 360 (Trezentos e Sessenta) dias, contados da data de emissão
da ordem de serviços emitida pelo Departamento de Engenharia do Município de Santa Maria
do Oeste.

PARÁGRAFO ÚNICO: Qualquer prorrogação nos prazos somente se dará com a anuência
expressa do CONTRATANTE âtravós de Termo Aditivo assinado entre as partes, atendidos os

requisitos da cláusula sétima.

cúusurA sÉrMA - DA pRoRRoGAçÃo Dos pRAzos

Somente poderão ser admitidas alteraçôes dos prazos com a anuência expressa do
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CONTRATANTE, quando:
a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE;

b) houver serviços extraordinários que alterem as quantidades iniciais;

c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos regulamentares;
d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio à obra,
que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE;

e) ocorrer atos do CONTRATANTE que interflram na execução contratuali
f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente
justificados e aceitos pelo CONTRATANTE.

g) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, "lock out", perturbaçôes

industriais, excessos de chuvas, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e
equivalentes a estes, desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da obra

e que fujam ao controle seguro de qualquer das panes interessadas, as quais não consigam

impedir sua ocorrência. A expressão "força maior'' deve, também, incluir qualquer atraso

causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou omissão do

CONTRATANTE, que venham causar atrasos à CONTRATADA. Nenhuma parte será responsável
perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Enquanto pendurarem os motivos da alínea "G" ou quando ocorrer a

suspensão do contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades

de ambas as pãrtes, em relação ao contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas no

CONTRATADO ou atrasos por parte de seus eventuais subcontratados não poderão ser

alegados como decorrentes de força maior.

PARÁGRAFO TERCEIRO: os motivos invocados pelo CONTRATADO serão julgados pelo

CONTRATANTE após a constâtação da veracidade da sua ocorrência.

PAúGRAFO QUARTO: Após a aceitação dos _motivos invocados pelo CONTRATADo poderá

haver acordo entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo.

PARÁGRAFO QUINTO: Caso o CONTRATADO não execute, total ou parcialmente, qualquer dos
itens ou serviços previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais
documentos integrantes da licitação, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los
diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipótese mencionada, o CONTRATADO
responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias, e/ou pagamento direto
ao CONTRATANTE, inclusive será declarado inidôneo, ficando impedido de firmar contrato pelo
prazo de até 02 (dois) anos, conforme gravidade da infração e dos danos decorrentes.

cúusurá orrAvA - DA oRDEM DE sERvtços E FtscALtzAçÂo pEto CoNTRATANTE:
O Depto. de Engenharia do Município de Santa Maria do Oeste deverá fornecer a Ordem de
Serviços, proceder à fiscalização e medição dos serviços, efetuar o Relatório de Ocorrências -
BDO e emitir o Laudo provisório e definitivo de conclusão da obra.

CNPJ: 95.684.544/000'l -26

PAúGRAFO SEGUNDO: Para que o CONTRATADO possa invocar os fatos indicados no caput
como capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao

CONTRATANTE por escrito e devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e

oito) horas do início da referida ocorrência.
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cúusuLA NoNA - DAs oBRTGAçôES Do GoNTRATADo:
Será de responsabilidade do CONTRATADO o fornecimento de todos os equipamentos,
transportes e recursos humanos necessários à perfeita execução dos serviços contratados, bem
como o recolhimento prévio da ART de execução.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATADO terá o prazo de até 03 (três) dias, contados da data
de assinatura do contrato, para o recolhimento das respectivas ARTs.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONTRATADO deverá apresentar junto ao Departamento de
Engenharia da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, as respectivas ARTS, para a

respectiva conferência e aprovação.

PAúGRAFO TERCEIRO: A responsabilidade cival pela solidez ê segurançe da obra será do
CONTRATADO, mesmo após o recebimento provisório ou definitivo da obra, pelo

CONTRATANTE, não excluindo a responsabilidede ético-profissional daquele pela perfeita
execução do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATADO obriga-se a executar o objeto do presente contrato em

estrita observância aos serviços e prazos estabelecidos no cronograma físico-financeiro.

PARÁGRAFO QUINTO: O CONTRATADO é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços referentes à obra, objeto deste

contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou
má quelidade dos materiais empregados, livre de quaisquer ônus financeiros para o
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO: Caberá ao CONTRATADO, com exclusividade, todas as obrigações e
despesas com encargos sociais, trabalhistas, socuritários, previdenciários, passados, presentes

e futuros, na forma de legislação em vigor, relativos aos seus empregados que utilizar na

execução do objeto deste contrato, bem como com quaisquer ações trabalhistas e/ou ações

cíveis promovidas por estes empregados que porventura possam surgir durante a vigência do

Contrato ou após a rescisão do mesmo, não podendo, em hipótese alguma, ser o
CONTRATANTE por elas responsabilizado.

PARÁGRAFO SÉTIMO: O CONTRATADO obriga-se a manter durante toda a execução do
presente contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame
licitatório.

PARÁGRAFO OITAVO: O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras e/ou serviços, decorrentes do presente
edital, até 25% (vinte e cinco por cento) do va.lor inicial atualizado do contrato, sendo que as

supressões poderão ultrapassar o limite previsto.

PARÁGRAFO NONO: É vedada a subcontratação dos serviços ou parte destes com outras
pessoas físicas ou jurídicas, sem a anuência expressa do CONTRATANTE.

cúusul-A DÉoMA - DAs oBRtGAçÕEs Do CoNTRATANTE:

FLS. 811



FLS 8b
ÍÚUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ÊSTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95-684.5,t,r/000í -26

âu^ JOS€ O€ rn^NçA PEREInÂ, I! l0 cEP.: 15.?!0'000 ' Fol{E/FÂX: t0.rl t car!-0.96

É de responsabílidade do CONTRATANTE a indicação do local para a execução dos serviços,
ofertando eo CONTRATADO condições propícias a boa e perfeita execução do objeto deste

contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: É de responsabilidade do CONTRATANTE efetuar os paBamentos ao

CONTRATADO.

PARAGRAFO SEGUNDO: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer a ordem de Serviços, proceder

à fiscalização e medição dos serviços, efetuar o'laudo de vistoria, bem como realizar o relatório
de ocorrências da execução do contrato, emitir o Laudo provisório e definitivo de Conclusão da

obra através do Departamento de Engenharia do Município e encaminhar uma via a Secretaria

de Administração e outra a Comissão de Llcitações.

cúUsUtA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FATURAMENTO

o processo de faturamento realizar-se-á conforme segue, de modo a estabelecer condições
que objetivem padronizar prazos, condições e forma de apresentação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Faturamento a preços iniciais que se compõem de Relação de

documentos do Processo de faturamento (medições, Laudo de vistoria);

PARÁGRAFO SEGUNDO: O proce§§o será apresentado e protocolado no 1e (primeiro) dia útil

do mês subsequente à execução dos serviços. o período de medição abrange os serviços

realizados até o último dia útil de cada mês e a nota fiscal/fatura deverá ser emitida com data

do le (primeiro) dia útil do mês subsequente á execução dos serviços.

PARÁGRAFo TERGEIRo: o processo será devolvido mediante cancelamento de protocolo, se

houver incorreção e/ou falta de documentos, mesmo tendo sido apresentado e protocolado no

prazo.

PARÁGRAFO QUINTO: Serão retidos os impostos e contribuições sociais quando aplicável e de

acordo com os critérios definidos na legislação pertinente.

CTAUSUIÂ DÉOMA SEGUNDA: DO PAGAMENTO
Após o procedimento previsto na cláusula anterior, o pagamento será efetuado pelo Município,
mediante apresentação de Nota Fiscal do CONTRATADO, correspondente a cada pagamento,
mensalmente, até o final da obra, de acordo com as medições, Laudo de Vistoria, emitido pelo
Departamento de Engenharia do Município.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A liberação da primeira parcela fica condicionada ainda a:
a) Recolhimento da ART de Execução pelo Contratado;
b) Apresentação de matrícula da Obra no Cadastro EspecÍfico do tNSS (CEt), conforme

lnstrução Normativa MPS/SRP ne 03 de 14 de julho de 2005.

PAúGRAFo QUARTo: o CoNTRATADo poderá reapresentar o processo, com nova nota fiscal

e protocolar nas mesmas condiçôes indicadas acima. O prazo para o procedimento de correção

será o mesmo podendo ser dilatado para vencimento e pagamento, não cabendo neste
período a atualização monetária ou qualquer outro ajuste dã fatura devolvida.
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panÁcnero SEGUNDo: A liberação de cada uma das demais parcelas fica condicionada à

apresentação dos documentos mencionados na cláusula décima primeira e ao procedimento ali
previsto.

panÁCnafO TERCEIRO: A liberação da última parcela fica condicionada, a apresentação dos

documentos mencionados na cláusula décima primeira e ao procedimento ali previsto,

âcrescentado da apresentação de:

a) CND da Obra;
b) Termo de Recebimento Provisório da Obra, emitido pela Comissão de Recebimento de

Bens e pelo Setor de Engenharia da Prefeitura.

PAúGRAFO QUARTO: A não apresentação ou apresentação incorreta dos documentos que

compõem o processo de faturamento e pagamento dos serviços executados ensejará a NÃO

ACEITAçÃO E/OU DEVOLUçÃO, ficando por conta e risco do CONTRATADO a reentrada do
processo dentro dos prazos previstos, para que não fique prejudicado o seu pagamento. No

caso de devolução ou não aceitação do processo de faturamento, a liberação do pagamento

ficará condicionada à regularização da situação do CONÍRATADO junto a CONTRATANTE, não

cabendo nesse período a atualização monetária ou qualquer outro reajuste das feturas

devolvidas ou não aceitas, bem como prorrogação dos prazos estabelecidos para execução dos

serviços.

PARÁGRAFO QUINTO: O CONTRATADO deverá encontrar-se regular com o CRF/FGTS e

RFB/PGFN, na data do efetivo pagamento, sob pena do não recebimento da fatura mensal.

Deverá também manter atualizados o CRF/FGTS e RFB/PGFN junto ao Cadastro do Contratante.

PARÁGRAFo SEXTo: Na nota fiscal/fatura para serviços/materiais deve estar especificado o

número da licitação, período de execução e recurso, indicando separadamente a parcela

refêrentê à mão de obra, a parcela referente aos materiais e equipamentos.

PARÁGRAFo sÉTlMo: Ao Município fica reservado o direito de reter impostos
m unicipais/federais incidentes sobre o objeto licitado.

cúusuLA DÉcrMA qUARTA - DA FrscAlrzAçÃo, rrsrrs, coNcLusÃo, AcErrAçÃo,
RECEBIMENÍO E POSSE DA OBRA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATADO deverá permitir que funcionários, Engenheiros,
especialistas, membros e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:

a) lnspecionem e fiscalizem a qualquer tempo a execução da obra;
b) Examinem os reBistros e documentos que considerarem necessários;
c) Verifiquem se estão disponíveis na obra os veículos e/ou equipamentos
disponibillzados pelo CONTRATADO, inclusive no que se refere aos relativos a

Segurança no Trabalho. Caso fique constatada a falta dos mesmos no local da
obra, poderão ser impostas as sanções previstas de acordo com o contrato de
empreitada e as normas de segorança do trabalho.

iú^ JOSE DE rRÀrJç^ PEÊ€lRÂ. lr! 1O - c Ê P . : 1 6 . 2 1 0 ' 0 0 0 . tONE/F^l: {042,9 4ta1-0a96
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PARÁCRAFO SEGUNDO: O CONTRATADO deverá manter um perÍeito sistema de sinalização e

segurança em todos os locais de serviços, principalmente nos trabalhos em vias públicas, de
acordo com as normas de segurança do trabalho.

PAúGRAFO TERCEIRO: O CONTRATADO deverá manter, no local da obra, preposto aceito pelo

CONTRATANTE para representá{o, caso seja necessário, durante a execução do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATADO deve manter no canteiro da obra um projeto
completo, o qual deverá ficar reservado para o'manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão
fiscalizador.

PARAGRAFO QUINTO: O CONTRATADO deverá manter no canteiro de obra o Boletim Diário de

Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado
do CONTRATADO e pela fiscalização.

PARÁGRAFO SEXTO: Caso o CONTRATADO não execute, total ou parcialmente qualquer dos

itens ou serviços previstos, o CONTRATANTE reserva-se no direito de executá-los diretamente
ou através de terceiros. Ocorrendo tal hipótese mencionada, o então CONTRATADO

responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto
ficando, suspenso de firmar contrato pelo prazo de até 02 (dois) anos, bem como poderá ser

declarado inidôneo, conforme a gravidade da infração, além da responsabilidade pelos danos

decorrentes.

PAúGRAFo sÉflMo: o coNTRATADo deverá atender às determinações da fiscalização no

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas e prestar toda essistência e colaboração necessária.

PARÁGRAFo olTAvO: o Departamento de Engenharia, após conferência e aprovação da (s)

ART (s) pelo CONTRATADO, deverá encaminhar 01 (uma) via das mesmas a Secretaria de

Administração da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste.

PARÁGRAFO NONO: Após a conclusão da obra, o Departamento de Engenharia deverá emitir o
Laudo de Recebimento Provisório de Aceitação da Obra encaminhando o mesmo para a

Secretaria da Administração e para Comissão de Licitações.

PARÁGRAFO DÉCIMO: A obra, objeto deste contrato, será recebida pela Comissão de
Recebimentos de Obras do Município de Santa Maria do Oeste, designada para tal ato, a qual

emitlrá o Laudo de Recebimento Definitivo da Obra após 60 (sessenta) dias do Recebimento
Provisório, e encaminhará 01 (uma) via a Coordenadoria Administrativa e Financeira e 01 (uma)

via a Comissão de Licitaçôes.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O receblmento provisório ou definitivo da obra, não exclui a
responsabilidade civil do CONTRATADO pela qualidade da obra, nem a ético-profissional, pela
perfeita execução do contrato.

PARAGRAFO DECIMO SEGUNDO: O responsável técnico pela execução da obra será do
ENGENHEIRO CIVIL ......................., inscrição no CREA sob ne ..........
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATADO deverá treinar e tornar obrigatório o uso dos EPls

PAúGRAFO SEGUNDo: o Equipamento de proteção individual fornecido ao empregado
deverá obriBatoriamente conter a identificação do CONTRATADO.

PARÁGRAFo TERCEIRo: o CONTRATADO, em qualquer hipótese, não se eximirá da total
responsabilidade quanto a negligência ou descumprimento da lei federal ns 6.514 de

22h21L977, portaria 3.214 de 08/06/797, Normas ReBulamentares - na'. 01 a 28 e em especial

as no'. 04, 05, 06 e 18.

PARÁGRAFo QUINTO: Deverão ser observadas pelo CoNTRATADo todas as condições de

higiene e segurança necessárias à preservação da integridade física de seus empregados, ao

patrimônio do CONTRATANTE e de outrem, e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com

as normas regulamentadoras - NRs aprovadas pela portaria 3.274 de O8/061L978, lei federal ne

6.s14 de 22h211977.

PARÁGRAFO SEXTO: Somente está autorizado a executar a obra, para o CONTRATANTE, o

CONTRATADO que possuir profissional qualificado e que estejam instruídos quanto às

precauções relativas ao seu trabalho e apresentarem estado de saúde compatÍvel com as

atividades desenvolvidas; portanto, os trabalhos nunca deverão ser executados sem que sejam

analisados os riscos previstos, os sistemas de proteção individual e coletivo e estado geral das

ferramentas e equipamentos utilizados.

PARÁGRAFo sÉrMo: o CoNTRATANTE atuará, objetivando o total cumprimento das normas,

conforme contido no edital e neste contrato, estando autorizado a interditar serviços ou partes

destes em caso de não cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisaçôes, estas não

serão caracterizadas como justificativa por atraso na obra.

PARÁGRAFO OITAVO: O CONTRATADO deverá, de imediato, providenciar o atendimento das

exigências do CONTRATANTE. Para casos específicos em que a fiscalização conceder prazos de
48 (quarenta e oito) horas para atendimento das exigências, as prorrogações dos referidos
prazos não poderão ultrapassar 05 (clnco) dias paÍa o atendimento completo.

PARÁGRAFO NONO: Esgotado o prazo descrito no parágrafo anterior, o CONTRATANTE poderá
promover as medidas que forem necessárias, cobrando do CONTRATADO as despesas daí
decorrentes, sem pre.juízos de outras penalidades previstas no contrato de empreitada,
inclusive a sua rescisão.

RU^ JOSE OE FR^l{çA P€REIRÂ, lg! l0 ' CEP.: t5.2!0-000 ' FOt{É/fÂX: (Oa2l 9 9!41-0as5

cúUsUtA DÉCIMA QUINTA. DA SEGURANçA E MEDICINA NO TRABALHO

O CONTRATADO deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de

proteção individual - EPl.

PARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATADO não será eximido de qualquer responsabilidade
quanto à segurança individual e coletiva de seus trabalhadores.
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PARÁGRAFO DÉOMO: Cabe ao CONTRATADO solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata
do responsável pela fiscalização em caso de acidente na obra e/ou nos serviços e/ou nos bens
de terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia.

cúusutA DÉcrMA sExrA - DAs puAcAs DE oBRA, MATERtAts, vEÍcuros, MÁeutNAs E

EQUIPAMENTOS

As placas de obra serão fornecidas e instaladas pelo CONTRATADO, em consonância com os
modelos, especificações e locais de instalaçâd estabelecidos pelo CONTRATANTE em até 05
(cinco) dias contados da data de assinatura do contrato de empreitada.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Todos os veículos, máquinas e equipamentos a serem utilizados na

obra, serão fornecidos pelo CONTRATADO e todos os custos de aquisição, de transporte, de

armazenamento ou de utilização deverão estar incluÍdos nos preços unitários propostos.

PARÁGRAFo SEGUNDo: A responsabilidade pelo fornecimento, em tempo hábil, dos veículos,

máquinas e equipamentos será exclusivamente do CONTRATADO, que não poderá solicitar
prorrogação do prazo de execução, nem justificar retardamento na conclusão da obra, em

decorrência do fornecimento deficiente dos mesmos.

CúUSUI.A DÉCIMA SÉflMA. DAS PENATIDADES

O não cumprimento pelo CONTRATADO qrento aos prazos detalhados no instrumento

convocatório e no presente contrato, o atraso na execução dos serviços, a não substituição,
reconstrução, correção, reparação dos serviços ou objetos viciados, implicarão, notadamente,
nas seguintes penalidades:

a)multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia consecutivo
que exceder à data prevista para conclusão da (s) obra (s);

b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a CoNTRATADA ceder

o contrato, no todo ou parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do
CONTRATANTE, devendo reassumir a execução da (s) obra (s) no prazo máximo de

15 (quinze) dias, da datâ da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções

contratuais;
c) multa de O,7Yo (um décimo por cento) por dia de atraso quanto ao

descumprimento das determinações emanadas da fiscalizaçã0.

PARÁGRAFo PRIMEIRo: A inadimplência e o descumprimento das demais cláusulas do
presente contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes sanções administrativas, aplicáveis na

forma da lei, após a instauração de processo administrativo, conforme a gravidade da falta:
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, a ser aplicada na hipótêse do
parágrafo primeiro, da Cláusula Décima Oitava;
c) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimentos de contratar com o
Município, pelo prazo que o MunicÍpio fixar, segundo a gradação que for estipulada em função
da natureza da falta.
d) Expedição de Declaração de Inidoneidade para participação em licitação, ou contratar com o

Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que se

promova a reabilitação.

FLS 89
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PARÁGRAFO SEGUNDO: As sançôes decorrentes do processo administrativo serão publicadas
no Diário Oficial do Município.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui a

responsa bilização do CONTRATADO por eventuais perdas e danos causados ao Município.

PARÁGRAFO qUARÍO: As multas previstas no caput desta cláusula, alíneas "a" , "b" e "c", bem
como a prevista no § 1', alÍnea "b" poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais
sanções administrativas constantes nas alíneas "a" "c" e "d", do §19.

PARÁGRAFO QUINTO: A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo com o estabelecido
pela legislação pertinente. Caso o CONTRATADO não venha a recolher a multa devida dentro
do prazo determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento
vincendas e/ou será descontada do valor da garantia de execução.

PARÁGRAFO SExTo: As sanções previstas nesta cláusula poderão cumular-se, porém, não
poderão exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual, assim como não excluem a

possibilidade de rescisão administrativa do Contrato.

cúUsUI.A DÉCIMA oITAvA - DA REscIsÃo
O CONTRATANTE ser reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de

interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) quando o CONTRATADO falil for dissolvido ou por superveniente incapacidade

técnica;
b) quando o CONTRATADO transferir no todo ou partê, o contrato a quaisquer

empresas ou consórcios de empresas sem a prévia e expressa anuência do

CONTRATANTE;

c) quando houver atraso nos serviços pelo prazo de 30 dias por parte do

CONTRATADO sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE;

d) quando houver inadimplência de cláusulas ou condiçõês contratuais por parte

do CONTRATADO e desobediência da determinação da fiscalização; e

e) demais hipóteses do Art. 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 e suas posteriores

alterações.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Decorrido atraso na execução do objeto, de período igual ou superior
a 1/3 (um terço) do prazo de execução, sem manifestação do CONTRATADO, estará

caracterizada a recusa, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de tomar as medidas

cabíveis para a rescisão contratual e aplicação de multa em conformidade com o estabelecido
na Cláusula Décima Sétima, § 1', "alínea b".

PARÁGRAFo SEGUNDo: A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens
acima relacionados, implicará na apuração de perdas e danos, sem prejuízo da aplicação das

demais penalidades legais cabíveis.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data de sua

declaração, o CONTRATADO se obriga, expressamente, como ora o faz, a entregar os serviços já

concluídos, os materiais depositados e o canteiro de obras inteiramente desembaraçado, não
criando dificuldades de qualquer natureza.

CNPJ: 95.684.544/0001 -26
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cúusulÁ DÉcrMA NoNA- Dos cAsos oMtssos
Os casos omissos serão solucionados pelos princípios jurídicos gerais, bem como aplicação dos
dispositivos da lei 8.666/93, regentes da matéria.

cúusutÁ vrGÉsrMA - Do FoRo:

Fica eleito o foro de Pitanga com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que

seja, para dirimir todas as dúvidas que possem advir de qualquer das cláusulas do presente

contrato.

E por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente contrato em 3 (três) vias

de igual teor e forma, na presença das testemunhas.

santa Maria do oeste-Pr, .. de ....... de 2023.

CONTRATANTE: CONTRATADO:

Preíeito Municipal Contratado

Testemunhas:

1ê

NOME:
RG:

NOM E:

RG:

§l
FLS 

./.
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ANEXO IX

PROCESSO DE L|CTTAçÃO Ne /2023

TOMADA DE PREçOS N.e /2023

DECTARAçÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS E MÂO DE OBRA

DECLARO, sob as penas da Lei, para fins de participação na Tomada de Preços ne. **/2023, que a

empresa ....... tem disponibilidade dos equipamentos bem como a mão-de-obra, e

que os mesmos possibilitam a EXECUçÃO DAS OBRAS no prazo estabelecido no edital.

locâl e data

Nome da Empresa e CNPJ

Nome do Responsável Legal

RG. e CPF

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.

Assinatura
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ANEXO X

PROCESSO DE L|CTTAçÃO Ne /2023

TOMADA DE PREçOS N.e 12023

DECLARAçÃO DE DISPONIBITIDADE DE EqUIPE TÉCNICA

Declaramos sob as penas da lei e para fins de direito, e em cumprlmento ao instrumento
convocatório, que o(s) profissional(is) integrante(s) da Equipe Técnica indicado(s) para este certame
possui(em) vínculo com nossa empresa, e que o(s) responsável(is) técnico(s) detentor(es) do(s)

atestado(s) de capacidade técnica será(ão) o(s) responsável(is) em todas as fases deste
procedimento licitatório até a conclusão do objeto do contrato, não sendo substituído(s), salvo casos

de força maior, e mediante prévia concordância do Município, apresentando para tal fim, o acervo

do novo profissional a ser incluído, que deverá possuir igual ou superior qualificação com relação ao

anterior, bem como as demais comprovações, dos seguintes profissionais:

(Profissão, Nome, Número no Conselho e Assinatura)

E por ser verdade, assina a presente declaração sob as penas da lei.

local e data

Assinatura

Nome da Empresa e CNPJ

Nome do Responsável Legal

RG. e CPF

Obs: Preferencia lmente em papel timbrado do proponente.
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ANEXO XI

PROCESSO DE LICITAçÃO Ne /2023

TOMADA DE PREçOS N.e /2023

MODELO DE RESPONSABITIDADE TÉCNICA

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução ne 218 de 29/06/73 e np

3L7, de 3f/LO/86, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia,
declaramos que o(s) responsável(veis) técnico(s) pela obra, caso venhamos a vencer a referida
licitação, é (são):

Ne NOME ESPECIALIDADE CREA/CAU N' DATA

REGISTRO

ASSINATURA

Declaramos, outrossim, que o(os) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso

quadro técnico de profissionais.

local e data

Assinatura

Nome da Empresa e CNPJ

Nome do Responsável Legal

RG. e CPF

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.
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(nome da empresa) inscrita no CNPJ sob o

ANEXO X[

PROCESSO DE LTCTTAçÃO Ns /2023

TOMADA DE PREçOS Ne /2023

DECLARAçÃO AUSÊNCIA DE PARENTESCO

ne por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a)

portador (a) da Carteira de ldentidade
np e do CPF ne DECLARA que:

1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;

2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente

político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

local e data ..

Assinatura
Nome da Empresa e CNPi

Nome do Responsável Legal

RG. e CPF

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.
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AVTSO DE LICITAÇAO

PROCEDIMENTO LICITATóRIO N.9 059/2023

MODATIDADE: TOMADA DE PREçOS N.e 004/2023

O Município de Santa Mariâ do Oeste, Estado do Paraná com fundamento na Lei n.s

8.666/93 e alterações posteriores, comunica-que realizará licitação conforme as seguintes

especificações:

OBJETO: ,,CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REATIZAR PAVIMENTAçÃO ASFÁITICA NA RUA

JOÃO PRESTES DE CARVAIHO, COM AREA DE 3.741,88 M,, CUJA OBRA DEVERÁ SER

REALIZAOA DE ACORDO COM A PLANITHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE

INTEGRANTE DESTE EDlTAf", especificações e anexos, nostermosda lei 8666/93.

os envelopes (de Proposta e oocumentação) serão recebidos na Prefeitura Municipal de Santa

Maria do Oeste - Pr, localizada na Rua Jose de França Pereira, 10, Cêntro.

DATA DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: No dia 12 de Junho de 2023, às 09:00 horas na

PreÍeitura Municipal de Santa Maria do oeste. .

- vAtoR MÁxlMo GtoBAL: Rs 996.867,71 (Novecentos e Noventa e Seis À/il Oitocentos e

Sessenta e Sete Reais e Setenta e Um Centavos).

- CRITÉRlo DE JUTGAMENTO: Menor Preço Global

- AqursrçÃo Do EDTTAL

O presente Edital, encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados na

Divisão de Licitações, nas dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua.lose de França

Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do oeste-Pr, cEP 85.230-000, no horário das

8:00 ás 12:00 horas e das 13:00 ás 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:

www.santamariadooeste.Dr.sov.br.

lnformaçõês: (042) 9 9841-0495

E-mail: pmsmolicitacao@yahoo.com.br

Santa Mâria do Oeste - Pr, 24 de Maio de 2023

Joana a de Andrade

CNPJ : 95.684.544/0001 -26

a

President da Comissão de Licitação

MTJNICIPIO OE SANTA i/tARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ
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AVISO DE LICITAÇÀO
PROCEDIMENTO LICITATORIO N,' 059/202]

MODÂLID^DE: TOMADA DE PR-EÇOS N.' 0042023
o Municipio de Sà a Mariã do Oes€. Estado do Pârâná com

fundâm.nro na L.i r'8 666,01, € alt€raçôes poí€noÍÊs. comunicâ qüe realizÂÍá
licilaçào coÍfo.Inê âs s€t$itrtcs esp€.ificaçôes:
OBJETO: ..CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA REALIZAR
PAVIMENTAÇÀO ASFALTICA NA RUA JOÀO PRESTES DE

CARVALHO, COM AREA DE :174I,88 I!|.. CUJA OBRA DEVERA SER

REALIZADA DE ACORDO COM A PLANILHA E DEMAIS
PROJETOS. OUE FAZ PARTE INTECRANTE DESTE
EDITAL". espêcificaçõ€s € anexos, tros IeÍmos dã l€i
8ó66/93
Data dê enresâ dos dôcumentosr No diã I 2 de Junho de 2021, às 09:00 homs nâ

EefeíuÍâ Municipâl de Sãnt, Maria do Oeste.

Valor Máximo Clobal: R§ 9%.86?,71 (Novecentos e Novêntâ e Seis Mil
Oiloccntos e Sesscnta € S€te Reais c S€renta e Um Cenlavos)
- CriléÍ,o de JulgEm€ntor Menor Preço Global
- Aquasiçáo do Edilal
o pre§tnlê Edrtal, encoÍua-sc à disrôsiçào pâÍa venficaçào por pâíê dos
inl.rersâdos na Divisâo d€ Licitarô€s, nâs d€peídemias dâ Pr€fliluÍã Münicipâl
silüada n. Ruâ Jos. d€ FÍãnçâ PeÍÊiÍã, 10, CenlÍo - Municipio d. S4tâ MâIrâ

do oeslc-Pr, CEP 85 230{00, m honino dã5 8:00 ás 12:00 e das ll:00 á6 17 00

homs, bem cottlo no êüdcíÊço eldÍôÍico: $uÀls!@ldsd999úgntgelbr

lnformâsôqs: (42 ) 9 984 14195

SâÍrâ MâÍiâ do Oêsre,/PR, 24 d€ Maio d€ 2023

Joana Luciana Silva de AndÍade
PÍesrdenre da Comissào de Licitaçào
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Forma de Avall;ão MenoÍ Preço

Dotação Orçamentárià' 12OO2l545 5011067449051OOOO

Múral de Licitaçóes Municipais

24105/2023

TCEPR

Detalhes processo licitãtório

Êntidade b(e(llton MUNICÍPIO DE SÂNÍA MÁRIA DO OESIE

Anor 2023

No licltaÉo/dispensa/inexigibilidadet 4

Modalidàdê* Tomadà de preços

Número edital/processo' 59

.cí.rô. prov.nlênt.. d. ors.nl.hô. Irt.rnrclotr.l./hultll.ac..l. d.
Instituição Financeira

Contlato de Empréstimo

Dês.rição Resumida do Objetc* , 66X1pffqç(g pE ÊMPRESA PARA REALUAR PAVIMENTAçÂO ASFALICA NA RUA

]OÃO PRESTES OE CÂRVAI}IO, COM ARÊÂ DE 3,741,88 M1, OJIA OBRÂ DEVERÁ

SER REAT]ZÀDA DE ACOROO COM A PIÁNILHÂ E DEMAIS PROIEÍOs, QUE FAz

PARTE INTEGRANÍE DESTE EOITAL.

:cirrÍ

lbllêr

ã;(*rü

PÍeço mánmo/Referên<iâ de preço - 996.867 7l
R$.

Dàtâ de Lânçámento do Êdilal 241g512n23

Dàtâ da Abertrra das PÍoWrl"Á ptOOlZOZl Data Regastro

Data RegistoNOVA Dâtà da AbeÊura das Propostas

Dãtà de Lanpmento do Edltal

Data da AbeÊura dôs PÍopostas

Há itens exclusivos Pard EPP/MP

Há cota de pôdicipação para EPP/ME?

Trôtase dê obrd corn exigÀlcia dê subcontntaçâo de EPP/ME?

Há ptioridade para ôquisi6es de mio€mpresas regionais ou lo@is?

Não

Náo

Não

Não

Percentual de participâção i 0,00

Dàta Câncelamento

CPF: 3318368903 {!99eqt)

https://servicos.tcê.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DêtaÍhesProcessooompra.aspx 1t1

ig
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Oficio n.e OO7 /2023 santa Maria do oeste - Pr, 24 de Maio de 2023

Prezado(a) Senhor(a):

Em atendimento ao contidô na Lei Municip al n.s 326/20LL, ora
encaminhamos documentos referentes aos procedimentos licitatórios abaixo

relacionados quais encontram-se disponíveis no Portal do Município
http ://www.santamariadooeste.pr.gov.br:

. PREGÃO ELETRÔNICO N.9 35/2023
- TOMADA DE PREÇOS N.s 04/2023
- CHAMAMENTO PÚBLICO N.9 O2/2O23

Sendo o que nos apresentava, reiteramos protestos de elevada

estima e consideração e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos

que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

STROHER

de Licitação

,

'i

B

Exmo. Senhor:
TIAGO VARIZA

Presidente da Câmara Municipal
Santa Maria do Oeste - Paraná
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ESTÀDO DO PÀRÂI"IA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAIiTA NTARIA DO OESTE

LICITAÇÃO
A\'ISO Df, LICITAÇÂO

PROCEDI MENTO t,ICIT--{TORIO N.' 059/2023
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N." 004/202.1

O Municipio de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná com
fundamento na Lei n.' 8.666/93 e alterações posteriores,
comunica que realizará licitação conforme as seguintes
especificaçôes:

OBJETO: *CONTRATAÇA,O DE EMPRESA PARA
REALIZAR PAVI]\IENTAÇAO ASFALTICA It"A RUA
JOÃO PRESTES Dtr CAR\ALHO, COM AREA DE
3.74I.88 NI', CUJA OBRA DEVERÀ SER REALIZADA
DE ACORDO COM A PLÂNILHA E DEMAIS
PROJETOS. QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE
EDITAL", especificações e anexos. nos termos da lei
8666/93.

Os envelopes (de Proposta e Documentaçâo) scrào recebidos
na Preleitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr.
localizada na Rua Jose de França Pereira. 10, Centro.

DÂTA DE ENTRIGA DOS DOCUMENTOS: No dia l2 dc
Junho de 2023, às 09:00 horas na Prefeitura Municipal de
Santa Maria do Oestc.

- VALOR MAXIMO GLOBAL: RS 996.867,71 (Novecentos

e Noventa e Seis Mil Oitocentos e Sessenta e Sete Reais e

Setenta c Um Centavos).

- CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global.

- AQUISIÇÃO DO EDITÁL
0 presente Edital, encontra-se à disposiçào para verificação por
parte dos interessados na Divisào de Licitações, nas
dependências da Pretbitura Municipal sjtuada na Rua Josc dc
França Pereira. 10. Centro Municipio de Santa Maria do
Oeste-Pr, CEP 1t5.230-000, no horário das ll:00 ás l2:00 horas
e das l3:00 ás I 7:00 horas. bem como no endereço eleuônico:
www.santamariadoocste.pr. gov.br.

Informações: (042) 9 9841-0495
E-mail: pmsmolicitacao@yúoo.com.br

Santa Maria do Oeste - Pr.24 de Maio de 2023

JOÁNA LACIÀNÀ SILY.4 DE ANDR4DE
Prcsidentc da Conrissào dc Licitaçào

Publicado por:' Femando Lopes
Código IdentiÍicador:6F82E832

Materia publicada no Diáno Oticial dos Municípios do paraná
no dia 2510512023. Edição 277li
A verificaçào de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no sirci
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https:/^'ww'diariomunicipal'com br/âmp/rhateria/6F82E832/o3ALSdmwgysuLRNuHJA6dlFsxfqJeSx0yvTpcpcubLcRjbNwzih_4R.tyzw4Ktdr8
1tl
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obi.to: Rêsitro dê Pr€çor pã.â .quir4ãô.L Mar.nai3 de Cuíeio (màt..làit de
êrpêdiênl., Bane.o3 àlinenriciôs nlo perêciwlr hàt.rrârr d. @ôa n.e e bônho,
mâ!.nâG d. côpâ ê @tinh. ê íêdânênt.3).

Valor aárimo admitld.: R3 62.377,81is€s*.ta e doG hil. ort«..los ê !êlênlà
ê !êt€ rêaii ê oitêntâ e quat!ô .entavo!|.

D.ta: 14 de l!ôho dê 2021, às 08h:l&n, júnto à plal.íorma do
.ômpr.r8denemêntah.8ov,br.

r.foim.çóêt o .dí.1 pôdêrá *. obldo no 5n. *w písd!.top.lit p..td br e
d.maii i.lômàçô€s iuílo rô o.do d. trdtàçô.t, lMll.âdo n. R!à Rul Ba.bsô, 801,

Cent.o, fonê 0800 808 0130, rámàl: 8010, de sêBúnde ê senàJein dar 08h!0 à5 1rh00 e

VÂf,lt5!Â AP. 6ÊCHER SÂSS

P..8@irô

PRETEIÍURÂ MUNICIPAI. DE RANCHO AI,EGRE DOESTE

^\t(i{, 
ot ucfl^çIo

,iEcfu ELEÍBol{|aO Str llt ltno23

DI.\RIO OFI(lI.\.L D-{ III{I-{O. seçao s

A PiEtaIÍUR DE iÉ LtZ , Esta.lo do P.râná, to.nô pÚbli.o . p.ra
(onheoÉ.íro doí 'ntereiedoi 

qu. lâú rêàl{Í t!ol.(jo, nà lFtulnt. modàl'dade e
(aràdêrnr'.àr MooÀuoÂot PRE6Ào ELÉ-Rôxro Nr ,82oli . Pno(t5so tlc,IÂ-ÔRlo'
Nc rO9/2023 - rlPO: MENOÂ pREçO pOR rTtM.

oÊrETo Àquisição d. Eqúlpân€mo nod@iáio sendo: 01 PL ÍAFofiMÂ AuTo
socoRRo dêsrinàdo à sêcretarià de M!ção e obrar e Secretà.à de ASri.uhuía, do

s€ssÃo oÉ or5PUT : Diã 07 d. Junhô dê 2023 àt 13:l5h
FoiMAúzlCiO Dr CON§UIÍ 5: o rel.rido .dtàl p.dêrá cr obtldo junto ao

5.ro. d. Li.irâtõ.r do Muni(ipio d. R..l.ra, à 9à.1i. do diã 25 d. MãE duranlê o hoÍário
d. êrp.diênte dã Pr.íêirurá, .Íâús dê eolicitâção via e n.il:
li.itaoo2@rê.1ê2. pr.gôv br

slsÍEMÀ EtErf, ôNtco: coMPiÁsNí

pRÊFEtÍuRA MUNtctpAL DE pRUDENtópous

Avrso oa AttatÁçlo
PiE6Ão ELfÍnôuco N. 58l20t3

Àvrso ot ricÍ^çIo
PnEGÃo rrErRÔ rco Nq 8o/20r3

lssN 1677-7069 Ne 99. ouintâ{eiíâ. 25 de óaio de

Á PnúÉÍURA 0t nEAL.FZA, E3tadô dô Paraná, lomá públiaô ê pâr.
@a\..rn.nlo do! '.ÍeÍésdor qu. írrá r.àlrâr t'.í.(ào, ná !ê!unl. modrlidld..
ordd.rirrk.s. Mooauo^DE ,nE6Ão ÉrEÍnôNrco l{e 30/202, . tÂo«sto ucrrÁIÓio.
Ne 12112023 . ÍlPO: Mtl'lOR pRÉçO POR lTÉM.

OAIITO Fo.n.ção d. Rêgiíro d€ P.êços p.r. *ntuàl.quiiição d. C.ltifredot
dlíllâir, p.ra p.!$ai Fíeiai ê luridicas Â3, com . sêm Tolen.

stsslo 0Ê DTSPUT^: 0i. 12 dê runho d. 2023 à! 1:r:15H.
toiMALrzaçtro Dt coÍ,lsutras: o r.fê.iilo .dirâl 0ôd.á *. obrido junro ào

s€to. d. ú.it çóês dô Muh'cipio dê i.al.râ, ô parrt do dÉ 25 dê Mãio d!rr.t. o horario
dê .p.diêntê da Pcí.ituê, aÍãvét rl! @licir.do viã .-maali
liclta.aoz@real..a.Dr eov b.

stsEM^ tLfi nôNJco: coMPÂatNEa

psoaÉtso ucrlÂIÔRo Ne 65/2023. LrcrT çÃo ErcLlsrvÁ MElÉPPlMa Li.naçào
conldmê dkpôrição dà L.i ne 123/2m6lE*ãruto Nàclm.ldá Mi.r@mp..e. Emp.6ô dê
Pcqu.no Pon€), Le' Compl.mênta. ns 1412014. L.i Muni.ipâl nq 314108/2021.

O MoÍcípD dê Ran.hô 
^lê9.. 

D'oêtt. PR .oEuni.a er rnl.rêiBdos, quê
faíi reàliràr ricitâçâo nê Mod.rdad. pRtclo EL€TRôNrco RÊclsÍno o€ pREco - Me.ôr

oBJÉÍo: Rêgi3vo de Prêço párâ tulú.ã € .wntu.l Àqúinção de Ár

Condi.ionado, êh âtendimento ao! oêFrtamênlos dâ ÀdôinúÍaçào Muni.ipal d. Ràn.ho
ÂlêgÍe o'Oêire-p8, conÍorme quantidãdês e êspdificâçõee conltàntee no Teímo de
8êleréô.iâi o.ra € HoÍáíio do recebimêhto d.s ?rôponls e dot oo.lmênlot dê habilitação
a partk dãs 08h30hin do dia 26 dê Mâú d. 2023, horário dê Erasillâ.

Dâtâ e hónirio rh lüenuô dat Ptopo565r àí oêhlornin .lo dü 12 d. lunho & 2021.

0árá e Éora dâ Dkpúta: à5 09h30min diá 12 dê lunho de 2021
Porràlr 8ôlrâ dê Li.itaç&s do B..sil . 8lt *w,bll.ôr8.br.
INFORMAçÔES: O tdt.l e àAos podêrão *r toliíledor pêlo ê mail

licita.ràn.ho@hotmailcom, no! 3itEs ww.ranchoalêgrêdestê prSor.br ê ww.bll.ôr8 br.
lníohâçõ.s, dúüda5 e p.ddo5 d. e5.làrê.i6.^tó3 p.lo t.leÍon. (4!) 3s561136 o!
dN.ãô ÇÍ dirigidos âo oêpônameíto de Llrh.çõ€5

^ 
PREFÉÍUnÁ O€ nEÂLE?}, Errádó dô Pà6íá, rômâ públr.o . párã

@nhê.me^rô dG i^têr6nd6 qú. í.rá ,..lir.r Li.itacãô, nà *tlinlê m6dãlidr. .
cara.retGricãsl MoDÁuD^DÉ: PitGÃO ÊrgriôNrao Nr 81/2021 PnOCESSO UCITÂIóÂ|O:
,{e 111/202, - TrPOr MÉ Oâ PiEçO mR llÊM.

OBIÊÍO: Formaçao d. n€gisÍo d. Cr«c par. w.nlu.l ãquúição dê aonrn.5
de ãr p... àt€nde. át .eêlsid.des dàs S€c.êt.n.s Mu.icipãi5 do Muôrcb'ô de Rêàlerâ.

sÉss^o DE D1SPUÍA Dià 13 dê lúnho de 2023 * 0a,30h
roRMÁlzÀçÃo DE coNsuLTAs: 0 .éfêrido edital poderá !êr obrido jlnto ao

Sêlor de LEitãqó€s do MunicipÉ dê 3êàlê2a, à pi.rÍ do dia 25 dê Maro duíãnle o ho.áíô
d. .r9.di.nte d. Pí.íêi:ura, alravés dê rôlictrã(ão vià emàil:
rknaoo2@rê.lrr:.pí.sov.hr.

sisrtMA tLínôNro, coMPRÂ5tEr

iêalêta, 24 dê maio dê 2023,
DIÂNA BÀMSTRG

Pre8oêirâ

Avlso oE LtcÍl frlo
Piaclo aLE rôt{t@ ,{r 8r/úa

neaGÉ, 2rl de mãio dê 2023
DIÂNÂ 3ÀMB€h6

Pr.geúa

PREÉÊITURA MUNICIPAL DE SAN]Â MARIÂ DO OESTE

^vtso 
DE uoÍ^çlo

roM DA m PIEçO5 llr anoz3

Pr*€dhênro Lich.tó.io N. 59/2023.
o Munrcloo & s.ni! M.riã do Oê5te, Enádô do P.ra.á com lundômênro n.

le' n.r 3.rÉ6191,. àhê6çõet poí.irorer, coFunu cu.'eâhz.,l l,c,t4ào conlorr..s
e8u.nl.r Bp..úqçõ.s OBjEÍO COrÍÍiÁT^(lO 0t tMPRtSÀ P^R^ nEÂLlZÁt

PÀVrMtNrACÀO Ásr/itTr(À NÀ nUÂ rOÀO PiESrÉS DÉ CÀiVAL.{O, COM ÁRaÁ Dt I 7'r1.3a

M!, curÀ oBnÀ oÍvERÁ sER iEALtzADÁ 0É ÂcoiDo coM Â Púr,trrla E oEMÂts
PnOlÍOS, qUE FAI P^iÍE INTÉGnÀNÍE oESrE t0lT^1, etp«ificaçõ.s

oata d. otresa dot óo(!mê.tos: No dia 12 d.lu.ho dê 202!, át o9:@ hoÍô5
na P,eleilurô Mu.iclpal de t nta Ma.ie do Oêstê,

vald Marióo 6loôal: RS 96.867,7r cíité.o & rulgàhênto: Mend Pí.ço 6lob.l.
O p.e5.nrc tdital, cn@ntE-s. à dilpoeição para Erifi.rçãô Dôr Ên. dô§

inr.r6Éd6 nà oMtão de licilàçô6, n.t d.Éndéno.s d. p,êfêirora Mlni.ipàr siru.da nã
Ruâ le dê tra.çà pêrênã, &, cênt'o Munl.ipio de s.íra Mâri. do o.nê.Pr, cEP

85.230-000, no horário dôr 8:0o á! 12:m . dr! 13:00 is 17:m norãs, bêô .ôno tu
ênd€r.(o el.,Íóni.o $,w.5.nr.ó.ri.doGt..pr.!e.br. r.lom.ções: {42) 9 98rlr!495.

s.nt. M.na do Oê5I.-PR, 24 de ôàao d. 2023.
lOAl,lA LUCI^NA SILVA 0t ÂtloiÀDE

Prêrldenta da comÉsáo

PREFEIÍURA MUNICIPAT DE SÂNTA MARIANÁ

^vtso 
Dt ucrÍ çlo

coa{coill{o^ ti 4/rort
RfTrÍlca00

o M!.lcipô Í1. s..tà MàÍi.n., tsÉ.lo do Far.ná, IoRx^ Pú8uco p.ra
.onh.cih.íto dG int.,.sedo! quê, êh côííornidâd. .om o ditp6to na lêi ne. 8.666/93
ên@tra-rê à .lirposiéo dos 66ú6, o tdül de Côn orên.i. N' 0al2023, coôíor@

PROÍo@Lo oos ENV[LoPE5 GREDENCI^MÊMÍo: até o dÉ t3 de julho dê 202]

aEERÍUnÂ DÂ5 PROPOST^S: 13 d! julho de 2023 à§ 09:00 hor.t.
osrETo: o obj.to dá pr.elntê li.iredô .onsistê ne 8colh. d. p$s ju.Ídi.ô

d. dir.ito p.iv.do pã.â a Alên.ção d. b.nr imóreir públic63,.om a nnãtuàde dc e&.nd,
.rr.ciliem.^r. a indúrtflã, pr.tràçào d. *úiço, ê c.nvo d. ditÍibuiçio . eit.i
*Buinênt6 *l.cionad6.ft cmp.ribilidâd. .oh . dlm.nrão d. ár.. ($úâd6 tôdd os
lot6 o6jêto do Frdedineítô) e do .úmêro dê emprelG que sê vúa ,êrâr nâ lüâlidãdê,
n. Íormà da lei Côn9lêú.ntar Mú.i.ipâl n! 0022022, quê dirpõ€ ehre inrêíti@r à
êtpan§o d. andúííia, preí.ç!ô dê sêtuiçôe ê .4nÍ6 dê dbÍibuido, para Íomento dà
geraç,o dê r.rdã ê êôpreto no Munidpio.

O Edit l @noldô ettá à dieposlÉo d6 intêresrlot no silê do muíkipio p€lo
.nde..co !w.sânt.mâriânâ.pr.sov.ô.. S.ntã Merien. - PR, 2í dê meao dê 2023,

ian.ho Àl.ar. 0o6rêPR, 2l de maio d. 2023
EVERÍON CÁ55IO ZANUÍO

pÍef.to

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE REATEZA

^vrso 
oa lrcÍÍ Co

Pilclo ErrÍrôxEo x! ,/2023

Â PRIFIITIJRÁ Dt RÉÂLEZA, tltôdo dô Pãràná, totha públicó ê paô
con6..i@nro dot i.i!í.red6 quê f.ra r.aliÉr Li.it.íJô. n. ,.tuint modàlid.d. .
c.Íâdêíi!ti.ás: MoDÂLlD^DÊ: PR:6ÃO PÂÊSENCIÀL No 77?011.

pâoaEsso LrclraróRro: Nr 112/2023 nPo: MaNoR PiEço PoÂ lÍEM.
OUETOT Contrâlaçâo d. Setuiç$ de Chav.i.o, para tôd.s .r SêcíelaÍias da

Pr.Íêilure Mu.icapãl d. Re.l.:a . Pr.

ÀEtnÍUiÁ oAs PRoPosTÂs: oia 07 de lunho dê 202:! à3 0a30h
SEssÃo DE orsPuÍ : Dia 07 de ]únho de 2021 à! 03 30h.
FoRMALlz do Da coN5uLrÁs: o relê.idô edital pod.rá rê. oblido a partií do

dia 25 dê Meio de durante o noráriô d. êrD.diême d. Prefêjrurô, àíàv& dê eli.il.çã! úa
e.ma I lldtacâo2@,êalêrã.pr gov br

i.âlê2. 24 dê Maro de 2023
D|ÂNA &qMSERG

Pr.BeiÊ

Avso ot tr(ÍÍ çlo
PiEGIO ÊÉlnôir@ ir. ,r2n2!

Â pRarEÍTUR^ Dt nÊ&É2Á, fst3do do paaÉ, rorÉ púhli.ô ê p.h
.onha.im.nt. dos int.r.redot qu. t rá r.àlir.r Ucit.ção, nr 5.auinl. 6ôdãldad. .
c.ÉaêrÀri6e: Moo !DÂDE: PÀ86ÀO ELEriÔNICO Nr ?9/2021- PROCE550 LrCrÍ róFrO,
Nc 10a/2023 - Tl9O: M€NOi pRCçO por lÍEM.

OBJíO Foróeção d. Reglstro de Prêçoi pâê evêítuâl áqukiCo dê mâtêriâl de
equipàmênt6 dê tisioterepia d. Rêàôllihçào Muhipíoi.raon.l, p.r: Rêde .le AtênÉô dã
linh. dê aúidatlo a 9údê dà p.rs cú dêftia^ci..

SISSÃO DE DTSPUTÁ] Oi. 12 de lunho d. 2O2t àr O83Oh
FoRMAú2ÂçÃO 0Ê CONSULÍA5: O êí.ndo .dital podêfri i.r obrido junto ao

SêroÍ dê LicireçóB do Mo.icap'o de Âe.le., â D.nn do diâ 25 d. Mâlo du.a.k o hoiáno
dê .&.di.nt. d. Prefllúra, errâws d. soll.itárãô vià ê-mâil:
li.it cao2@eâle.à.rÍ.tov.br.

srtTtMA ÊLErAôNÉo: coMPRAsilEr

o MUNIcÍPlo dê s.nto antônio do caaúá, torna públi.o que à! IDroo hoias
do dt. 011061202r, ne plàt.lomà .omp.es !mô.n.ntâit, É.li2.rá n.n.í!o n.
nod.lid.dê prêaão êl.lrônl@, do tipo menor pcço po, heú, por h.io d. úlilDaçâo
d. ..drss de t.cnoloAia dô i.formação - llÍTERnET, dê âcordo com .s ê3pêciíi.açõês
&.dt.l, p.rà âauiriçao d.:01 luM) ÊEIRoEsa vlotlRA xrDÂÂulrc^ (Novo 0(M

^,{O 
r^l/Moo 231231, MOIOR D|€SEL E oÉMÀlS c.r..t.riniés no T.rho oê

hlo.m.çô6 ê *clarftifr.ntd rêlâtivôs .o êdnâ], ôodêlÕ! . àn.xôt
pôd.r,ô çr elichàrr8 iuôto âo Pr.í@to d. sánrô AntôNo do Caiuá, Parãhá, Bratil
- T!L,on., (aa) 3,u3.1221. E.hail riclta.aoêp6e..pr.aov.br . w.compràr.aov br

R"à.rà- 24 d. maio de l02l
OIANÂ S,AMBÉRG

Prqoena

Avrso DÉ ucÍÍÀ(lo
PREGIo ELEÍRô rco llr 7912023

HITISSOII MÂÍÂMA
P..sidênr. d, cPL

PREFE|TURA MUNtctpAt DE sANTo ANToNro oo catuÁ

^vrsô 
Dr uciÍAçlo

PtEclo tr.fÍiôuto u t/201,

neabza, 24 dê m.io de 2023 slnro Ântônio do a:iuá PÂ, 23 d. mái) dê 1023
iosÉ GÂ8RrEL 6orç^LvEs rÀcHrÁNo

PreÍerto

(i) at&l,aot&t,!!lr,eEreqcd.tü&
r@ /rw n pe/MdÁi. H. Éo túb 6,üsrors

bdôrlltddldld...tllfr lcP
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FtSJC3

R C CAMPOS FARIAS LTDA
Rodovia PÍl 466 no 3870, Km 01 - Parque lndustrial - Jardim Alegre - Paraná

CNPJ: 1 5.839.0141OOO1-7O
Email : rccamposfarias@hotmail.com

ANEXO ilt

PROCESSO DE L|C|TAÇÀO No 059/2023

TOMADA DE PREçOS No 04/2023

DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

- Referente: TOMADA DE PREçOS No 04/2023.

O signatário da presente, o Senhor REGINALDO COSTA FARIAS, representante

legalmente constituído da proponente R C CAMPOS FARIAS LTDA, declara sob as

penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob o regime legal de empresa de

pequeno porte), conforme conceito legal e Íiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo

usufruir os benefícios da Lei Complementar n.o 't23106.

Reg inaldo Costa Farias

-AdministÍadoÍ
325 .E84.6ISESPIPR

NALDO o A FARIA
RG:5 .884-6

SOCIO ADMINISTRADOR

Y
l-rcgsgot 4/ooo1 -7o l

R C CAMPOS FARIAS LTDA.

Rodovie PRT 466
Parque lndustrial - CEP 86860-000

L JARDIM ALEGRE . PR I

Jardim Alegre, 12 de junho de2023.

I
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OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA R C CAMPOS FARTAS LTDA
NIRE N" 4í 209565644
c.N.P.J. No í 5.839.014/000í -70

REGINALDO COSTA FARIAS, maior, brasileiro, empresário, natural da cidade de
Ubiratá, estado do Paraná, nascido em 0610211974, casado sob o regime de
Comunhão Parcial de Bens, portador da cédula de identidade RG no 5.326.884-6
SESP-PR, inscrito no CPF/MF sob no 764.403 .709-87 , residente e domiciliado na Rua
Amor Perfeito, 2090, Bairro Paraiso, na cidade de Jardim Alegre - PR, CEP- 86.860-
000. Único sócio componente da sociedade empresarial limitada que gira sob o nome
empresarial de "R C CAMPOS FARIAS LTDA", com sede na Rodovia PRT 466, 3870,
KM 01, bairro Parque lndustrial, Jardim Alegre - PR, CEP 86.860-000, constituída
conforme contrato social arqu.ivado na Junta Comercial do Paraná sob no

41209565644 em 1910612012 e Ultima Alteraçáo de Contrato Social arquivada sob o
no 20226373630 em 2310912022. Resolvem assim alterar o contrato social conforme
as seguintes cláusulas:
cLÁusuLA PRIMEIRA: Aumento de Capital; o capital social de R$ 3OO.Ooo,Oo
(trezentos mil reais), divididos em 300.000 (trezentas mil) quotas de capital no valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em
moeda corrente nacional é elevado para R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais),
divididos em 500.000 (quinhentas mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00
(um real) cada uma.

§ í" - FORMA E PRAZO: O valor de 200.000,00 (duzentos mil reais) é inteiramente
subscrito e integralizado pelo Sócio REGINALDO COSTA FARIAS, culo aumento é
integralizado, neste ato, através de reservas de lucros acumulados da sociedade.
CLAUSULA SEGUNDA: O capital social de RS 500.000,00 (quinhentos mil reais),
dividido em 500.000 (quinhentas mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, ficando assim,
distribuído entre o sócio da seguinte forma:
SÓCIO QUOTAS PORC CAPITAL
REGINALDO COSTA FARIAS 500.000 100% 500.000,00
TOT4L............ ..500.000 1001o 500.000,00
CLÁUSULA SEGUNDA: Em razão das modificaçôes contratuais, o único sócio
resolve consolidar o contrato social tornando sem efeito, a partir desta data, as
cláusulas e mndiçóes contidas no contrato primitivo e alteraçÕes anteriores, passando
a ter a seguinte redaçáo.

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA
UNIPESSOAL R C CAMPOS FARIAS LTDA
NIRE N" 41209565644
c.N.P.J. N" í 5.839.01 4/000í -70

REGINALDO COSTA FARIAS, maior, brasileiro, empresário, natural da cidade de
Ubiratá, estado do Paraná, nascido em 0610211974, casado sob o regime de
Comunháo Parcial de Bens, portador da édula de identidade RG no 5.326.884-6
SESP-PR, inscrito no CPF/MF sob no 764.403.709-87, residente e domiciliado na Rua
Amor Perfeito, 2090, Bairro Paraiso, na cidade de Jardim Alegre - PR, CEP- 86.860-
000; Único sócio componente da sociedade empresarial limitada que gira sob o nome
empresarial de "R C CAMPOS FARIAS LTDA', com sede na Rodovia PRT 466, 3870,
KM 01 , bairro Parque lndustrial, Jardim Alegre - PR, CEP 86.860-000, constituída
conforme contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob no

1209565644 em 1910612012 e Ultima Alteraçáo de Contrato Social arquivada sob o
o 20226373630 em 2310912022. RESOLVE, por este instrumento, consolidar o

>r'\ln
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OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA R C CAMPOS FARIAS LTDA
NIRE No 41209565644
c.N.P.J. No í 5.839.014/000'l -70

contrato social, tornando assim, sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e
condiçÕes contidas no contrato primitivo e alteraÇóes anteriores, que adequado às
disposiçoes da referida Lei no 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a
ter a seguinte redaçáo:
CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade limitada unipessoal gira sob o nome
empresarial de "R G CAMPOS FARIAS LTDA'.
CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade limitada unipessoal tem sua sede na Rodovia
PRT 466, 3870, KM 01 , baino Parque lndustrial, Jardim Alegre - PR, CEP 86.860-
000.
CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duraçáo da sociedade limitada unipessoal é por
tempo indeterminado, com início das atividades em 2510612012.
CLAUSULA QUARTA: O objeto social da sociedade limitada unipessoal é de:
Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas; Comércio varejista de
materiais de construçáo; Serviço de urbanizaçáo; Serviço de terraplenagem; Serviço
de preparação do terreno; Aluguel de máquinas e equipamentos para construÉo,
Serviço de engenhana civil; ExtraÉo e o britamento de pedras; Construçáo de
rodovias e ferrovias; Transporte rodoviário de carga, mudanças, intermunicipal,
interestadual e internacional; Pintura para sinalizaçáo em pistas rodoviárias e
aeroportos; Transporte rodoviário de produtos perigosos; atividade de consultoria e
de prestaçáo de serviços técnicos de arquitetura; ServiÇos técnicos de engenharia,
como a elaboraçáo e gestáo de projetos e os serviços de inspeçáo técnica.
CLAUSULA QUINTA: O Capital Social da sociedade limitada subscrito e integralizado
é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido em 500.000 (quinhentas mil)
quotas de R$ 1,00 (um real) cada, fica assim distribuído:
SOCIO QUOTAS PORC CAPITAL
REGINALDO COSTA FARIAS 500.000 1000/o 500.000,00
TOTA1............ ..500.000 100% 500.000,00
Parágrafo único: A responsabilidade do único sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas responderá solidariamente pela integralizaçáo do capital social.
CLAUSULA SEXTA: As quotas sáo indivisíveis e náo poderáo ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado,
em igualdade de condiçóes e preço direito de preferência para a sua aquisição se
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteraçáo contratual
pertinente. (Art. 1.056, art. 1.057, CCl2002).
CLÁUSULA SÉTIMA: Ficam dispensadas reunióes de sócios e a lavratura de ata de
prestação de contas assim como a publicação e registro da mesma, conforme
preceitua o artigo 70 da Lei Complementar no 12312006.
CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade limitada unipessoal será
exercida individualmente e por prazo indeterminado pelo único sócio REGINALDO
COSTA FARIAS, ficando dispensada de prestar cauçáo, razáo pela qual compete ao
administrador a direçáo dos negócios sociais e a prática dos atos necessários ao
funcionamento normal e regular das atividades econômicas da sociedade, podendo
ele receber, dar quitaÉo, pagar contas em geral, contrair obrigaçóes, abrir,
movimentar e enceÍTar contas bancárias, representar de qualquer forma a sociedade
perante órgãos da administraçáo pública Federal, Estiadual e Municipal, adquirir,
vender, gravar ou onerar imóveis ou quotas representativas do capital social da

edade, constituir penhor de qualquer natureza, inclusive cauÇão de títulos e de
direitos creditórios, prestar garantias fidejussórias às sociedades subsidiárias,

Êspaço ReseNado o lunto Comerciol do Poronó
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controladas ou coligadas, ou de cujo capital participe ou venha a participar, por si ou
através das referidas sociedades, representar a sociedade, ativa e passivamente, em
juízo ou fora dele, constituir Procuradores por instrumento público ou particular de
mandato, mediante especificaçáo naquele documento, dos atos ou opera@es que
poderáo praticar, bem como do prazo de duração do mandato que sendo para
representaçáo em juízo, poderá ser por prazo indeterminado, e tudo mais que se fizer
necessário para o fiel cumprimento do mandato.
Parágrafo Primeiro: O administrador Íixará uma retirada mensal, a título de "pró-
labore", observadas as disposiçóes regulamentares pertinentes.
Parágrafo Segundo: O administrador responderá solidariamente, perante a sociedade
e terceiros prejudicados por culpa no desempenho de suas funÇóes.
CLAUSULA NONA: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenaçáo criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricaçáo, peita ou subomo, concussáo, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relaçóes de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1,0't 1, § 1", CC/2002).
CLÁUSULA DEGIMA: O exercÍcio social será coincidente com o ano-calendário.
terminando em 31 de dezembro de cada ano, quando será procedido o levantamento
do balanço patrimonial e efetuada a apuração de resultados, os quais seráo atribuídos
ao sócio único proporcionalmente às suas quotas de capital. Podendo os lucros a
critério do mesmo, serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade.
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: A sociedade limitada unipessoal poderá levantar
demonstraçóes contábeis intermediárias, a qualquer tempo, para fins de cisáo parcial
ou total, fusáo e incorporação, retirada do sócio ou ainda, para quaisquer atos julgados
necessários pelo sócio.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: O único sócio será obrigado à reposição dos lucros
e das quantias retiradas, a qualquertítulo ainda que autorizados pelo contrato, quando
tais lucros ou quantia se distribuírem com prejuÍzo do capital.
CLÁUSULA DEGIMA TERCEIRA: Em caso de falecimento do único sócio a

sociedade limitada unipessoal poderá continuar com suas atividades com os herdeiros
e/ou sucessores do "de cujus" ou do incapaz. Não sendo possível, ou inexistindo
interesse destes, a sociedade poderá ser dissolvida.
CLÁUSULA DECIUA QUARTA: A sociedade limitada unipessoal declara, sob as
penas da Lei, que se enquadra na condiçáo de MICROEMPRESA, nos termos da Lei
Complementarno 1 23, de 1 41 1 212006.
CLAUSULA DECIMA QUINTA: O sócio poderá abrir ou fechar ou outra dependência,
mediante alteraçáo contratual. N\
CLÁUSULA DÉclMA SEXTA: As partes elegem o foro da comarca de Jardim Alegre- \Y
Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas sobre a presente.
E, por estarem assim justos e contratados assinam a presente alteraçáo em 01(uma)
via.

Jardim Alegre, 03 de fevereiro de2023.
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V" Governo do Estado do PaÍaná
Secretaria de Estado da lndúStria, Comércio e Serviços
Junla Comercial do Estado do Paraná

CERTIDÃO $iiIPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mêrcantis - SINREM

Co(íic5m6 quê es inloímaçoês óâiro constam dos docunenlos BÍquivados
ne6ra Junrâ Coín€Íoâl e úo

Esta certidão Íoi emilida automaticamêntê em l5/05/2023, às 0E:31:50 (horário de Brasília).
Sê imprêssa, vêriÍicar suâ autenlicidade no http!J^xvw{.rmprc.al.cll.pl.gov.bl, com o códjgo TPE

u,PARAXÁ

JUCEPAR

ito.n EmÍm..rl.l: B G CAXPOA F^RlÂs LTDA

rGE : a1 2095ô5O{
t{.iur.ü Juriólc.: S@i6dado Eíp.síà Uditad.

P.de.lô: PRC23r6ím2229

NIRE (Sêdê)
4r 209565644

CNPJ
1 5.839.01,r/000í -70

Día dê Alo Con!üluüvo
19t06t2012

lníclo dê Atlüdadê
25t96t2012

Endcrrqo Complrto
' 'loüa PBT,166, Nr 3870, KM 01, PAROUE INDUSTRIAL - Jardim Aegre/PR - CEP 8686G000

Oblqlo Soclll
COMERCIO VÀREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
SEBVICO DE URBANIZACAO SERVICO DE TERRAPLENAGEM SERVICO DE PREPARÂCAO DO TERRENO ALUGUEL DE MAOUINAS E

ÊOUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SERVICO DE ENGENHARIA CIVIL EXTRACAO E O BRÍTAMENTO DE PEDRAS CONSTRIJCAO DE
RODOVIÀS E FERROVIAS TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL
PINTUBA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS TRANSPORÍE RODOVIÀRIO DE PBODUTOS PERIGOSOS
ATIVIDADE DE CONSULTOBIA E DE PRESTACAO DE SERVICOS TECNICOS DE AROUITETURA SERVICOS TECNICOS DE ENGENHARIA,
COMO A ELABORACAO E GESTAO DE PROJETOS E OS SERVICOS DE INSPÉCAO TECNICÀ

Ponc
ME (Microemgesa)

Prâzo dê Duraçáo
lndeterminado

C.pit.l Soclal
R$ 500.000,00 (quinhenlos mil reais)
Clplt l ln!.0 r.llzrdo
R$ 500.0ü),00 (auinhentos mil reai§)

Ordor do Sócio
l{ome CPF/CNPJ
REGINALDO COSTA FARIAS764.4O3.709-87

Támino do m.ndato
lndeterminado

Participaçâo no capltrl
R§ 500.000,00

ErÉdc d6 sócio
Sócio

Administrado.
S

Dsdos do Admlnlsttador
l{omc
REGINALOO COSTA FARIAS

CPF
764.403.70987

Témino do mand.to
lndeterminado

Situação

Statug
SEM SÍATUS

' no ArqulvllttÊúo

09t0ü2023
Alo/rvü o!
002 / 021 - ALTEBACAO DE DAoOS (EXCETO
NOi/lE EMPRESABIAL)

NúrrlaÍo
20230834396

Obrsrvaçóo!:
PRC2213898657 PRE22O2M2O2O AUTOS N' OOO2341-60.2022.8.16.0081 VABA CRIMINAL DÊ FAXINAUPR PROCEOER À AVERBAÇÃO DO
BLOOUEIO SOBRE AÇÕES OU COTAS SOC|A|S EM NOME DOS REOUEBTDOS CAÇA|\,BAS BRASTL SERV|ÇOS DE Llr\TPEZA CONSERVAÇÃO E
TBANSPORTES EIREL| ME (CNPJ 10.745.254/0001.92), FABIO RAMOS TÀRG|NO (CPF 0,!1.677.0094it), J. A. RAMOS ÍARGTNO & CrA LTDA
(cNpJ 23.902.846/0001-12), JOSE CARLOS BEÍA (CPF 006.523.539€3), JOSE FELIPE CARNEIRO KULIK (CPF 0U.35 r.179-12),KLEBER SÍOCCO
(cpF 624.128.769-91), MAGDA rONE DE MACEDO CANTAGÀLLO (CPF 562.608.659-53), OSCAR COSTA FARIAS (CPF 525.143.589-49), PAMELLA

CARNEtRO KULTK (CPF 060.7,{{].72$10), R C CAMPOS FARTAS LmA (CNPJ 15.8i]9.014/0001-70), R. C. FARTAS TERRAPLANAGENS EIRELI
(oNPJ 30.828.390/0001-53), REGTNALDO COSTA FARIAS (CPF 764.403.70S8r, RENAÍO COSÍA FARIAS (CPF 027.242.65980). RICARDO

stouEtRA DE LUCCAS (CPF 03s.184.39901), RAFAEL MACEDO CANTAGALLO (CPF 055.148.28$30), USTNAGEM VALE DO tVAÍ LÍDA (CNPJ

76.807.3530001-60). VtNtCtUS THEODOROVTCZ COSTA EMPBEENDTMENTOS ETRELT (CNPJ 19.4:t6.538O001-71), VTN|CIUS THEODOROVTCZ
COSÍA a REFLORESTAMENTO - ME (CNPJ 12.923.2810001-51 ), VINICIUS THEODOBOVICZ COSTA (CPF/CNPJ 049.256.87$05), YLSON
ALVARO CANTAGÀLLO (CPF 453.674.859.87), YLSON ALVARO CANTAGALLO FTLHO - ETRELI (CNPJ 07.678.569/0001-s0), YLSON ALVARO
CANTAGALLO FILHO (RG 973í24í9 SSPiPR E CPF NÂO CADÂSTRADO). FEALIZADO EM 1Th2]2022 LPP

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

1de2

mffiililil1
goú*"§t" dY/ Y



FLs l1t9

v- Govemo do Estado do Paraná
Secroiaía de Estado da lndústÍia, C,omércio e SeMços
Junta Comercial do Estado do Paraná

PANANÁ§,

Continuação

JucEP^!B

GERTIDÃO $MPLIFICADA

Sistema Nacional dê Registro de Empresas Mercantis - SINREM

C€rlíicam6 qu6 ss ldoímaçóes óairo conslâm dos doornênloê aíquivados
n€sta Junle Co.nsÍoal e úo

P.ôteolo: PRC231 60022?9

lüt : 41 2(B5656lrl
t{.tora. JurÍlLc.: Soc'€d8d. Edp.€.á^a Ljmiâdâ

Nooâ Empr.â.d{: F C CAxPos fABlas LÍDl

0

2de2



FLS JJO
R C CAMPOS FARIAS LTDA

Rodovia Prt 466 no 3870, Km 01 - Parque lndustrial - Jardim Alegre - Paraná
CNPJ: 15.839.0141OOO1-7O

Email : rccamposfarias@hotmail.com

ANEXO VII

A COMTSSÃO MUNTCTpAL DE LTC|TAçÃO DO MUNTCíPOP DE SANTA MARTA DO
OESTE - ESTADO DO PARANA

TERMO DE RENÚNCIA - PESSOA JURíDICA

Jardim Alegre, 12 de junho de2023

R

C CAMPOS F RIAS LTDA
CNPJ: 't5.83 í 4/000't -60

REGINALDO COSTA FARIAS
RG: 5.326.8844

CPF: 764.403.709-87

ldo Costa Faílas

-AdÍninis§ador

26 .884'6ls ÉSPIPR

tísssgot 4/ooo1-iü i

R C CAMPOS FARIAS LTDA, inscrita no C.N.P.J. n.o 15.839.014/000í-70 neste

- ato representada por REGINALDO COSTA FARIAS" abaixo assinado, participante do

Processo Licitatório no 059/2023, na Modalidade TOMADA DE PREçOS n.o O4l2O23

por seu representante credenciado, declaro, na forma e sob as penas impostas pela Lei

8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando o representado, que não pretende recorrer

da decisão de Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação

preliminar, renunciando a qualquer direito, concordando com o curso do procedimento

licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de propostas de preços dos

proponentes habilitados.

R C CAMPOS FARIAS LTDA.

Rodovia PRT 466

Parque lndustÍial - CEP 86860-000

l- ,o*r,,, ALEGRÉ - PR J



Loteamênto 1-B

REINALDO BARBOSA SIMOES
RBS USINAGEM

CNPJ:1 7.842.906/000 1 -56
E í-C Zona Rural S/N, Quadra Gleba Guareta, Rodovia

PR-082aróx. ao Trevo da Placa Luar Lidianópolis - PR Telefone: (41)3282-3965
E- m a i l : Í11*11ç *1rr,lí&$itt ittt4get. Vt:.ttt-U.

lE:90647685-11

PROCURAçÃO

Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma

dE d EitO, A EMPRESA REINALDO BARBOSA SIMÔES RBS USINAGEM, COM

sede no Loteamento 1-B e 1-C, zona rural s/n, Quadra Gleba Guareta, Rodovia

PR-082, prox Trevo da Placa Luar - Lidianopolis - Pr., devidamente inscrita no

CNPJ/MF, sob no 17.842.906/0001-56, representada, neste ato, por seu sócio-

gerente Senhor Reinaldo Barbosa Simões, brasileiro, casado, empresário

residente e domiciliado na cidade de São José dos Pinhais, nomeia e constitui

seus representantês, os Senhores: JOEL DE OLIVÊIRÀ casado, gêrênte,

portãdor da édula de identidade na 9í37581-g SESPiPR e do CPF/MF, sob

no058,561 .749-56 , residente e domlr{liAd9 na cidedê de JsrdiÍn Alggre, sito Rua

Azaleia, 153, Parque das Flores; EDNEIA AUGUSTA DA SILVA, brasileira,

€sadâ, rêsidente e domiciliada na cidade de Jardim Alegre, §to Rua Azaleia,

153, Parque das Flores, portadora do RG í0569954-9 SESP/PR, CPF n.o

069.967.73946; ROSEMEIRY APARECIDA ALARCON, brasileira, divorciada,

residente e domiciliada na cidade de lvaiporã, sito Estrada do Cónego

lmbauba,06, Vila Santa Maria, portadora do RG n.o 3.835.519-8 SESP/PR e do

CPF n.o 735.920.139-o4,CR|ST|ANE BAPTISTA PlPlNO, brasileira, solteira,

residente e domiciliada na cidade de Jardim Alegre, sito Rua São Paulo,218,

Centro, portadora do RG no 6.300.068-0 SSP/PR e do CPF No 025.2í8.259-64,

aos quais são conferidos poderes para representar a emprêsa outorgante, para

praticar todos os atos relativos a procedimentos licitatórios em geral,

conferindo-lhe poderes para: apresentar proposta de preços, formular ofertas e

lances, interpor recursos e desistir deles, contra- arrazoar, assinar contratos,

negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou

acordos e praticar todos os demais atos

procuraçâo tem prazo determinado até 31.12

Li

pertinentes aos certames

.2023.

028.840.679-65

RÀt,n"A
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USINAGEM
CNPJ: 1 7.842.906/000't -56

1-B E 1-C Zona Rural S/N, Quadra Gleba Guareta, Rodovia
ao Trevo da Placa Luar Lidianópolis - PR Telefone: (4í ) 3282-3965

E-mail: fi nanceiro@rbsusinagem.com.br

PROCESSO DE LICITAÇÃO N" 0s9t2023

TOMADA DE PREÇOS N." M/2023

Através do prcsente autorizo e nomeio como PREPOSTO
(a) Sr. (a)CRISTLANEBAPTISTAPIPINO Portador (a) da
CI-RG n" 6 300 068-0 SSP/?R a participar do Procedim€,nto
Licitatório Modalidade TOMADA DE PREÇOS
n"004/2023,instaurada pela PREFEITURA MIINICIPAL DE SANTA
MARIA DO OESTE - PR, na qualidade deMEU r€presentante.
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Reinaldo Baóosa Simões
RGT0'133420 SESP/PR
cPF 028.840.679-65
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Lidianópolis, 12 ds lrrnho de 2023

Outorgo à pessoa acima qualificada amplos poderes para

acordar, discordar, transigir, receber em devolução documentos pertencentes

ao subrcritor, renuL,9la1.e9 digpifgdel;Leq1,çgi,,,g,rÍ lpd.fl§ as fas€s podendo
praticar oritms ator. ,:

::, , ::,;:,:::,:,,,

.,,,,: , ,,,,,, Outrossitro, declao.co ''cfunte de que resporderei em juízo ou
fora ê;l:se for o caso, por todo* os atos que venham a ser praticados pelo
PREPOSTO ora nomeado.
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CNPJ: I5.684. á4{40001- 2 ô
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Certficado de Wgistro Cadastraf
Certificado n.c 0$ I 2A23
Validade: 12 Meses

RazÂo soctlvnoME: RBS USINAGEM

C,N.P.J. H.e: 17.842.9O6/mO1-56
ENDEREçO: lotêâmento 1.8 e 1€ - Zona Rural, s/n, 6leba Guaretá, Rodovla PR{82,
próximo trevo da Placa Luar
nnurtcipto: Udianópolls - Pr

ENQUÀDRÀMENTO:

Atividade Principal:
23.3&3-05 - Preparação de marsa de concreto e argamassa para construção

Atividade Secundaria:
08.1&G99 - Extraçâo e britamento de pedras e outros materiâis para construção e
beneficiamento associado
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-L-02 * Píntura para sinalizaçáo em pistas rodoviárias e aeroportos
42.13-8-00 - Obras de urbanízação - ruas, praças e calçadas

42.99"5-99 -Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.13-+00 - Obras de terraplenagem
43.19-3-00 - Sêrviços de preparação do terrêno rão especifícados anteriorÍnentê
47,44-0-04 -Comêrcio vareiista de cal, areia, pedra britada. tijolos e telhas
49.3&2-02 * Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças.
intermunicipal, interestadual e internaclonal
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
77,32-2-01 - Â,luguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes.

Certificamos que a e$presa âcimâ citada está devidamentê
inscrita{o} no Íegistro cadãstral da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - pr, de
acotdo com os documentos constantes no requerimento protocolado, nos termos da
legislação em vigor.

Sânta MaÍíâ do Oeste -Pr, 06 de Junho de 2023.

JOÀlrtA 5l OE ÀNDRÀDE

Presidente da missão de Licitação
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ALTERAÇÃO DO TNSTRUMENTO DE tNSCRIÇÃO DE
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

CNPJ: 17.842.90610001 -56

RETNALDO BARBOSA S|MÕES SERVTçOS DE ENTREGAS

REINALDO BARBOSA SIMOES, brasileiro, casado com comunháo parcial de
bens, natural de Sáo João do lvaí, PR, nascido em 09/03/í 980, RG n'70733420
SESP/PR e CPF n'028.840.679-65, residente e domiciliado na Av. Senador
Souza Naves, 577, Baino Três Marias, Sáo José dos Pinhais /PR, CEP-83030-
620;

Empresário lndividual, sob o nome empresarial REINALDO BARBOSA SIMOES
SERVIÇOS DE ENTREGAS, com sede a Rodovia BR -376, 11679, Baino
Cruzeiro, São José dos Pinhais/ PR. CEP: 83 010-500, inscrito na junta
comercial 41107398579 eml5/03/20'13 e no CNPJ n" 17.842.90610001-56,
resolve assim alterar e consolidar o instrumento de inscrição:

EOUIPAMENTOS PARA CONSTRU CÃO SEM OPERADOR.OUTRAS OBRAS
DE ENGENHARIA CIVIL. EXTRACÃO E BRITAMENTO DE PED RAS E

ASSOCIADO, CONSTRUCÃO DE RODOVIA E FERROVIAS. PINTURA PARA D
SINALIZACÃO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS , TRANSPORTE
RODOVIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS, PREPARAÇAO DE MASSA DE

Cláusula Terceira - DA CONSOLIDAÇAO DO INSTRUMENTO: Tendo em vista
as modificações ora ajustadas, consolida-se o lnstrumento Constitutivo, que
passa a ter a seguinte redação:

Cláusula Primeira - DO ENDEREÇO: Fica alterado o endereço do Empresário
lndividual para: LOT 1-B E1-C, ZONA RURAL, S/N, GLEBA GUARETA,
RODOVIA PR.O82- PROXIMO TREVO DA PLACA LUAR, LIDIANOPOLIS/PR,
cEP -86865-000.

Cláusula Segunda - DAS ATIVIDADES: As atividades passam a ser
TRANSPORTE RODOVÁRIO INTERMUNICIPAL. INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL. INCLUSIVE MUDANCAS E PRODUTOS PERIGOSOS.
COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA. PEDRA BRITADA. TIJOLOS E
TELHAS. OBRAS DE URBANIZACÃO.OBRAS DE TERRAPLANAGEM,
SERVICOS DE PREPARACÃO DO TERRENO. ALUGUEL DE MAQUINAS E

OUTROS MATERIAS PARA CONSTRUCÃO E BENEFICIAMENTO

CONCRETO E ARGAMASSA PARA CONSTRUCÃO.

/
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TNSTRUMENTO DE TNSCRTçÃO CONSOLIDADO

NIRE :41í 07398579

CNPJ: í 7.842.906/000í -56

REINALDO BARBOSA SIMOES SERVIÇOS DE ENTREGAS

REINALDO BARBOSA SIMÓES, casado com comunhão parcial de bens,
natural de São João do lvaí -PR, nascido em 09/03/1980, RG n'70733420
SESP/PR, CPF 028.840.679-65, residente e domiciliado na Av. Senador dos
Pinhais, 577, Baino Três Marias, São José do Pinhais/PR, CEP- 83030-620,
Empresário lndividual, sob o nome empresarial REINALDO BARBOSA
SERVIÇOS DE ENTREGAS, com sede em LOT 1-B E1-C ZONA RUAL, S/N,
GLEBA GUARETA, RODOVIA PR-082- PROX. TREVO DA PLACA LUAR,
LIDIANOPOLIS /PR, CEP-86.865-000, inscrito na junta Comercialdo Paraná sob
o NIRE 41107398579 e CNPJ n'17.842.90610001-56; Resolvem assim, Alterar
e Consolidar o lnstrumento de lnscrição.

ALTERAçÃO DO TNSTRUTT|ENTO DE tNSCRtÇÃO DE EMPRESÁR|O
INDIVIDUAL

NIRE: 41í 07398579

CNPJ I 7.842.906/000í -s6

RETNALDO BARBOSA S|MÕES SERVTÇOS DE ENTREGAS

Cláusula Primeira - DO NOME EMPRESARIAL- O Empresário lndividual gira
como nome empresarial REINALDO BARBOSA SIMOES SERVIÇOS DE
ENTREGAS.

Cláusula Segunda - DO CAPITAL - o Capital é de R$ 20.000,00 (Vinte Mil
Reais) totalmente subscrito e já integralizado, em moeda corrente do País.

Cláusula Terceira - DA SEDE - O Empresário lndividual tem sua sede no
seguinte endereço: Lot 1-B E 1-C Zona Rural, S/N, Gleba Guareta, Rodovia PR-
082- Prox. Trevo Da Placa Luar, Lidianópolis, CEP:86.865-000.

Cláusula Quarta- DO OBJETO- O Empresário lndividual tem por objeto o
exercício das seguintes atividades econômicas: TRANSPORTE RODOVIARIO
INTERMUNICIPAL INTERESTADUAL E INTERNACIONAL INCLUSIVE
MUDANÇAS E PRODUTOS PERIGOSOS, COMERCIO VAREJISTA DE CAL
AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS, OBRAS DE
URBANIZAÇAO,OBRAS DE TERRAPLANAGEM, SERVIÇOS DE

§

V
PREPARAÇÃO DO TERRENO, ALUGUEL DE MAOUINAS E EOUIPAMENTOS
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RODOVIARIAS E AEROPORTOS TRANSPORTE RODOVIARIO DE
PRODUTOS PER IGOSOS PREPARACÃO DE MASSA DE CONCRETO E
ARGAMASSA P A CONSTRUCÃO.

cláusula Quinta- DA DECLARAÇÃODE DESTMPEDIMENTO- O Empresário
declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações
prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal,
náo estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro
como Empresário lndividual no País.

Cláusula Sexta- DO ENQUADRAMENTO- O Empresário declara que as
atividades se enquadra em Microempresa-ME, nos termos da Lei Complementar
n' 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das
hipóteses de exclusão relacionadas do art.3"da mencionada lei.

Cláusula Sétima- DO FORO- Fica eleito o Íoro Lidianópolis- Estado do Paraná,
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato
de constituição.

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento

Lidianópolis, 15 de julho de 2021 .

Reinaldo Barbosa Simões

D

PARA CONSTRUCÃO SEM OPERADOR.OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA
CIVIL, EXTRACÃO E BRITAMENTO DE PEDRAS E OUTROS MATERIAS
PARA CONSTRUCÃO E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO, CONSTRUÇÃO DE
RODOVIA E FERROVIAS. PINTURA PARA SINALIZACÃO EM PISTAS



FLS Ig

ERROR: undêfined
OFFENDING COMMÀND: u

/w svJx+crDFont+F1*1
false

b

\P



+PPágin

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇAO DE INSTRUMENTO DE
INSCRIÇAO DE REQUERJMENTO EMPRESARIAL
NIRE N'. 41107398579 CNPJ N'. 17.842.906/0001-56

REINALDO BARBOSA SIMOE§

REINALDO BARBOSA §IMÕES, brasileiro, casado em comr,Íhão parcial de bens, natural

de São João do Ivaí, PR, nascido em 09/03/1980, RG n' 70733420 SESP/PR e CPF

n"028.840.679-65, residente e domiciliado na Av. Senador Souza Naves, 577, Bairro Três

Marias, São José dos Pinhais /PR, CEP-83030-620.

Empresrírio Individual, sob o nome empÍesarial REINALDO BARBOSA SIMOES, com sede

a Loteamentol-B E l-C Zona Rural, S,N, Quadra Gleba Guareta, Rodovia PR-082- Próximo

Trevo, Lidianópolis/ PR, CEP:86.865-000, inscrito na Junta Comercial NIRE 4l 107398579 em

1510312013 e CNPJ n' 17.842.906/0001-56, resolve assim Alterar e Consolidar o Instrumento

Requerimento de Empresário Individual, mediante as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - CAPITAL: 0 empresiírio resolve alterar o Capital Social da

Empresa para o Valor de R$ 450.000,00 (Quatrocentos e Cinquenta Mil Reais) divididos ern

450.000 (Quatrocentos e Cinquenta Mil) quotas nominais de R$ 1,00 (Um Real) cada unrr.

integralizada em moeda corrente do pais.

CLAUSULA SEGUNDA: As demais informações do Requerimento de Emprêsário Individual

primitivo que não colidirem com a presente alteração, permanece inalteradas.

CLAUSULA TERCEIRA: DA CONSOLDAÇÃO DO INSTRUMENTO: Tendo em vista

as modificações ora ajustadas, consolida-se o Instmmento Constitutivo, que passa a ter a

seguinte redação:

?1
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CONSOLIDAÇÀO DE INSTRUMENTO DE INSCRIÇÀO DE
REQUERIMENTO EMPRESARIÀL

NIRE N'. 41107398579 CNPJ N". 17.842.90610001-56

R.EINALDO BARBOSÀ SIMOES

REINALDO BARBOSA SIMÕES, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, natural

de São João do Ivaí, PR, nascido em 09/03/1980, RG n' 70733420 SESP/PR e CPF

n"028.840.679-65, residente e domiciliado na Av. Senador Souza Naves, 577, Bairro Três

Marias, São José dos Pinhais /PR, CEP-83030-620.

Empresário Individual, sob o nome empresarial REINALDO BARBOSA SIMOES, com sede

a Loteamento I -B E l-C Zona Rural, SÂ.,1, Quadra Gleba Guareta, Rodovia PR-082- Próximo

Trevo, Lidianópolis/ PR, CEP:86.865-000, inscrito na Junta Comercial NIRE 4l107398579 enr

15/0312013 e CNPJno 17.842.90610001-56, resolve assim Alterar e Consolidar o Instrument,,

Requerimento de Empresií'rio Individual, mediante as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA: O EmpresiíLrio Individual gira como nome empresarr.,

REINALDO BARBOSA SIMOES.

CLAUSLILA SEGUNDA: O Capital é de R$ 450.000,00 (Quatrocentos e Cinquenta Mil

Reais), totalmente subscrito e já integralizado, em moeda corrente do País.

CLAUSULA TERCEIRA: O Empresrário lndividual tem sua sede no seguinte endereço: Rua

Antonina, 139 - Centro - Centro - na Cidade de Ivaiporã - Estado do Paraná. CEP: 86.870-

000.

CLAUSULA QUARTA: DO OBJETO: O Empresário Individual tem como objeto o

exercício das seguintes atividades econômicas: CNAE: 23.30-5/05 - Preparação de massa de

concreto e argamassa para construção; CNAE: 08.10-0/99 - Extragão e britamento de pedras e

oufos materiais para construção e beneficiamento associado; CNAE: 42.13-8/00 - Obras dc

Urbanização - ruas, pÍaças e calçadas; CNAE: 42.11-l/01 - Construção de rodovias .
ferrovias; CNAE: 42.11-1/02 - Pinturas para sinalização em pistas rodoviríLrias e aeroponos,

I
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CONSOLIDÀÇAO DE INSTRTIMENTO DE INSCRIÇAO DE
REQUERIMENTO EMPRESARIAL

NIRE N'. 41 107398579 CNPJ N'. I 7.842.906/0001-56
REINALDO BARBOSA SIMOES

CLAUSULA QUINTA - DÂ DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (ART.37, II,

LEI N" 8.934, DE 1994) - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas

todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código

Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como

Empresário Individual no Pais.

CLAUSULA SEXTA - DAS FTLIAIS (ART. 969 CC) - Poderá abrir ou fechar filial, ou

qualquer dependência, mediante alteração deste ato constitutivo, na forma da lei, devidamente

assinado pelo Empresário Individual.

CLAUSULA SETIMA - DO ENQUADRAMENTO - O empresário declara que a atividâdr

se enquadra em Microempresa -ME, nos termos da Lei Complementar n" 123, de 14 de

dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas

no § 4'do art. 3" da mencionada lei. (aÍ. 3", l,LC 12312006).

CLAUSULA OITAVA - DO FORO: Fica eleito o Fórum da Comarca de Ivaiporã - Estado

do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato de

constituição.

P
3
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CNÀE: 42.99-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente:

CNAE: 43.13-4100 - Obras de terraplanagem; CNAE: 43.19-3/00 - Serviços de preparação do

terreno não especificado anteriormente; CNAf,: 47.44-0104 - Comercio varejista de cal, areri.

pedra britada, tijolos e telhas; CNAE: 49.30-2102 - TranspoÍe rodoviário de carga, excerto

produtos perigosos e mudãnças, intermunicipal, interestadual e internacional; CNAE: 49.30-

2/03 Transporte rodoüário de produtos peígosos; CNAE: 77.32-1101 Aluguel de máquinas

e equipamentos paÍa construção sem operador, exceto andaimes.
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coNSoLrDAÇAO DE TNSTRUMENTO DE TNSCRTÇAO DE
REQUERIMENTO EMPRESARIAL

NIRE N'. 41107398579 CNPJ N'. 17.842.906/0001-56

REINALDO BÀRBOSA STMOES

E por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Ivaiporã, 25 de Maio de 2023.

Reinaldo Baóosa Simões

ô
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I\4INISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de DesburocÍatização, Gestão e Govemo Digital

Secretaria dê Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa REINALDO BARBOSA SIMOES consta assinado digitalmente por:

Págin

Nome

REINALDO BARBOSA SIMOES

V.
crRlrErca O IIOIEIRO EL 25105/2023 15:14 9oB x' 202335r84a7.
pEor\o@ro: 23351e1a7 DÉ, 25 I os 12023.
c{Dr@ D! vlerttcrçio: 1230?9otoao. crapit Dl stDt: 1r8a2906000156
taIA!: 1U07394579. COI ltlltog DO ttGI§lFO glt 2510512023-
RIIIqI'O BIIAOAI SIFIII

JUCEPAR
LBNIDRO tlli@a &ttstr, Brscrlt

stcREdnro-cBÀr.
E.+h..t.cll.pr.gw.bt

CPF/CNPJ

02884067965

À waltdâdê <tê.re dôcwnro, !ê l!pr..!o, ftêá rulêito á êolprôvÀcào <tê 3ua ãutêntlcidàd. nô. rê.!.ctivos portÁls,
irlomÂdo sêut r.lp.ctivôr códiEor .!ê v.rific.çto.

IDENT|FTCAçÃO DCXS) ASSrNÂNrE(s)
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CoNTRATO SOCTAL DE CONST|TUtçAO DE SOCTEDADE EMpRESARTA LtM|TAD

DAS PAVIMENTACAO LTDA.

Pelo presente insirumento particular de Conirato Social:

JoAo cARLos DELLAI, BRASILEIRo , DtvoRÇtADo1ay, euenesÁRto, nascido(a) em 17109/1959, n. do cpF
308.787.300-44, residente e domiciliado na cidade de Tomazina - pB, na GLEBA BARBÁ sEcA, nq $80b, CASA A;,
FAZENDA BOM JESUS - HUHAL, CEP: 84935-000;

WELINGTON ANTUNES DOS SANTOS, BRASILEIRO, SOLTEIBO, empresário, nascido(a) em 23103/1994, n" do
CPF 078.046.749-37, residente e domiciliado na cidade de Wenceslau Braz - PR, na BUA 1oâquim miranda, nc 11S,
CASA A;, CENTRO, CEP: 84950-000;

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei n' '10.406/2002, mediante as
condiçÕes e cláusulas seguintes:

CLAUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, ll, CC)
A sociedade _adotará como nome empresarial:DAs PAVIMENTACAO LTDA. , e usará a expressáo DAS
PAVIMENTAçÃO como nome Íantasia.

cLÁusuLA [ - DA SEDE (arr. 997, [, Cc)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: ESTRADA DO SALTINHO, n, S/Ne, BLOCO 3;, RURAL, Siqueira
Campos - PR, CEP: 84940000.

cLÁusuLA - DO OBJETO SOCTAL (arr. 997, [, CC)
A sociedade_terá por objeto o exercÍcio d4s seguintes atividadgs econômica:CONSTBUçÃO DE OBBAS DE
URBANIZAçAO E TRABALHOS DE SUPEBFICIE-E PAVIMENTAÇAO EM VIAS U-RBANAS, ÀVENIOAS, RUAS E
LOCAIS PARA ESTACIONAI,IENTO, çONSTRUÇAO, REFORMA_ E MANUTENÇAO DE PRAçAS E CALÇADAS
PABA PEDESTRES COM SINALIZAÇAO E PINTURA, CONFECÇAO DE CALÇAMENTO EM PEDFAS, LAJOTAS E

EEyEqTlÀ,lENTgS Elvl AVENIDAS, RUAS E CALÇADAS (CNAE 42.13-8/00); - CONSTRUÇAO, BEFOBMA E
REPARAÇAO DE APARTAMENTOS, CASAS, CONJUNTOS HABITACIOI-IAIS, PREDIOS, EDIFICIOS,
CONDOI\,,IINIOS, RESIDENCIAS, CENTROS E EDIFICIOS COMERCIAIS E IMOVEIS PARA USO PUBLICO OU
PARTICULAR (CNAE 41.20-4100); - APLICAÇAO DE CONCRETo BETUMINOSo USINADO A OUENTE CBUO,
AHEIA ASFALTO, LAI\,4A ASFALTICA, LIGAI{TE ASFALTICO E LIGANTE E MACADAI/E BETUN4INOSO, PRE.
IVIISTURADO- A FRIO PMF.- CONSTRUÇÃO D.E OBRAS DE ASFALTO, PAVIÀ,4ENTAÇÃO DE RODOVIAS,
CONSTRUÇAO, IVANUTENÇAO E .OONSERVAÇAO -RODOVIARIA, HECAPEAMENTQ ASFALTICO (CNAE 42,1 1 -
1/01); - SERVIÇOS DE INSTALAÇAo, li,4PLANrAÇAo- E PINTUR4 DE SINALIZAÇAO EM ESTRADAS, RUAS,
AVENIDAS, FODOVIAS E PLACAS DE SINALIZAÇAO DE TRAFEGO ROD_OVIARIO (CNAE 42.11-1/02); -
CONSTRUÇAO, MANUTENÇAO, REFOR[,44, RECUPEHAÇAO E RECOMPOSIÇAO DE GRANDES ESTRUTUBAS
E OBRAS DE ARTE, OBRAS DE ARTE RODOVIARIAS, PASSARELAS, PONTES, TUNEIS, VIAD-UTOS,
ELEVADOS, El\,4. RODOVIAS, _FERFIOVIAS, DE METHOPOLITANOS (CNAE 42.12-0100].; - CONSTRUÇAO DE
ESGOTO SANITARIO, ESTAÇOFS DE BOMBEAIVENTO DE AGUA, ESGOJO, REDES DE DISTRIBUIÇOES,
INTEBCEPTORES, HESERVATORIOS, SI§TEMAS DE SANEAMENTO BASICO E ABASTECIMENTO (CNAE
42.22-7l01li - OBRAS DE ATERRO HIDRAULICO, BARRAGEM, CANAIS, CONSTRUÇOES MARINAS, DOCAS E
ptERS, DRENAGEM, L|MPEZA DE R|OS, PORTOS, CANA|S, BA|AS, LAGOS, EEPRESAS, AÇUDES FIUV|A|S
(CNAE 42.91- 0/00); - MONTAGE-M DE COBERTURAS E ESTRUTURAS METALICAS MOVEIS E IMOVEIS E
SOLDAGEM PARA CONSTRUÇAO CIVIL (CNAE 42.92-8i01); - OBRAS DE MONTAGENS INDUSTHIAIS,
TUBULAÇÁO- E REDE DE FAÕILIDADES (CNAE 42.92.8/02)i " OBRAS DE CONSTRUÇÃO, REFORMA E
MANUTENÇAO DE CAi/POS -PARA PRATICA DE ESPORTES E INSTALAÇ9ES DESPOBTIVAS (CNAE 42.99.
5/01); - SERVIÇOS E IMPLOSAO DE ESTRUTURAS EDIFICADAS, DEMOLIÇAO, ARRASAMENTO E DESMONTE
DE CONSTRUÇAO-(CNAE 43.11-8/01); - OBRAS DE LIMPEZA E PREPAFAÇAO DE CANTEIROS, TERRENOS
PARA CONSTRUÇAO (CNAE 43.11-8102)i - SERVIÇOS DE CoMPACTAÇAo DE TEBRENo, coRTE, ATERBo,
DESATERRO, DRENO PROFUNDO, ESCAVAÇAO, NIVELAMENTO E l\,'lOVlt\,4ENTAÇAO DE TEBRAS, BEMOçAO
DE ROCHAS, FIETIRADA DE TERRAS, OBRAS DE TEBHAPTANAGE-M PARA CONSTRU-ÇAO DE EDIFICIOS,
RUAS, ^AVENIDAS E RODOVIAS (CNAE 43.13-4/00); INSTALAÇAO E SUBSTITUIÇAO D-E CANCELAS
ELETRONIC-AS, FAIXAS E DELIMITADORES LUMINOSOS PARA RODOVIAS, ILUMINAÇAO PUBLICA,
SINALIZAÇAO, SEÀ,4AFOR_OS E POSTES DE ILUMINAÇAO (CNAE 43.29-1104);- CONSTBUÇAO DE ALICERC_ES,
BLOCOS- DE FUNDAÇAO, BALDRAMES, ESTRUTUBAS, PEHFUBAÇOES, REFORÇO, .TUBULAÇAO,
FUNDAÇOES DIVERSAS E PROFUNDAS PARA EDIFICAÇOES (CNAE 43.91-6/00); - CONSTRUÇAO DE OBRAS
DE ALVENARIA, MUROS, PAREDES DE BLOCOS DE CONCRETO, PEDRA E TIJOLOS (CNAE 43.99.1/03); -
TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS IVUNICIPAL (CNAE 49.30-2101); LOCAÇAo E LEASING
OPERACIONAL DE BETONEIRAS, ESCAVADORAS, GUINDASTES, EMPILHADEIRAS, M

b§"4
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NIVELADORAS,
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rRAroRES, MAQUINAS E EQUIPAMENT_o-S f4B4-col)lsTltuÇAo E SEBVTÇOS (CN E 77.32-20!); - LocAÇAO
E LEASING OPEBACIONAL DE ANDAIME§, ESCORAMENTOS, PLATAFORMAS E FÔRMAS METÁLICAS (CúAE
I.??:a_92t.!:_?4!rlq E Íl \urENÇAo DE_ cRAlvl Dos, SERVIÇoS DE JABDTNAGEM, pAtsActsMo,

!Y.P^?|.,.|^oDâ^?E4lvoliE§-E_ U4rylIE!çAq oE ôREAS VERDES (CNAE 81.30-0/00): - sERVtÇos DE
qq!9pnE4q,-!gcAÇAo_ E FoBNEctMENro DE MÃo DE oBRA rEMpoRÁRtA (CNAE 78.20_5/00);
CO[/ERCIO VABEJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÂO EM GERAL (CNAE 47,44.0/99).

?qtgqglg. _ú"nlcq._ E!,e!!aqqec!qelto eleit_o como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
CONSTRUÇAO DE OBRAS DE URBANIZAÇAO E TRABALHOS DE SUPERFICIE E PAVIM-ENTAÇÃO EM ViAS
URBAI!4S, _AVF[!rqAS, RUAS E LOCATS PARA ESTAC|ONA|\,4ENTO, CgNSTRUÇÃO, REFORMA E
!44N-uIE-ryç g_D_E!.!Aç4s E cALÇAq4s p4E{PEDESTRES coM stNALtzAÇÃo E ptNiuRA, coNFEcÇÃo
DE CALçAIVIENTO EM PEDBAS, LAJOTAS E REVESTIMENTOS EM AVENIDAS, RUAS E CALÇADAS (CNAE
42.13-8/00); oONSTRUçAO, FEFORMA E R.EPARAÇAO QE APARTAIVENToS, CASAS, CONJUNTOS
HABITACIONAIS, PREDIOS, EDIFICIOS, CONDOT\,lNlOS, RESIDENCIAS, CENTROS E EDIFICIOS COMERCIAIS
E IMOVEIS PARA USO PÚBLICO OU PARTICULAR (CNAE 41.20.4/OO)I-. APLICAÇÂO DE CONCRETO
BETUMTNOSO USTNADO A QUENTE CBUO,.ARE|A ASFALTO, LAMA ASFÁLT|CA, L|GAIJTE ASFÁrT|CO E
LIGANTE E MACADAME BETUMINOSO, PRE.MISTUBADO A FBIO P}4F, CONSTRUçÁq OE OBRAS DE
ASFALTO, PAVTMENTAÇÃO DE RODOV|AS, CONSÍBUçÃO, MANUTENÇÃO E CONSERVÀÇÃO RODOVTÁB|A,

BEc4PEA\lEryTg 4sF4!rqO (CN^E 4?t1.1t011: - sERvtÇos DE |NSTALAÇAo, tMpLANTAçAo E ptNruRA
DE SINAIIZAÇAO EM ESTBADAS, RUAS, AVENIDAS, FODOVIAS E PLACAS DE SINALIZAÇAO DE TBAEEGO
BODOVIÁRIO -(CNAE 42,11-1/02); - CONSTRUçÃO. MANUTENÇÃO, REFORMA, hECUPERAÇÃO E
RECOMPOSTçAO DE GRANDE§ ESTHUTURAS E OBRAS DE ARTE, OBRAS 0E ARTE RODOV|AB|AS,
PASSARELAS, PONTES, TUNE|S, V|ADUTOS, ELEVADOS, EM RODOV|AS, FERROVLAS, DE
METROPOLITANOS (CNAE 42.12.OIOO): - CONSTRUÇÃO DE ESGOTO SANITÁRIO, ESTAÇÓES DE
BOMBEAMENTO DE AGUA, ESGOJO, REDES DE DTSTRTBU|ÇOES, TNTERCEPTORES, RESERVATOBTOS,
SISTEMAS DE SANEAMENTO BASICO E ABA_STECIMENTO (CNAE 42.22-7101); - OBRAS DE ATERRO
HIDRÁULICO, BARRAGEM, CANAIS, CONSTRUçOES MABINAS, 

.OOCNS 
E PIERS, óRTIIECEU, LIMPEZA DE

RIOS, PORTOS, CANAIS, BAIAS, LAGOS, REPRE§AS, AÇUDES FLUVIAIS (CNAE 42.91- 0/00); - MONTAGEM DE
COBERTURAS E ESTRUTURAS METÁLICAS MOVEIS É IMOVEIS E SOIDAGEM PARA CONSTRUÇÃO CIVII-
(CNAE 42.92.8/01); - OBRAS DE MONT4GENS INDUSTRIAIS, TUBULAQÃO E REDE DE FACILIDADES (CNAE
42.92-8t021; - OBRAS D_E CONSTRUçAo, REFoRMA E MANUTENÇAo DE CAMPO§ PARA PRATICA DE
ESPORTES E INSTAT AQOES DESPORTIVAS (CNAE 42.99-5/01); - SERVIÇo_S E ||\,4PLOSAO DE ESTRUTURAS
EDIFICADAS, DEMOLIÇAO, ARRASAMENTO E DESMONTE DE CONSTRUÇ4O (CNAE 43.1 1-8/01); - oBRAS DE
LIMPEZA E PBEPARAÇAO DE CANTEIROS, TERRENOS PARA CONSTRUÇAO (CNAE 43.11-8102): - SERVIÇOS
DE COI/PACTAÇAO OE TERRENO, CORTE, ATERRO,- DESATERBO, DRENO PHOFUNDO, ESCAVAÇAO,
NIVELAMENTO E MOVIMENTAÇAO DE-TERRAS, RENTOÇAO DE ROCHAS, RETIRADA DE TERRAS, OBRAS DE
TERRAPLANAGEI,/ PARA CoJ.ISTRUÇAo DE EDIFICIO§, RUAS, AVENIDAS E BODOVIAS (CNAE 43.134/00); -
INSTALAÇAO E SUBST.!TUIÇAO DE CANCELAS ELETRONICAS, FAIXAS E DELIMITADORES I=UMINOSOS PARA
BODOVIAS, ILUMINAÇAO PUBLICA, SINALIZAÇAO, SEMAFOROS E POSTES DE ILUMINAÇAO (CNAE 43.29.
1/04); C_ONSTRUÇAO DE ALICEBCES, BLOC_OS DE FUNDAÇAO, BALDRAMES, ESTRUTURAS,
PERFURAÇOES, REFOBÇO, TUBU-LAÇAO, FUNNAçOES DIVERSAS E PROFUNDAS PARA EDIFICAÇOES
(CNAE 43.91-6/00); - oONSTRUÇAO DE OBRAS DE ALVENAHIA, i,4UROS, PAREDES DE BLOCOS DE
CoNCRETO, PEDBA E TIJO_LOS (CNAE 43.99-1/03); - TRANSPoRTE RoDOVIARIO DE CARGAS MUNICIPAL
(CNAE 49.30-201); - LOCAÇAO E LEASING OPERACIONAL DE BETONEIRAS, ESCAVAoORAS, GUINDASfES,
EuptHeoerRns,'Moro NIvELADoRAS,_TRAToRES, MÁeurNAs E EourpAMENTos pARA coNsrnuÇÃo E
SERVIÇOS (CNAE 77.32-201); -IOCAÇAO E LEASING OPERACIONAL DE ANDAIMES: ESCORAMENTOS,
PLATAFORMAS E FORMAS METALICAS (CNAE 77 s2-a02); - PLANTIO E MANUTENÇAO DE GRAM DOS,
SERVIçOS DE JARDINAGEM, PAISAGISMO, LIMPEZA,- POOA DE. ARVORES E MANUTENçAq DE ABEAS
VERDES (CNAE 81.30-3/00); - SERVIÇOS gE COLOCAÇAO, LOCAÇAO E FORNECIMENTO DE i4AO DE OBRA
TEIVPORARIA (CNAE 78.20-5/00); - COMERCIO VAREJISTA DE lvlATERlAlS DE CONSTRUÇAO EM GERAL
(cNAE 47.44-0i99)..

E exercerá as seguintes atividades:

Pá

CoNTRATO SOCIAL DE CONSTITUIçAO DE SOCTEDADE EMPRESARTA LIMITADA

DAS PAVIMENTACAO LTDA.

N! 4213-8/00 - Obras de urbanizaçáo - ruas, praças e calçadas
N, 4'120-4100 - Construção de edifícios
Ne 421 1-1/01 - Construção de rodovias e ÍeÍrovias
N! 4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeropoÍtos
N! 4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais

CNAE
CNAE
CNAE
CNAE
CNAE

D
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CoNTHATO SOCTAL DE CONST|TUtÇAO DE SOCTEDADE EMpRESARTA LtMtTAD

DAS PAVIMENTACAO LTDA.

CNAE N! 4222-7101 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções corÍelatas,
exceto obras de irrigaçáo
CNAE Nc 4291-0/00 - Obras portuárias, marÍtimas e Íluviais
CNAE Nc 4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas
CNAE Ne 4292-8/02 - Obras de montagem indusÍial
CNAE N! 4299-5/01 - Construção de instalaçÕ6s esportivas ê recreativas
CNAE Nr 4311-8/01 - Demolição de ediÍícios e outras estÍuturas
CNAE Ne 431 1-8/02 - Preparagáo de canteiÍo ê limpeza de terreno
CNAE Na €13-4/00 - Obras de terraplenagem
CNAE Nq 4329-1/04 - Montagem e instalaçáo de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalizagão em vias
públicas, poÍtos B aeroportos
CNAE N! 4391-6/00 - Obras de ÍundaçÕes
CNAE N! 4399-1/03 - Obras de alvenaria
CNAE Na 4744-0199 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
CNAE Nc 4930-2/01 - Transporle rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal
CNAE Nc 7732-201 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimês
CNAE Na 7732-202 - Aluguel de andaimes
CNAE N'p 7820-5/00 - Locação de mão-de-obra temporária
CNAE Na 8130-3/00 - Atividades paisagÍsticas

cLÁusuLA tv - Do rNícto DAS ATtvtDADES E PRAZO DE DURAçÃO (arr.53, ilt, F, Decrero n" 1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades em 0111112022 e seu prazo de duraçáo será por tempo indêterminado.

cLÁusuLA v - DO GAPITAL (ART.997, It e tv e ART. 1.052 o 1.055, cc)
O capital será de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), dividido em'1000000 quotas, no valor nominal de B$ 1,00
(um real) cada uma, Íormado por R$ 1.000.000,00 (um milháo de reais) em moeda corrente no Pais

Parágraío únlco. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte Íorma:

Nome dos Sócios Qtd Ouotas Valor Em RS

JOAO CARLOS DELLAI 500000 500.000,00 50,00

WELINGTON ANTUNES DOS SANTOS 500000 500.000,00 50,00

1000000 1.000.000,00 100,00

cLÁusuLA vt - DA ADM|N|STFAçÃo (ART.997, vt; i.oí3, í.0i5; 1.064, cc)
A administração da sociedade será exercida pelos sóciosJOAO CARLOS DELLAI, WELINGTON ANTUNES DOS
SANTOS que representarão legalmente a sociedade ISOLADAMENTE e poderão píaticar todo e qualquer ato de
gestão pertinente ao objeto social.

ParágraÍo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorizaçào da maioria.

cLÁusuLA vil. Do BALANçO PATRTMONIAL (art. í.065, CC)
Ao término de cada exercÍcio, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

cLÁusuLA vl[ - DECLARAçÃO DE DESTMPEDTMENTO DE ADMTNTSTRADOR (arr. 1.011, § 1" CC e arr.37, I da
Lei n' 8.934 de 1994 )
Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que náo estão impedidos de exercer a administraçáo da
empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os eleitos dela, a pena que
vede, ainda que lemporariamente, o acesso a cargos públicosi ou por crime Íalimentar, de prevaricaçáo, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema Íinanceiro nacional, conlra normas de
deÍesa da concorrência, contÍa as relaçÕes de consumo, fé pública, ou a propriedade

D
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CoNTRATO SOCTAL DE CONST|TUtçAO DE SOCTEDADE EMpRESARTA LtMtTADA

DAS PAVIMENTACAO LTDA.

cLÁusuLA rx . oo pRó Leeone
Os sócios poderão, de comum acordo, Íixar uma retirada mensal, a título de pro labore para os sócios
administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

cLÁusuLA x - DrsrntBUtçÃo DE LUcnos
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalaÍes e distribuir os lucros êvidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA oU FALECIMENTo DE SÓcIo
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquêr sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) rsmanescentê(s) na continuidade da sociedade, esla sêrá liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na
proporção de suas quotas.

Parágralo únlco - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu socro.

CLÁUSULA xII - DA cESSÃo DE ouoTAS
As quotas são indivisíveis s não poderáo sêr cedidas ou tÍansÍeridas a terceiÍos sem o consenlimenlo do outro sócio,
a quem Íica assegurado, em igualdade de condiçÕes e preço direito de preferência para a sua aquisiçáo se postas à
venda, Íormalizando, se Íealizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamênte pela
integralização do capital social.

CLÁUSULA XIV. DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de SiqueiÍa Campos - PR, para qualquer ação Íundada nesle conlralo, renunciando-se
a qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perÍeito acordo, em tudo que neste instrumento particular Íoi lavrado, obrigam-se a cumprir o
prgsento ato constitutivo, e assinam o presente instrumênto em uma única via que será destinada ao Íegistro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná.

Siqueira Campos - PR, 01 de novembro de 2022

JOAO CARLOS DELLAI

Sócio/Administrador

WELINGTON ANTUNES OOS SANÍOS
Sócio/Administrador
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MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de DesburocratizaÉo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNEA

Certificamos que o ato da empresa DAS PAVIMENTACAO LTDA. consla assinado digitalmente por:

Pág

CPF/CNPJ Nome

WELINGTON ANTUNES DOS SANTOS07804674937

JOAO CARLOS DELLAI30878730044

b

Y'
CATIAICO O BcGIsrRg tlta 0A1L212022 09:51 AOE N' {1211184598.
rRqlocolo: 221533216 Da oA/P/2022.
cóDrco DE vE8rarcÀçÃo | 122L5126sL9. CNPJ DÀ SEDE: 48839712000125
lrIRE: a121116{598. coL BEEIÍoS DO REGtstlO Et: 08/12/2022
DÂ5 PÀV!üEtalÀCÀO ,.tDÀ.

JUCEPAR
I.EÀNDRO UÀÀCOS &ÀYSÊL BISCÀIÀ

sEcRErÁRr o-cERÀr,
êaplesaf.cil.p!.gov.b!

À vôlidâde destê docuíento, se i[Presso, fica suj€ito à cohProv.çáo dê §!, .Úte.ticid.de no3 tesP€ctivos Portâi§,
ií!o@.do !êus r.sp.ctÍvo! .ódtgo§ de v.riltcàçáo'

IDENTIFIcAÇÃo Do(S) ASSINANTE(S)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIT
MNISTÊFlo OÀ INTRA€'-TFUTVÂA
SÊCRÉÍARIÂNACIONÂLDÉfRANSIÍO SÉNATRÀN

goubr

QR-CODE

As o entaÇões para instalar o Assinador Seíprc e realiza, a
validação do documento digital estálo dispoôíveis em:

hnps:/ 
^/w\rí.seDro.gov.br/assinadoriigital.

gENPRO/ SE'{ATRAN

Documento assinado com cenjfcado digital em conÍoímidade
com a Medida Proüsória no 22O0-212OO1. Sua validade poderá

seÍ conlúmada por meio do programa Assinadoí Serpro.
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s REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASTL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO OE TNSCRTçÀO

4E.E39.71210001.25
MATRIZ

CoMPROVANTE DE |NSCRIÇÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DATÀ DE ASERTURÀ

oa|1212022

NOME

LO OO ESTAEELECIMENÍO (NOME OE FANTASIA)

DAS PAVIMENTACAO
PORTE

EPP

tcoEo OAATIVIOAOE ECO

42.13.8.00 . ObÍas de urbanlzação - ruas, praças e calçadas

OA NATU REZA JU

206.2 . Sociedadê Emprêsária Limitada

LOGRAOOURO

EST OO SALTINHO
NUMERO

s/N"
COMPLEMENÍO

BLOCO 3

CEP

84.940{00
8A RRQ]0lSÍRlÍQ
RURAL

MUNICIPIO

SIOUEIRA CAMPOS PR

ENOEREÇO ELEÍRÔNICO

AUDPLAN@HOÍlrAlL.COM
ÍELÊFONE
(43) 9978-9534/ (oooo) oooo{ooo

ENÍE FEOERÂÍIVO (EFR)

CAOASTRAL

ATIVA
DÂTA OA SITUAçÃO CADASTRAL

0811212022

SIIUAçÀO ESPECAT OATA OA SITUAçÂO ESPECIÁL

DIGO E OASAÍIVIOADES tcas iAS

41.204{0 . Construçáo dê edlrícios
42.1'1.í {í . Construção de rodovlas e fê ovias
42.1í.í{2 . Plntura para sinalizaçãg em pistas rqdgviárias s as,opoíos
42,12{.00 - Construçâo de obras de arte especlals
42.22.7{1 . Construção dê rgdes de abasteclmento de água, colsta de êsgoto e construçôes correlatas, exceto obras ds
inlgação
42.9í{{0 - Obrag pgrtuárlas, marítimas I fluyiais
42.923{1 - Montagem de estruturas melálicas
42,92{42 - Obras de montagem industdal
42.99.5{1 - Construçáo de instalaçóes esportivas e reçreatlvas
43.1í€41 - Demoliçáo de ediÍícios e outras estruturca
43.íí{42 - Pr€paração ds canteho e llmpeza ds ts.reno
43.í3.1{0 - Ob.as de toraplcnagem
43.29-í.04 - Montagom 6 lnstalação de slstêmas s equlpamêntgs ds llumlnação e sinallzâçãg em vias públicas, portos ê
aeroportoE
43.9í{{0 - Obras de íundações
43,99-í{3 - Obras de alvonaria
47.44{r.99 - Comárclo varêllsla de materlals de constlução sm geral
49.30.2{í - Transporte rodoviáÍio de carga, exceto produtos peÍlgosos e mudança3, municipal.
77.32-2{í -Alugual do máquina3 ê êquipamentog paÍa construção 8em opêrador, oxcBto andaimes
77 .32-242 - Aluguel de andaimes
78.20-5{0 . Locação de mãode-obra temporária

(?

J Página:'lt2

MOÍIVO DE SIÍUAçÁO CADASÍRAL

DAS PAVIMENTACÂO LTDA.

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1 .863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 08/'l2J2022 às 13:2'l:29 (data e hora de BrasÍlia).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÜMERO OE TNSCRTÇÀO

48.839.7í2l0001.25
MATRIZ

CoMPROVANTE DE |NSCRTçÃO E DE S|TUAçÃO
CADASTFÁL

0811212022

NOME EMPRESARIÀT

OAS PAVIMENTACAO LTDA.

E OÊSCR DASAÍIVIDAOES tcas
81.303{0 - Atividades paisagl6ticas

cÔorco E DEscRrÇÃo DA NAÍUREZAJURID|CA

206.2 . Sociedadê Empresária Limitada

LOGRÂOOURO

EST DO SALTINHO
NÚMERo COMPLEMENÍO

BLOCO 3

CEP

84.940400
aaHRo/otsTRrÍo
RURAL

MUNrclPto

SIQUEIRA CAMPOS

ENDEREÇO ELETRÔNICO

AUOPLAN@HOÍMAtL.COM
ÍELEFONE
(43) 9978.9534/ (0000) 00004000

ENÍE FEDERATIvo RESPoNSÁv€L (EFR)

SIÍUAÇÃO CADASTR^I.

ATIVA
OATA OA SITUAÇÀO CADÁSÍRÁL

0a11212022

Moflvo DE struAÇÁo CADASTRAL

ESPECIAL oATA OÂ STTUAÇÀO ESPECTÂL

PR

S/N"

W



0910612023, 17:01 emprosafacil.pr.govbr/sigÍaciUprocesso/imprime-modelo/tipo_alvara/4/cod_alvaía/21076596/coJrotooolo/PR82

EmpresollFácil
ESTADo oo pRReNA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIOUEIRA
CAMPOS

DEPARTAMENTO DE FAZENDA

INSCRTÇÃO VUlrtrCrPAL
Número 99.0081.59

Nome Fantasia: DAS PAVIMENTAÇÃO

Razão Social: DAS PAVIMENTACAO LTDA.

CNPJ : 48.839.7 1 210001 -25

Atividade Principal: 4213-8100 - Obras de urbanizaçâo - ruas, praças e calçadas

Atividade(s) Secundária(s): 4211-1101 - Construção de Íodovias e ferrovias, 4311-8102 - Preparação de
canteiro e limpeza de terren o, 41204100 - Construção de ediÍícios, 4311-8101 - Demolição de edifÍcios e
outras estruturas, 4930-2101 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
municipal, 4212-0lOO - Construção de obras{e-arte especiais, 4222-7101 - Construção de redes de
abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigaçáo, 7732-2101 -
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, 4744-0199 -
Comercio varejista de materiais de construção em geral, 7820-5100 - Locação de mão-de-obra temporária,
7732-402 -Aluguel de andaimes, 4292-8102 - Obras de montagem industrial, 43 t 34/00 - Obras de
terraplenagem, 4329-1104 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos, 4292-8101 - Montagem de estruturas metálicas, 8130-
3/00 - Atividades paisagísticas,4399-1/03 - Obras de alvenaria, 4211-1102 - Pintura para sinalização em
pistas rodoviárias e aeroporlos, 4299-5101 - Construção de instalações esportivas e recrealivas, 4391-6/00
- Obras de fundações, 429í -0/00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais

Município: Siqueira Campos Endereço: ESTRADA DO SALTINHO, S/N', BLOCO 3;, RURAL

CEP: 84940000

Local e data: Siqueira Campos, quarta, 21 de dezembro de 2022

Código de Autenticidade: 22TNNTAFVX

EMITIDO ELETRONICAMENTE PELO EMPRESA FÁCIL PARANÁ

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial

b

b/

"eL

SIDNEY JOSE CUSTODIO DE MELO
Departamento de Fazenda

https://www.empíesâÍâcil.prgov.br/sigÍacil/processoÍmprime-modeldüpo_alvaral4lcod_a1va'a121076596/coirotocolc/PR82200981667/ t1
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MUNICIPIO DE SANÍA ARIA OO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.6E4.5il4r000í-26

Ru^ lo.E DE rn^lrç^ PEnEri^, FoNêrF^x: lo.r,

Certificofo fe fugistro Cafastrof
Certifi cado n.s QO4|2O23

Validade: 12 Meses

RAzÃo sooAVNoME: DAS pAVrueHraçÃo ttol
C.N.P.J. N.s: tt8.839.71210001-02

ENDEREçO: Estrada do Saltlnho, s/n - Bloco 3 - Zona Rural

ruuntcÍpto: slquelra campos - Pr

ENQUADRAMENTO:

Atividade Principal:
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

Atividade Secundaria:

41.20-4-00 - Construção de edifícios

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais

42.22-7-OL - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de es8oto e construções

correlatas, exceto obras de irrigação
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas

42.92-8-02 - Obras de montagem industrial
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras eíruturas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.13-4-0O - Obras de terraplenagem
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização

em vias públicas, portos e ãeroportos
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de car8a, exceto produtos perigosos e mudanças,

municlpal
77.32-2-Ol - Aluguel de máquinas e equipamentos p ção sem operador, exceto

andaimes

77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

l)
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FLs. ltr
i,UNICIPIO DE 9ANTA IIARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

iU^ JO!a DE fi^,l9^ t:r!ri^, tlt lo - CÊt,: aa.tt0-0Oa - tOila,t^X; (044, laaa.!í!rrtlaa

d

\

Certificamos que a emprêsa acima citada está devidamente
inscrita(o) no registro cadastral da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr, de

acordo com os documentos constantes no requerimento protocolado, nos termos da

legislação em vigor.

Santa Maria do Oeste -Pr, 07 de Junho de 2023.

À

trürifl"
JOANA UFTANA SrrVA DE ANDRADE

Presidente da Comissão de Licitação

D

P

P qw



FLS. {a}
DAS PAVIMENTAÇAO - LTDA

ESTRADA DO SALTINHO, S/N, BAIRRO SALTINHO - sIQUEIRA CAMPOS -PARANÁ CEP: 84940
c. N.P.J. N' 48.839.772/OOO7-25
TELEFoNE/FAx (43) 99978-9534

tNSCRtçÃO ESTADUAL: TSENTO

e-mail: daspavimentacao@gmail.com

ANEXO ilt

DECLARAçÃO DE MTCROEMPRESA OU EMPRESA
DE PEQUENO PORTE

REF. :TOMADA DE PREÇOS n.'0412023

O signatário da presente, o senhor Welington Antunes dos Santos, representante
legalmente constituído da proponente DAS PAVIMENTAçAO - LTDA, declara sob as
penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob o regime legal de microempresa ou
empresa de pequeno porte, conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento
pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei Complementar n' 123106.

Siqueira Campos, 0910612023.

wELrNGroN fr';ili:?3i'iíliíl1Br,"'
ANTUNES DOS sANÍos:078o4674e37

sANTOS:07804674937 f,19*zou: 
o0os re'taoe

p
DAS PAVIMENTAçÃO - LTDA

c.N.P.J. N' 48.839.71 2/0001 -25

Welington Antunes dos Santos

CPF no 078.046.749-37

RG no í2.3'14.428-7 SESP-PR

tn'P



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria.Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÁO NEGATIVA OE DÊBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À D|VIDA
ATIVA DA UNIÃO

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secrelaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelêcimento matriz ê suas Íiliais e, no caso de ente fêderativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no ámbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 'Í 1 da Lei no 8.21?, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://íb.gov.br> ou <http:/^vww.pgfn.gov.bÊ.

CeÍtidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1ol2o14
Emitida às 16:27:51 do dia 06/06/2023 <hora e data de Brasília>.

Yálida até 0311212023.
Código de contÍole da certidão: 4656.0EA5.9C42.083C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

p,

P

FLS.-I ls

Nome: DAS PAVIMENTACAO LTDA.
CNPJ: 48.839.7í210001 -25

qfuf,
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Gertidão Negativa
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 030739548-21

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 48.839.71210001-25
Nome: DAS PAVIMENTACAO LTDA.

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar debitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, verificando os registÍos da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identiÍcado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçóes tributárias acessórias.

Válida até 0811012023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr.gov.br

tls / r'\

D

Éltút,o vla l.lsfiot PÚüca (1OO6'N23 g8:29:a6)
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Paraná
PREFEITURA [,lUNICIPAL SIOUEIRA CAMPOS
SECRETARIA OE FINANÇAS

Côdigo de Controle

êiqueira CamPos (PR), 06 de Junho de 2023

Dêtar 06/06/20

Número

1330
Valldade

0311?t2023

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

DAS PAVIMENTAçÃO LTDA CNPJ: 48839712000125

Aviso

Sem debitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à F ina lidade

Licitação

[,,lensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidáo.

lnscrição

contribuinte: 24329 - DAS PAVIMENTAÇÃO LTDA
Endereço: Rua SALTINHO, 00000 - BairÍo BAIRRO DO SALTINHO - CEP 84.940-000

p

:l

oadrmle nfocontroeddotome códigoÍaituad reíeiteSnoa psultadconrSEnto podedocumedoali dadeA brm Sue Íaca .govisi poh qttp
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0910612023 . 11 :36 Consulta Regularidade do Empregador FLs 4t4L

Voltar lmprimir

GAIXA
CAIXA ECoNÔMICA FEDERÁL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data. a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07l06 /2023 a 06/07/2023 -/'

CeÉificação Número: 2023060715003005303024

Informação obtida em 09/06/2023 11:36:43

48.839.712l0001-25

DAS PAVIMENTACAO LTDA

EST DO SALTINHO SN BLOCO 3 / RURAL / SIQUEIRA CAT{POS / PR /
84940-000

A utilização deste Certificado para os fins previstos em

condicionada a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

p

https J/consuha{rf .csixa.gov bíconsultacíÍ/pagedconsultaEmpregadorjsí
dr{-
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PODER JUDICIÀRIO
JUSTIÇA DO TRÀBAIHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABAIHTSTÀS

Nome: DAS PAVIMENTACÀO LTDA. (MATRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 48 .839.7 1,2/ 0001-25
Certidão no : 25408190 /2023
Expedição: 06/06/2023, às 16:18:21
Validade: 03/1,2/2023 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

contados da data /

Certifica-se que DllS PÀVIIIENTÀCÀO Lfl)À. (MÀTRIZ E FIIJIÀIS), inscrito (a)
no CNPJ sob o no 48.$9.7t2/0001-25, NÃO CONSTÀ como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitj.da com base nos arts, 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leís ns." t2.440/2011 e
L3.46'l /2017, e no ALo 0l/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fi1Íais,
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal- do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Cêrtidão emitida gratuitamente.

INFORT4ÀçÃO rrrrPORTÀNrE

Do Banco Naci.onaL de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçôes

D

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorárj-os, a custas I a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei,' ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministéri-o PúbIico do
Trabalho, Comissão de Conciliação
disposi,ção legal, contiver força

Prévia ou demais titul os
executiva.

, Por

v
Dúvidas e §ugest.ões: cÍ'.lt.6ts!. --us. b!

FLS IlL
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de SIQUEIRA CAMPOS

CERT|DÃO DE D|STRTBU|ÇÃO - F|NS GERATS - CIVEtS - FALÊNCA - NEGATTVA

CertiÍico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuigáo CíVEIS, especiÍicamente: FALÊNCA,
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, veriÍiquei
NÂO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

DAS PAVIMENTACAO LTDA

CNPJ: 48.839.712y0001-25

Local da Sede: SIQUEIRA CAMPOS PR

Orientaçóes:

Esta certidáo NÁO APONTA ordinaÍiamente os processos em que a pessoa cujo noms p€squisado ligura como AutoÍ(a).
São âpontados os feitos êm tramitação cadastrados no Sistema lnformatizâdo referente à comarca de SIOUEIRA
CAMPOS
Não existe qualquer conexáo com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que
verjfique a identidade do NOME/RAZÂO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fomecidos pelo
pesquisado é de responsabilidade exclusiva do dsstinâtário da certidáo.
A csrtidão em nome de pessoa juridica considsra os processos reÍerentes à matÍiz e às filiais.
Considera-se NEGATIVA a certidáo que aponta somentê homônimos não qualiÍicãdos, nos termos do art. 8', §2'da
ResoluÉo CNJ 12112010.
A presente certidão menciona somente o registro de distribuiÉo, para dados complementares do procedimento, deve-se
dirigir até a Secretaria para onde foi distribuido e solicitâr uma CERTIDÃO DE OBJÊTO E PÉ.
A Busca de MTCROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL ê EMPRÉSÁR|O INDIVIDUAL abrange também a pessoa fÍsica.

SIQUEIRA CAMPOS, 7 de junho de 2023

Amanda Larissa de Almeida

Distribuidor

SDP-Sistemâ do Dislribuidor do Paraná Datâ de emissão:07/06/2023 15:27 Página 1 do 1
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ESTRADA OO SALT|NHO, 5/N, BATRRO SALTTNHO - StQUETRA CAMPOS -PARANÁ CEP: 84940-000
C.N.P.J. N'48.839.712/O007-2s TNSCRTçÃO ESTADUAL: TSENTO

TELEFONE/FAX (43) 99978-9534 e-mail: daspavimentacao@gmail.com

PROCESSO DE LtCTTAÇÃO N'059/2023

EDITAL: TOMADA DE PREçOS N.o 04/2023

MODELODE DECLARAçAO .

Declaro para os devidos fins que a empresa DAS PAVIMENTACAO LTDA,

inscrita no C.N.P.J. n.o 48.839.71210001-25, não se encontra Inadimplente ou em

processo de falência ou concordata ou impedida de licitar e nem é objeto de quaisquer

restrições ou notas desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da administração

pública estadual direta ou indireta.

E para que surta seus efeitos legais, firmamos a presente .

DAS PAVIMENTAÇAO _ LTDA

WELINGTON Arsinado de formâ dlgital

ANTUNES DOS PorwELlNGÍoN ANruNEs

SANTo S :07804674r3 3""rt":l$r:t;:1'r'f lTiÍ
7 -03'00'

rLs t4t

P/

h/

\@

ANEXO IV

À coMrssÃo DE LrcrrAÇôES Do MuNrcÍpto DE sANTA

MARIA DO OESTE ESTADO DO PARANA.

Siqueira Campos, 0910612023.

DAS PAVIMENTAçÃO - LTDA

c.N.P.J. N' 48.839.7í 2/0001 -25

Welington Antunes dos Santos

CPF no 078.046.749-37

RG no 12.314.428-7 SESP-PR

CW
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MINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

stsTErvA PÚBlrco DE ESCRTTURAÇÀO DtG|TAL - Sped Versão: 1 0.1 .8

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

NIRE

41211184598

CNPJ

48.839.712/000í-25

NOME EMPRESARIAL

DAS PAVIMENTACAO LTDA

FoRMA DA EScRITURAçÃo coNTABtL

Livro Diário (Comoleto - ssm escrituracão Auxiliar)
lenÍooo or escnrumçÃo
b8,t I 212022 a 31 I 12tzoz2

NATUREZA OO LIVRO

Escrituracão Contábil Diqital do Livro Diário Geral
F
l1

UMERO DO LIVRO

TDENT|FTCAÇAO DO AROUTVO (HASH)

c9.85.21.8F.1A.40.60.4C.54.F9.6A.01.85.'14.43.0C.5F.01.67.00

ratário da ECD com e-CNPJ ou e-
PJ

ELTELSON OE SOUZA 130439353416709056
JORGE|007'15604910 0

WELINGTONaNTUNES goozosgssagaSsSoes

SANTOS:07804674937 o

DAS PAVTMENTACAO 800265357169481452
LTDA.:48839712000125 4

Contabilista

Adminiskador

00715ô04910

07804674937

48839712000125

2310212023 a
23t0212024

231022023 a
xt0?J2024

09/06/2023 a
o810612024

Não

Sim

Não

Considera-se autenücado o Iivro contábila que se reíere este recibo, dispensando-se a autenticaÉo de que kãta o art. 39 da Lei no 8,934/l
Este recibo comprova a autenticaçáo.

Escrituração recebida via lnternet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 0910612023 às 21:16:45

5F.28.77.'l 4.00.50.C6.7F
88.28.41.81.1 9.85.89.EE

BASÉ LEGAL: Decreto no 1.800/'1996, com a alteraÉo do Decreto no 8.683/2016, e arts. 39, 39-4, 3$B da Lei no 8.934/1994 com a alteraÉo da
Lei ComplêmentaÍ n' 124712014.

tDENTIFTCAçÃO DO TTTULAR DA ESCRTTURAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

N" sÉRtE Do
CERTIFICADO

VALIDADÉ
RESPONSÁVEL

LEGALouALtFtcAÇÃoDosrGNAÍARto cpF/cNpJ NOME

NÚMERo Do RECIBo:

c9.85.21.8F.1A.40.60.4C.54.F9.6A.01.
85.1A.43.0C.5F.01.67.00-0 f)

ry



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

FLS llq6

Entidade: DAS PAVIMENTACAO LTDA

Período da Escritura 081'1212022 a 31 l'1212022 CNPJ 48.839.7|?t0001-25

Número de Ordem do Livro: 1

Nome Empresarial

NIRE

CNPJ

' "nero de ordem

Natureza do Livro

4r21í 184598

48.839.7120001-25

Escrituração Contábil Digitaldo Lvro Diário Geral

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivâmento do ato de
conversáo de sociedade simples em
sociedade empresária

SIOUEIRA CAMPOS

08112J2022

Data de encerramento do exercÍcio So:ial 3111212022

Quantidade total de linhas do arquivo
201

Nr^me Empresarial

Natureza do Livro

DAS PAVIMENTACAO LTDA

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

Data de término

201

081122022

31112t2022

Este documento é parte integÍante de escrituraçáo cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
C9.85.21.8F.'l4.40.60.4C.54.F9.6A.01.85.1A.43.0C.5F.01.67.00-0, nos termos do Decreto n" 8.683/201

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituragão Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 'l de 1

TERMO DE ABERTURA

DAS PAV II\,,1E NTACAO LTDA

digital

TERMO DE ENCERRAMENTO

1
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DEMONSTR.AÇÃO DE RESULTADO DO EXERCiCIO

Entidade: DAS PAVIMENTACAO LTDA

Período da Escnturação: OAI'l 21 2022 a 3 1 I I 21202? CNPJ: 48.839.712t0001-25

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado: 08 de Dezembro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

(+)RECÊtÍA BRUrA

VENDA OE SERVIÇOS

(=)RECEITA LlAUloA

(=)LUcRo BRUro

(-) (-)DESPESAS oPERACTONATS

(-) (-)DESPESAS COM VENDAS

(-) UTILIDADES E SERVIÇOS

(.) (.)DESPESAS ADMINISTRÂTIVAS

(.) UT|L|DADES E SERV|çOS
v (-) (=)RESULTAoo ANTES pRovtsAo tR E csl

(-) (=)PREJUIZO LIOUIDO ExÉRClClO

R$ 11.254,91

R$ 1'1.254,91

R$ 11.254,91

R$ 11.254,91

R$ (21.212,00)

R$ (20.000,00)

R$ (20.000.00)

R$ (1.212,00)

R§ (1.212,00)

RS (9.9s7,09)

R$ (s.957,09)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
C9.85.21.8F.1A.40.60.4C.il.F9.6A.01.85.1A.43.0C.5F.01.67.00-0, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatório Íoi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 1 de 1
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Descrição Nota I
R3 9,00

R§ 0,00

R§ O,OO

RS 0,00

R§ O,OO

R$ 0.00

RS 0,00

R3 0,00

n§ 0,00

Rt 0,m

R$ 0,00

Çh,



BALANÇO PATRIMONIAL

ml
Leryl

Entidade: DAS PAVIMENTACAo LTDA

PerÍodo da Escrituração : 081 1 212022 a 3 1 I 1 212022

Número de Ordem do Livro: 'l

CNPJ: 48.839.71210001-25

Período Selecionado: 08 de Dezembro de ?022 a 31 de Dezembro de 2022

G)Arrvo

c) crRcurANTE

(-) cAtxA E EAUTVALENTES OE CATXA

(-) cArxA GERAL

(-) BANCOS CONTA MOVTMENTO

C) CRÉDITOS A REALIZAR

(-) DUPLICATAS A RECEBER

PASSIVO

. CIRCULANTE

OBRIGAÇÔES A PAGAR

FORNECEDORES MAT. SERVIÇOS
INVESÍ.

OUTRAS OBRIGAÇOES

PATRIMONIO LIOUIDO

CAPITAL

CAPITAL SOCIAL

LUCROS OU PREJUIZOS

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULAOOS

RS (0,00)

R$ (o,oo)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0.00)

R$ (0,00)

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R§ O,OO

R$ 0,00

R$ 0,00

R§ O,OO

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 1.011.2í,91

R$ 1.011.254,91

R$ 1.000.000,00

R$ 35.000,00

R$ 965.000,00

R$ 11.254,91

R$ 11.254,91

R§ 1.01í.2í,9í

R$ 21.212,00

R$ 21.212,00

RS 20.000,00

R§ 1.212.00

R$ 990.042,91

R$ 1.000.000,00

R$ 1.000.000,00

R§ (9.957,09)

RS (9,957,09)

Esle documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
c9.85.21.8F.1A.40.60.4C.54.F9.6A.01.85.14.43.0C.5F.01.67.00-0, nos termos do Decreto n" 8.683/201

Este relatório Íoi gerado pelo Sistema Público de Escrituraçáo Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador ina 1de I
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Descrição Nota Saldo lnicial Saldo Final



FLS IhL

DAS PAVIMENTACAO LTDA
Análise Econômicâ em 3l/72/2A22

i - Garantia dê Capitais de Terceiroa
Exj.givel Tota] 21.212,44

990.042,9L

9 - Rontabilidâde do Crpital Proprio

PreJ uizo Liquido 9.951,09

Patrimonio Liquido 994 .442,9t

Capital Terceiros é garântido pot 2,14 p/
cento do capital próprio

FI 2

1, 01 t

1 - Liquidez CorEênte
Ativo Circulante

Passivo circulante

Intêrprêtâção
À empresa tem R§ 47,67 parâ cada R§ 1,00
de dÍvida de culto prazo

1.011.254,91
41,61

21.212,00

2 - LiquideE Scca
Ativo C j.lcu]-ante - Estoque

Passivo Circulante

1.011.254,9t
41t61

27 .272,00

À enpresa têm RS 4?,67 pàra cada R§ 1,00
dê dlvida

3 - Liquidez Geral
Ativo Circ. + Reâ1.. L/ Plazo

Passi-vo Ci.rc, +Náo Circu.l.ante
41,61

1.011.254,91

2! .2!2,00

À enpresa tem R§ 47,67 para cada RS 1,00
de dívida tota-I

4 - Participaçâo dê
Exigivel Tota-I

At i"vo TotàI

Terceiros

2,10 *
a1..011.254,91

capital Terceiros represêntà 2,10 p/
cento do ativo total

(EndLvldrnento)
21.2!2, A0

6 - IDobllizado do
Ativo Náo Circulante

Àti.vo Total

Àtivo Pernanente representa 0,00 p/ cento
do ativo totôI

0, 00 0,00 t
Investimento Total

1.011.254,91

7 - Inobiliz!ção do Capital
Ativo Não Ci rculante

Patrimonio Liquido

Àtivo Permanente lepresenta 0,00 p/ cento
do capital próprioPróprio

0,00 0,00 E

990.042,97

I - Rêntabilidâdê do
Prejuizo Llqui"do

Àtivo Total
0,98 *

1.011.254,91

O Prejuizo Liquido é de 0,98 p/ cento do
investimento Eotô1.

InvestiEênto TotaI
9.951 ,09

10 - Capital de Glro Próplio
Ati.vo Ci!cufante
At. Reafizavel. a Longo Prazo

(-) Passivo Ci rcul.ante
(-) Passivo náo circulante
(=) Capital de Giro Próprj.o

1.011.254,91
0,00

21,2t2,00
0,00 2t .212, A0

990.042,91

Er..011.254,91

11 - GEG - Greu dê Endividreênto cê!!1
Passivo Circul-ante 21.272, A0

(+) passivo nào cj.rculante 0,00 2l.2l2,OO
= 0,02

1.011.254, 91Ativo Total

À empresa tem R§ 1,00 para câda RS 0,02
de terceiros.

12 - Solvência ceral
At, circulante + At. não circul,
Passivo circul + Passivo náo circul "4't,61

1.011.254,91

21.2r2,00

À empresa tem R§ 4?,67 para cada R§ 1,00
de divida.

\e

Pat!imonio Liquido

o Prejuizo ltquido é de 1,01 p/ cento do
capital próprio

C--- A,t Lw
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
e lcnoroutl oo paunÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.L94, de 24
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão no | 773L6 I 2023 Validade: 03/72/2023

Razão Social: DAS PAVIMENTAçÃO lfOn
CNPJ:48839712000125
Num. Registro: 80474 Registrada desde z 24/QL/2o23
Capital Social: R$ 1.000.000,00
Endereço; ESTRADA DO SALTINHO, S/N BLOCO 3 SALTINHO
Município/Estado: SIQUEIRA CAMPOS-PR CEP: 84940000
Obretivo Social:
42.13-8-00 - obras de urbanização - ruas/ praças e calçadas. 41.20-4-OO - construção de
edifícios 42.11-1-01 - construção de rodovias e ferrovias 42.17-L-O2 - pintura para
sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 42.72-0-OO - construção de obras de arte
especiais 42,22-7-Ot - construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e
construções correlatas, exceto obras deirrigação 42.91-0-00 - obras portuárias, marítimas
e fluviais 42.92-8-07 - montagem de estruturas metálicas 42.92-8-02 - obras de
montagem industrial 42.99-5-01 - construção de instalações esportivas e recreativas
43.11-8-01 - demolição de edifícios e outras estruturas 43.11-8-02 - preparação de
canteiro e limpeza de terreno 43.13-4-00 - obras de terraplenagem 43.29-1-04 -
montagem e instalação de sistemas e equipâmentos de iluminação e sinalização em vias
públicas, portos eaeroportos 43.91-6-00 - obras de fundações 43.99-1-03 - obras de
alvenaria 47.44-0-99 - comércio varejista de materiais de construção em geral 49.30-2-01
- transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.77.32-
2-01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes 77.32-2-02 - aluguel de andaimes 78.20-5-00 - locação de mão-de-obra
temporária
Restrição de Atividade : "Circunscritas com as atribuições de seu responsável técnico."

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2023,
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa at
presente data.

RESPONSÁVEL1rrSl rÉCrICOS pELA MATRIZ - CNprr 48839712000125
1 - Nome Civil: WELINGTON ANTUNES DOS SANTOS
Carteira: PR-181838/D Data de Expediçãot 1t109/2079
Desde: 24/0L/2023 Carga Horária: 2:0 H/D
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70 do CONFEA
Observações: Atribuição concedida pelo Crea-SP.
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28o

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 1.07312016 - Art. 50 do CONFEA

\?

httpsJ/creaweb.crea-ptorg.brlconsultâícertidaojuridicâ.asp?EMPRESA=76'1679&FINALIDADE=4&SESSAO=269ad71 ed540abb3Sgaed e

§
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Observações: PARAGRAFO 10
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 70

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 29o

Para fins dê: LICITAÇõES

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento,
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea -pr.org. br), através do protocolo n.o t69340/2023, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de
seu(s) responsável(eís) técnico(s).

Emitida via Internet em 06/06/2023 76i22i06

Dlspensa-se a asslnaturô neste documento, conforme Instrução de Servlço No 03/2021.
A falsiÍicação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brdsileiro, sujeitando o autor à
respedlva ação penal.

qe

v

httpsr/creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp?EMPRESA=761679&FINALIDADE=4&SESSAO=2694d7164edí0âbb359aed',!


